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SEGUNDA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 1992 	 BRASILIA - DF

eficácia, sua inteligibilidade. Os órgãos de assessoramento jurídico dos Ministérios e
Secretarias passarão a examinar as "Questões que devem ser analisadas na elaboração de atos
normativos no âmbito do Poder Executivo" (anexo I ao projeto de decreto).

As referidas questões, elaboradas a partir de procedimentos semelhantes
adotados em pulses de democracia consolidada e de forte tradição jurídica têm a finalidade
de:

—permitir adequada reflexão sobre o ato que se propõe: identificação clara e
precisa do problema ou da situação que o motiva; sua abrangência; os custos que pode
acarretar; seus efeitos práticos; a probabilidade de impugnação judicial, sua repercussão no
ordenamento jurídico, etc.;

—evitar a edição de normas repetitivas, redundantes ou simplesmente
desnecessárias;

—possibilitar total transparência ao processado elaboração de atos normativos;

—ensejar o prévio controle da eficácia das normas por meio de prognasticos e
juízos de probabilidade, e, ainda,

—considerar, no processo de elaboração de atos normativos a experiência dos
encarregados de executar o disposto na nonna que se pretende editar.

Assim, toda exposição de motivos que proponha a Vossa Excelência a adoção
de alguma diretriz de caráter normativo, deve, obrigatoriamente, passar a anexar formulário
(anexo II ao projeto de decreto) do qual constará uma súmula do exame das "questões que
devem ser analisadas na elaboração de atos normativos". Essa nova sistemática, Senhor
Presidente, permitirá o aperfeiçoarriento do processo legislativo e decisório no âmbito do
Executivo.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposiçâo de Motivos

N° 83, de 25 de fevereiro de 1992 (em conjunto com a Secretaria-Geral da Presidência da
República). Assinado o Decreto n° 468, de 06 de março de 1992.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Na oportunidade da assinatura do Decreto n° 100.000, era 11 de janeiro de
1991, Vossa Excelência autorizou a Secretaria-Geral da Presidência da República a criar
comissão com a finalidade de rever, atualizar, uniformizar e simplificar as normas de redação
de atos e comunicações oficiais. Conclufdos os trabalhos, que contaram com ampla
colaboração dos Ministérios e Secretarias de Governo, elevamos à apreciação de Vossa
Excelência projeto de decreto que estabelece procedimentos para a redação dos atos
normativos do Poder Executivo, autoriza a edição da obra, e dispõe sobre a tramitação
documentos que devam ser submetidos ao Presidente da República.

A proposição de decreto decorre da necessidade de, no âmbito da
Administração Federal, conferir efeito vinculante ao disposto no Manual, especialmente no
tocante à forma e tramitação dos projetos de aros normativos que devam ser submetidos à
apreciação de Vossa Excelência. Buscou-se, de um lado, unificar e simplicar toda a pletora de
dispositivos ora existentes a respeito do tema; de outro, introduzir um sistema de controle
sobre os atos de caráter normativo cuja finalidade principal — além de conferir perfeita
transparência àquelas proposições — é a de penai& que Vossa Excelência passe a dispor de
informações sintéticas e sistematizadas a respeitadas proposições normativas.

A par do exame da constitucionalidade e legalidade dos projetos de atos
normativos, torna-se obrigatória detida reflexão sobre a necessidade de sua edição, sua

Destacamos, ainda, que o Manual constitui-se em fundamento essencial da
cultura administrativa que se busca estabelecer, e que ensejará um maior grau de
profissionalização dos servidores públicos, com conseqiiente aperfeiçoamento dos serviços
prestados à sociedade.

Respeitosamente,

Yarbas Passarinho	 Marcos Coimbra
Ministro da Justiça	 Secretário-Geral da

Presidência da República

Decretou' 468 , de 6 de março	 de 1992

Estabelece regras para a redação de atos normativos do
Poder Executivo e dispõe sobre a tramitação de
documentos sujeitos â aprovação do Presidente da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos /I, IV e VI, da Constituição, tendo em vista o que dispõe o art. 2° da Lei n° 5.028, de 12 de abril
de 1990, e

Considerando a necessidade do controle de juddicidade e legitimidade dos atos
normativos, assim remou uniformização dos atos e procedimentos administrativos,

DECRETA:
Capítulo /

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. I° Serão elaborados com observância das somas e diretrizes constantes deste
Decreto:

1 - as exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República;
/I as proposuAes de natureza legislativa, iniciadas nu ambito do Poder Executivo e
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suje.nas à assinatura do Presidente da República, assim entendidos os proletos de l..e a,inedrda.s
proxisórias:

/II - os decretos.

- - Ara. r O Manual de Redação da Presidência da Republica a ser distribuido aos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal conterá. alêni das normas e diretrizes constam. deste
Decreto, entras mfonnações e onenlaçàes relatisas à elaboração des ato, oficiais

CapítuloII
DA ELAI3ORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS

Das Regras Ijiseiçroca' s ine Elaboração

Parágrafo (mico. Caso inevitável, as nunisslies deNein ser feitas de tal some que
permitam J apreensão do seu servido Sem O	 do texto cal L.11.2.

Seção II
Da Numeração de Decretos

Ari 12 Somente serão numerado, os decretos que contenham regras jurídicas de caráter
geral e abstrato.

1° Os decretos que contenham regras jurídicas de caráter singular não serão
numerados, mas ementados de forma a permitir a identificação do objeto atingido pelo ato.

§ r Os decretos relativos a provimento ou vacância de cargo público não serão
numerados nem conterão ementa.

L.

Art, 3° As propostas de lei que busquem alterar determinado sistema ou regime jurídico
devem contemplar as situações jurídicas existentes, estabelecendo cláusulas que assegurem a transição
de um para outro regime, em respeito ao princípio da segurança jurídica

Art. 4°	 Os projetos	 de lei não conterão autorizações legislativas puras ou
ineondicionadas.

Art. 5° As proposições de índole regulamentar devem-se adstringir unicamente a
estabelecer as condições para a aplicação da lei, não podendo conter malária estranha anulo legislativo
a ser regulamentado.

resultados, deverá constar cláusula relativa â elaboração de "relatórios de experiência" a serem
encaminhados periodicamente a órgão do Poder Executivo ou do Poder Legislativo.

Art. 7° A cláusula de mangação deverá conter, expressamente, todas as disposições
revogadas ou alteradas a partir da vigência do novo ato.

Art. 8° Incumbe aos blinisterios, as Secretarias da Presidência da República c demais
órgãos da estrutura da Presidência da República dar início à elaboração dos atos normativos, observadas
as suas respectivas competências.

Ali. 9° Na hipótese de elaboração de projetos de atos normativos de especial significado
político, poderá ser dada ampla divulgação ao texto básico com o objetivo de receber sugestões por
pane de órgãos, entidades ou pessoas a quem a medida se destina ou interessa.

es. artigo somo PupáârvIro°ctileinVi'll'Oet?I'Srenc'reht iateGee,arlt dPerrj.:ied-1 àncida igilt:çpaúblit. aios de que "ta

objeto ou a ele 'rt vinculado'S.prriojorerfiniddeadaJc=',Vg °Jo nmãoone",,°:,,e.rã'u ǹ ri 'leir. rn".a2;eisir,"chne%.'"

Parágrafo único. O mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de um ato
normativo, salvo quando o subseqUente alterar o preexistente, raso em que o último ato consolidará os
anteriores.

Art. II. Nos atos normativos, devem ser evitada.s as remissões puras e simples a
dispositivos de um outro ato normativo.

DA ALTERAÇÃO OU RETF"EI la "ÃOI DOS ATOS NORMATIVOS

ser feitas:
	 Art. 13. As propostas de alteração de lei ou decreto, inteligíveis c explícitas. deverão

1 - mediante reprodução integral num s6 texto, quando se tratar de alteração
considerável;

II- nos demais casos, med : mte substituição ou supressão, no próprio texto do dispositivo
atingido, ou acréscimo de dispositivo novo.

An. 14. Os atos com dispositivos modificadores de outras normas deverão conter
ementa que identifique claramente a malária alterada.

An. 15. No caso de simples erro material que não afete a substância dos atos singulares
de caráter pessoal (nomeação, promoção, ascensão, transferência, etc.), a correção deverá ser feita
mediante apostila.

Capitulo IV
DA APRESENTAÇ40 E TRAMITAÇAO DOS ATOS SUJEITOS À

APRECIAÇÃO DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

Ari 16. Os projetos de atos normativos, na sua elaboração, deverão observar a
orientação constante do Anexo 1 a este Decreto, bem conto do Capitulo IV, iteni 9.4.3, do Manual de
Redação, c serão encaminhados à Secretaria-Geral da Presidéncia da República mediante exposição de
motivos da autoridade proponente, à qual serão anexados:

justificativas da proposição, integrantes da exposição de
m o ti vos, em c oiti ;o1Woiate, net 'a pite ixvfl 1 ea este Decreto;

11 . 0 projeto do ato normativo;

111 - o parecer conclusivo da Consultoria Jurídica do Ministátio. da Assessoria Jurídica de
Secretaria da Presuiéncia da República, quanto s constitucionalidade, à juridicidade da proposição. hem
conto. sobre a forma do ato normativo proposto;

§ 1° Quando se tratar de ato proposto por mais de uma autoridade, as notas c o parecer a
que se referem os incisos I e 111 deverão ser subscátos conjuntamente pelos respectivos órgãos de
assessoramento jurídico e técnico.

2° Os projetos que trotem de assunto de mais de uni Ministério ou Secretaria da
Presiciéncia da Republica deverão contar coni a panicipação de cada um desses Órgãos na sua
elaboração.

prévia dotação orçamentária.
8 3° Quando os projetos demandarem despesas, deverá ser indicada a existência de

Art. 17. Os projetos de ato de natureza legislativa, as exposiçijes de motivos e os
respectivos anexos em. 1°. I e II) serão apresentados em original e duas cópias.

for o caso, e a reA
rrte.reln% a 01 as aaut et	nd a,t pu rrejpao nIt.e•gnitsel.a iaxvec oeveemrãsco sj.artaajn%sednet padroewoomiealcritt. brica, quando

An. IV A Secretaria .Geral da Presidência da República promoverá o exame do
expediente apresentado, no prazo de cinco dias úteis, e o encaminhará, com parecer conclusivo da sua
Assessoria Jurídica, â Consultona-Geral da República que, em igual prazo, o examinará e restituirá à
Secretaria-Geral, com sua informação conclusiva, para apresentação ao Presidente da República.

á 1° Os prazos a que se refere o caput deste artigo poderão ser prorrogados por motivo
de força maior, devidamente indicado e, especialmente:

necessária a 2 i,i,Vin.d ,̀4'„"	 jrnIIIITP:nreir:mdfjj'oxtliiraods';=;': ‘A'udr2.2rçníretUrli'caar
Federal,	

bt quando "tornar neeessána a elaboração de substitutivo.

2° O substitutivo. quando não elaborado pelo Orgão proponente. poderá ser feito pela
A,c,oria Jurídica da Secretaria-Geral da Presulénoa da Republisa ou pela Consultoria.Gend
RL publica. nus,.,	 eolluda Posa releresda do proponente

An 211 O ato aunado, o. obj,l, de pare, es lontra/1o, será de,ols ido à ongem nom a
lusol hasáo ama, do nao . ,,,,,mento d,i paposla.

Ar! 21 Na apreciaçào dc projetos de lei. enslados pelo Congresso Nacional ao
Pre,latite da 11spúbbed pala satmo, a A,e,or7.7 LeeKlans o, por intermédio da SecretarLoGeral da

osidén, ia da Republica. fomiulará pedid., dc IMOIfildções ao. hlinuadrios e aos demais órgãos da
Adnuntslras.ao Pubbsa Federal. que julgar eoroenienle. para insinue o estrale do pulei,

1° A Assessoria I ugislatna instruirá o pedido com ;o seguintes dados:

ai cópia do projeto de lei ens lado à sanção.

1,1 cópia do protelo de lei unginal, quando oriundo do Poder accutivo, salvo se o texto
hum er sido aprosado sern emendas, ou apenas com emendas ¡Orou,

e) Indtenâo da -mona do projeto. quando de Inientliva parlamentar onde outro Puder,

dl indlsa,,ao dos tuim. vonsubados

,--

Art. 6° Os projetos de lei que disciplinem malárias técnicas ou tecnológicas complexas
: devem prever forma de aferição de resultados, tendo em vista a necessária adequação do direito positivo

1	 às novas situações, ao desenvolvimento tecnológico, ou ao desenvolvimento das relações !ancas e
jurídicas,

Parágrafo único. Dos projetos de lei que reclamarem uma avaliação sistemática de
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§ 2° Os Ministdrios e demais órgãos da Administração Piltdica Federal procederão.
impreterivelmente, no prazo de dez dias, ao exame do pedido de informações de que trata este artigo.

6 3° Quando necessário, a solicitação de informações ao Podei-Judiciário c ao Ministério
Público será feita por intermédio da Secretaria-Geral, com indicação da data em que o expediente
deverá ser apresentado ao Presidente da República.

6 4° Até o décimo primeiro dia útil do prazo para sanção. a Assessoria Legislativa
encaminhard o expediente devidamente informado, inclusive com a proposição de vetos, quando for o
caso, ao Secretário-Geral da Presidência da República.

Capítulo V
DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA.GERAL

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

An. 22. À Secretaria-Geral da Presidência da República compete zelar pela fiel
observância dos preceitos deste Decreto, podendo devolver aos órgãos de origem os atos em desacordo
COM SIMS normas.

Art. 23. A Secretario-Geral da Presidência da República supervisionará a elaboração de
projetos de atos normativos de iniciativa do Poder Executivo, solicitando a participação dos órgãos
competentes, nos casos de:

I - declaração de inconstinicionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, em ação direta
de inconstilucionaldade por omis.sno, no tocante à iniciativa do Poder Executivo (CF, art. 103, § 2°);

II • deferimento de mandado de injunção pato Supremo Tribunal Federal, no tocante
à iniciativa do Poder Executivo (CF, ata, 10), I, q).

An. 24. Na hipótese de regulamentação exigida por lei, a Secretaria•Geral da
Presidência da República fará gestões junto aos Ministérios e Secretaria, da Presidência da República no
sentido do cumprimento dessa prescrição.

Art. 25. À Secretaria-Geral da Presidência da RepÚblica incumbe coordenar sistema de
consolidação de atos normativos de iniciativa do Poder Executivo. r

Cqpítulo VI
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

Art. 26. Os Ministdrios e as Secretarias da Presidência da República providenciarão,
anua/mente, plano de legislação, a ser apresentado junto à Secretaria-Geral da Presidência da República,
até o ran do mês de dezembro, com vistas sessão legislativa seguinte.

An. 27. A constituição de delegações, comissões, comitês ou grupos de trabalho, que
dependa de autorização ou aprovação do Presidente da República, far-se-á mediante exposição de
motivos, exceto nos casos em que a constituição tenha sitio determinada por lei ou por despacho do
Presidente da República.

§ 1° A exposição de motivos, devidamente fundamentada e instruída com os anexos,
indicará: a autoridade encarregada de presidir ou de coordenar os trabalhos do colegiado, a composição
do colegiado e, quando for o caso, os membros, o órgão encarregado de prestar apoio administrativo dos
serviços, a autoridade encarregada de estabelecer o regimento interno ou as normas de funcionamento,
bem como custeio das despesas, se for o caso, c o prazo de duração dos trabalhos.

constituição desses colegiados se der por decreto. este não saro numerado
ase conterá intlIc2a°0?suarentria odacsnno

Art. 28. Este Decreto entra em vigor trinta dias após sua publicação.

Brasfiia, 6 de março	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

2. Soluções e providências contidas anula normativo ou na medida proposta:

3. Alternatis as existentes às medidas ou atos propostos:

Mencionar:
—se há outro projeto do Executivo nobres matéria;
—se há projetos sobre a matéria no Legislativo;
—outras possibilidades de resolução do problema.

4. Custos:

Mencionar:
— se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária atual; se não, quais as
alternativas para custeá-la;
—se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar;
— valor a ser despendido em moeda corrente;
— se a medida não implicará despesa de espécie alguma

R 2 do Anexo à EM n° do (sigla do Min. ou Seu.) de / /
5. Razões que justificares urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida

Provisória ou projeto de lei que deva tramitaram regime de urgência):

Mencionar:
—se o problema configura calamidade pública;
—por que é indispensável a vigência imediata;
—sena tratada problema cuja causa ou agravamento ni-/0 tenham sido previstos;

teso trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o aluas medida proposta possa vir a tê-lo):

r-n- fazer ar tliação circunstanciada labora extensão dos efeitos (positivos ou negativos) sobre o
eio

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Anexo 1 ao decreto que estabelece regras para redaçáo de atos normativos do Poder Executivo (...).

Questões que Devem Ser Analisadas na Elaboração de

Atos Normativos no Ambito do Poder Executivo
Devem ser examinadas sobretudo as seguintes questões:

1. Deve ser tomada alguma providência?

2. Quais as alternativas disponíveis?

3. Deve a União tomar alguma providência? Dispõe ela de competência constitucional ou

legal para fazê-lo?

4. Deve ser proposta uma lei?

5. Deve ser tomada alguma providência neste momento?

á. Deveu lei ter prazo de vigência limitado?

7. O ato normativo corresponde às expectativas dos cidadãos e é inteligível para todos?

8. O ato normativo é exeqüível?

9. Existe uma relação equilibrada entre custos e benefícios?

Anexo Ilao Decreto que estabelece regras paras redaçáo de atos normalhos do Poder Execuiivo 1...1

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO (indicar nome do Ministério nada Secretana
Presidência da República), N , DE / / .

1. Síntese do problema nada situação que reclama providências:

7. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 74, de 06 de março de 1992. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança n a 21.451-1/160,
impetrado por Edimilson Benedito Mala.

Com base em avaliação do ato normativo nada medida proposta à luz das "questões que devem
serer 	 na elaboração de atos normativos no âmbito do Poder Executivo" (Anexo I)
mencionar:

— se foram atendidos todos os quesitos;

— se não, quais não foram satisfeitos e por quê.

Ao final, deve constar a identificação do consultor jurfdico responsável pelo parecer.

Respostas às "questões que devem ser analisadas (...): que forem julgadas insuficientes ou
incompletas poderão acarretar, a critério da Secretana-Geral da Presidência da República e
após altiva dates Assessoria Jurídica, a devolução do projeto deusa normativo para que se
complete o exame ou se reformule unto proposto.
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EsTAI)o-Almoll rmes wrwAs Artmiums 	 SECRETARIA 1)0 MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Administração e Finanças

DESPACHOS

PORTARIA 59 841/SC-5, DE Si DE MARÇO DE 1992

Divulga a tabela correspondente aos
valores das Diárias dos servidores
militares federais a partir de 10 de março
de 1992.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 32, da Lei nO
8.237, de 30 de setembro de 1991, resolve:

Divulgar a tabela anexa correspondente aos valores das diárias
dos servidores militares federais, a partir de 10 de março de 1992.

Gen Co ANTONIO LUIZ ROCHA VENEU

Tendo em vista o gut consta do processo n z 000271/91-55 e ia
ce ao parecer da Procuradoria Geral, submeto à consideração do Senhor Di
retor de Adminietração e Finanças, para ratificação da situação de inexi
gibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 23, inciso II, do De-
creto-lei n z 2.300, de 21.11.86, objetivando o pagamento de inscrição em
Curso de Sensoriamento Remoto à Fundação Valeparaibana de Ensino, no va
ler estimado de Cr$ 17.199.000,00.

ELOISIO JORGE VICTER
Chefe do Departamento de Administração

Ratifico, nos termos do Art. 24, do Decreto-lei 2.700, 	 de
21.11.86 a situação de inexigibilidade de licitação.

JOSÉ ROBERTO ALVES CORREA
Diretor de Administração e Finanças

ANEXO

Tabela dos Valores das Diárias dos Servidores Militares Federais,
a partir de 12 de março de 1992.

(0f.n9 201/92)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

VALOR	 40%	 20%

	

101.942,00	 40.776,80	 20.388,40

	

85.018,00	 34.007,20	 17.003,60

	

70.848,00	 28.339,20	 14.169,60

	

59.040,00	 23.616,00	 11.808,00

	

47.232,00	 18.892,80	 9.446,40

Departanaenlo de Assuntos Inter-regionais

PORTARIA 59 69, DE 06 DE MARCO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS /NTER-REGIONAIS DA
SECRETARIA DO DESENW, VIMENTO REGIONAL DA PRES/DÊNC/A DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições quz Ihe são conferidas pela Portaria SOR/PR/N o 157,
de 19 de junho de 1991, resolve:

I - Revogar a Portaria 95 059, de 18 de fevereiro de 1992;

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POSTO/GRADUAÇA0

Oficial-General

Of icial-Superior

Oficial-Intermediário

Oficial-Subalterno, Guar-
da-Marinha e Aspirante-a-
Oficial

Suboficial, Subtenente e
Sargento, Aspirante, Ca-
dete, aluno do Centro de
Formação de Oficiais da
Aeronáutica, de órgão de
Preparação de Oficiais da
Reserva

(Of. 09 80/92)

Aluno do Colégio Naval,
de Escola Preparatória,
de Escola de Formação de
Sargento, Grumete, Apren-
diz-Marinheiro, Cabo,
Taifeiro e Soldado

NINO SÉRGIO OOTTINI

37.785,60	 15.114,24	 7.557,12

N/VEL

A

C

O

O valor da diária será acrescido da importância correspondente a
quarenta por cento nas hipóteses de deslocamento para as cidades de
MANAUS, SALVADOR, RIO DE 1114E0110, 010 PAULO, BRASILIA, FOZ DO IGUAÇU,
RIO BRANCO, MACAPÁ, BOA VISTA e PORTO VELHO, e a vinte por cento, nos
deslocamentos para RECIFE, SX0 LU/S, BELÉM e FLORIANOPOLIS.

Os valores das Diárias fixados na Tabela acima compreendem as
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana.

Brig Int RODAR GUILLEM BALTORE
(Of . n9 8.511/92)
	 Subchefe de EconoMia e Finanças

SECRETARIA DA CIENCIA E TECNOLOGIA
PORTARIA NQ 172, DE Si DE MARÇO DE 1992

O SECRETARIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20 do Decreto
no 98.830, de 15 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que consta do
Processo SCD/GS-SCT/PR 201/92, resolve:

I - Conceder autorizção aos pesquisadores estrangeiros WAL-
TER HE/LIGENBERG, JOHN EDWARD SPIRO, WALTER HELMUT RETIREI, JOHN PAUL
SULLIVAN, SVENJA M. VIETE e JAMES SPUILING ALBERT, ,'.u, • 'tuição
Scripps de Oceanografia da Universidade da Califõrnia de ',a d, • - Ca
lifOrnia, EUA, para, sobre a responsabilidade do Dr. CARLOS ARAuJO L/7
MA, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazónia - INPA, realizarem
estudo da evolução do - sistema eletrosensõrio em Gymnotiformes, no Esta
do de Roraima, no período de 20.03.92 a 30.04.92.

II - A coleta de material e seu destino ficam vinculados à es
trita observància das normas do Decreto no 98.830, de 15 de janeiro de'
1990, e da Portaria nO 55, de 14 de março de 1990.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON MACH/nC • Dr SOUSA
(Of. 09 50/92)
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SECRETAR IA DA A DMINISTRAÇÃO FEDERAL

INSTRUÇÀO NORMATIVA N9 04, DE 06 DE MARÇO DE 1992

SEÇÃO I --301.-3

g) espaço entre os parágrafos do texto: I cm ou um espaço duplo ("espaço

dois");

h) fecho; centralizado, a I cm ou um espaço duplo ("espaço dois") do final do

texto;

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL no uso da atribuição que

lhe confere o art. I" da Lei 8.057, de 29 de junino de 1990, e

considerando que com a edição do Manual de Redação da Presidência da República

busca-se racionalizar e padronizar a redação das comunicações oficiais, pela atualização da

linguagens nelas empregada c uniformização das diversas modalidades de expedientes; e

tendo em vista que é meta do Governo Federal modernizar a Administração,

permitindo acelerar o andamento de comunicações e processos e reduzir despesas, resolve:

i) identificação do signatário: 2,5 cm ou três espaços duplos ("espaço dois") do

fecho.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

baixar esta Instrução Normativa com a finalidade de consolidar as regras constantes

do Manual de Redação da Presidência da República, tornando obrigatória sua observarão para

todas aquelas modalidades de comunicação oficial comuns aos órgãos que compõem a

Administração Federal.

O PADRÃO OFICIO

2. H5 três tipos de expedientes que se diferenciam antes pela finalidade do que pela

(orma: a exposição de motivos, o aviso e o oficio. Com o fito de uniformizá-los, pode-se adotar

uma diagramação única, que siga o que chamamos de "padrão ofício".

Todos os três devem conter as seguintes partes:

a) tipo e número do expediente, seguido da sigla do órgão que o expediu

EM tf 123/MEFP

Avisou' 123/SG

Ofício á' 123/DP

2.1.	 Exposição de motivos é o expediente dirigido ao Presidente da República para:

a) infornxido de determinado assunto;

b) propor alguma medida; ou

c) submeter alua consideração projeto de ato normativo.

Em regra, a exposição de motivos é dirigida ao Presidente da República por um

Ministro de Estado ou Secretário da Presidência da República (ver Anexo III). Nos casos em

que o assunto tratado envolva mais de um Ministério, a exposição de motivos deverá ser

assinada por todos os Ministros afetos ao tema, sendo, por essa razão, chamada de

(ntemdnisterial ou conjunta.

Formalmente, a exposição de motivos tem a apresentação do "padrão ofício",

mas ao contrário dos demais expedientes que seguem esse padrão, dela não consta o

destinatário. Além disso, o tipo de erpediente vem geralmente abreviado:" EM

A exposição de motivos, de acordo com sua finalidade, apresenta duas formas

básicas de estrutura: uma para aquela que tenha caráter exclusivamente informativo e outra

para a que proponha alguma medida ou submeta projeto douto normativo.

No primeiro caso, o da exposição de motivos que simplesmente leva algum

assunto ao conhecimento do Presidente da República, sua estrutura segue o modelo acima

referido para o "padrão oficio".
b) local e data em que foi assinado, datilografado por extenso, com alinhamento

à direita:
Brasflia, 15 de março de 1991.

OU

Bra.sflia, em 15 de março de 1991.

c) vocativo, que invoca o destinatário, seguido de vírgula:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Senhora Ministra,

Senhor Chefe de (tabinete,

d) texto. Nos casos em que não for de mero encaminhamento de documentos, o

expediente deve apresentar em sua estrutura:

- intmdução, que se confunde com o parágrafo de abertura, na qual é

apresentado o assunto que motiva a comunicação. Deve ser evitado o uso de frases feitas para

iniciar o texto. No lugar de: 'Tenho a honra de", 'Tenho o prazer de", "Cumpre-me informar

que", empregue a forma direta: "Informo Vossa Excelência de que", "Submeto à apreciação

de Vossa Excelência", "Encaminho a Vossa Senhoria".

- desenvo(vimento, no qual o assunto é detalhado. Se o texto contiver mais de

uma idéia sobre o assunto, elas devem ser tratadas em parágrafos distintos, o que confere

maior clareza à exposição; e

- conclusão, em que é reafirmada ou simplesmente reapresentada a posição

recomendada sobre o assumo;

Na texto, à exceção do primeiro parágrafo e do fecho, todos os demais

parágrafos devem ser numerados, como maneira de facilitar-se a remissão

e) fecho, (ver 4. adiante);

f) assinatura do autor da comunicação; e

g) identificação do signatário (ver 5. adiante).

Exposição de motivos, aviso c oficio têm ainda em comum sua diagramação

(ver Anexos 111,1V e V), que deve ser a seguinte:

a) margem esquerda: a 2,5 cm nudez toques da borda esquerda do papel;

b) margem direita: a 1,5 casou seis toques da borda direita do papel;

c) tipo e número do expediente horizontalmente, no inicio da margem

esquerda (a 2,5 cm ou dez toques da borda do papel), e verticalmente a 5,5 cm ou 6 espaços

duplos ("espaço dois") da borda superior do papel;

é) local e data: horizontalmente, o término da data deve coincidir com a

margem direita, e verticalmente deve estar 00,5 cm ou sete espaços duplos ("espaço dons") da

borda superior do papel;

e) vocativo. a 10 cm ou dez espaços duplos da borda superior do papel,

horizontalmente, com avanço de parágrafo (2,5 crn ou dez toques)

f) avanço de parágrafos do texto: equivalente 2,5 cm ou dez. toques; o texto

inicia a 1,5 canoa atrás espaços simples do vocativo;

Já a exposição de motivos que submeta à consideração do Presidente da

República a sugestão de alguma medida a ser adotada ou a que lhe apresente projeto de ato

normativo - embora sigam também a estrutura do "padrão oficio"-, além de outros

comentários julgados pertinentes por seu autor, devem, obrigatoriamente, apontar:

a) na introdução: o problema que está a reclamar a adoção da medida ou do

ato normativo proposto;

b) no desenvolvimento: o porquê de ser aquela medida ou aquele ato normativá

o ideal para se solucionar o problema, e eventuais alternativas existentes para equacioná-lo;

c) na conclusão, novamente, qual medida deve ser tomada, ou qual ato

normativo deve ser editado para solucionar o problema.
Deve, ainda, trazer .apenso o formulário de "anexo à exposição de motivos",

devidamente preenchido, de acordo com o modelo constante do Anexo I.

O preenchimento obrigatório do anexo para as exposições de motivos que

propunham a adução de alguma medida ou a edição de ato normativo tem como finalidade:

a) permitir a adequada reflexão sobre o problema que se-busca resolver;

b) ensejar mais profunda avaliação das diversas causas do problema e dos

efeitos que pode ter a adoção da medida ou a edição do ato, em consonância com as

"questões que devem ser analisadas na elaboração de proposições normativas no âmbito do

Poder Executivo".

c) conferir perfeita transparência aos atos propostos.

Dessa forma, ao atender às "questões que devem ser analisadas na elaboração

de proposições normalizas no âmbito do Poder Executivo", o texto da exposição de motivos e

àeu anexo complementam-se e formam um todo coeso. no anexo, encontramos uma avaliação

profunda e direta de toda a situação que está a reclamar a adoção de certa providência ou a

edição de um ato normativo; o problema a ser enfrentado e suas causas; a solução que se

propõe, seus efeitos e seus custos; e as alternativas existentes. O texto da exposição de

motivos fica, assim, reservado à demonstração da necessidade da providência proposta: por

que deve ser adotada e como resolverá o problema.

Nos casos em que o ato proposto for pessoal (nomeação, promoção, ascensão,

transferência, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração, recondução, remoção,

exunerNau, demissão, dispensa, disponibilidade, aposentadoria), não é necessário o

encaminhamento do fommlário de "anexo à exposição de motivos".

Ressalte-se que:

- o "anexo à exposição de motivos" deve ter todas as páginas rubricadas pelo(s)

Ministro(s) da(s) Pasta(s) proponente(s);

- a síntese do parecer do órgão de assessoramento jurídico não dispensa o

encaminhamento do parecer completo;

- o tamanho dos campos do "anexo à exposição de motivos" pode ser alterado de

acordo com amaine ou mentor extensão dos comentários a serem ali incluídos.
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Ao elaborar uma exposição de motivos, tenha presente que a atenção aos
requisitos básicos da redação oficial (clareza, concisão, impessoalidade, fornmlidade,
padronização e uso do padrão culto de linguagem) deve ser redobrada. A exposição de
motivos é a principal modalidade de comunicação dirigida ao Presidente da República pelos
Ministros e Secretários. Além disso, pode, em certos casos, ser encaminhada cópia ao
Congresso Nacional ou ao Poder Judiciário co, ainda, ser publicada no Diário Oficial da
União, no todo ou em parte.

AVISO E OFÍCIO
22. Aviso e ofício são modalidades de comunicação oficial praticamente idênticas (ver
Anexos IV e V). A única diferença entre eles é que o aviso é expedido exclusivamente por
Ministros de Estado, Secretário-Geral da Presidência da República, Consultor-Geral da
República, Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, Chefe do Gabinete Militar da
Presidência da República e pelos Secretários da Presidência da República, para autoridades
de mesma hierarquia, ao passo que o oficio é expedido para c pelas demais autoridades.
Ambos têm como finalidade o tratamento de assuntos oficiais pelos órgãos da Administração
Pública entre si e, no caso do ofício, também com particulares.

Quanto a sua forma, aviso e oficio seguem integralmente o modelo do "padrão
ofício" (ver item 2), com acréscimo do destinatário. Pode-se observar mínima diferença de
estrutura, sobretudo nos parágrafos do desenvolvimento, entre expedientes que apenas
encaminhem documentos e outros que informem ou tratem substantivamente de determinado
assunto.

Avisos e ofícios que encaminham documentos devem ter a seguinte estrutura:
a) introdução: deve iniciar com referência ao expediente que solicitou o

encaminhamento. Se a remessa do documento não tiver sido solicitada, deve iniciar com a
informação do motivo da comunicação, que . é encaminhar, indicando a seguir os dados
completos do documento encaminhado (tipo, número, data, origem ou signatário, e assunto
de que trata), e a razão pela qual está sendo encaminhado, segundo a seguinte fórmula:

Em resposta ao Aviso n°12 de 1° de fevereiro de 1991, encaminho, anera, cópia
do Oficiou° 34, de 3 de abril de 1990, do Departamento Geral de Administração, que trata da
requisição do servidor Fulano de Tal.

OU

Encaminho, para exame e pronunciamento, a anexa cópia do telegrama n° 12, de
3° de fevereiro de 1991, do Presidente da Confederação Nacional de Agricultura, a respeito de
projeto de modernização de técnicas agrícolas na região Nordeste.

b) desenvolvimento: se o autor da comunicação desejar fazer algum comentário
a respeito do documento que encaminha, poderá acreScentar parágrafos de desenvolvimento;
em caso contrário, não há parágrafos de desenvolvimento em aviso ou oficio de mero
encaminhamento. Se o expediente contiver mais de dois parágrafos, deve-se numerá-los, à
exCeção do primeiro e do fecho.

c) fecho: Respeitosamente ou Atenciosamente, conforme o caso (ver item 4,
adiante).

Quando tratam substantivamente de determinado assunto, aviso e ofício
seguem a estrutura do "padrão oficio" (ver item 2).

MENSAGEM
23. Mensagem é o instrumento de comunicação oficial entre os Chefes dos Poderes
Públicos, notadamente as mensagens enviadas pelo Chefe do Poder Executivo ao Poder
Legislativo para informar sobre fato da Administração Pública; expor o plano de governo por
ocasião da abertura de sessão legislativa; submeter ao Congresso Nacional matérias que
dependem de deliberação de suas Casas; apresentar veto; enfim, fazer e agradecer
comunicações de tudo quanto seja de interesse dos poderes públicos e da Nação.

Minuta de mensagem pode ser encaminhada pelos Ministérios e Secretarias à
Presidência da República, a cujas assessorias caberá a redação final.

As mensagens são datilografadas em folha dupla, e contêm:
a) a indicação do tipo e número do expediente, horizontalmente, no início da

margem esquerda, a 2,5 cio ou dez toques datilográficos da borda esquerda do papel, e
verticalmente, aí cm ou seis espaços duplos da horda superior do papel:
Mensagem n°

b) vocativo, horizontalmente, no início da margem esquerda, a 2,5 em ou dez
toques datilográficos da borda esquerda do papel, e verticalmente a 10 cm ou dez espaços
duplos da borda superior do papel;

c)o texto, com margem esquerda de 2,5 cm ou dez toques da borda esquerda do
papel, e direita de 1,5 em ou 6 toques da borda direita do papel. O avanço de parágrafo deve
ser equivalente a 2,5 cm ou dez toques datilográficos da margem esquerda. O texto deve
iniciar a 2 cm ou dois espaços duplos do vocativo;

d) a data, verticalmente a 2 cm ou dois espaços duplos do final do texto, e
horizontalmente fazendo coincidir seu final come margem direita.

A mensagem, como os demais atos assinados pelo Presidente da República, não
rue :dcntificação de seu signatário. A partir da segunda folha, a mensagem deve trazer, no

alto, a pelo menos 1 cm da borda superior do papel, a indicação:

Fl. (indicar nu) da Mensagem n° 123 de 12.03.91.

MEMORANDO
2.4. O memorando é uma modalidade de comunicação entre unidades administrativas
de um mesmo órgão, que podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em nível
diferente. Trata-se, portanto, de uma forma de comunicação eminentemente interna a
determinado órgão do Governo.

Pode ter caráter meramente administrativo, ou ser empregado para a exposição
de projetos, idéias, diretrizes, etc, a serem adotados por determinado setor do serviço público.

Sua característica principal é a agilidade. A tramitação do memorando em
qualquer órgão deve pautar-se pela rapidez e pela simplicidade de procedimentos
burocráticos. Para evitar desnecessário aumento do número de comunicações, os despachos
ao memorando devem ser dados no próprio documento e, no caso de falta de espaço, em
folha de continuação. Esse procedimento permite formar uma espécie de processo
simplificado, assegurando maior transparência à tomada de decisões, e permitindo que se
historie o andamento da matéria tratada no memorando.

Do memorando devem constar (v. Anexo VI):
a) número do documento e sigla de identificação de sua origem (ambas as

informações devem figurar na margem esquerda superior do expediente);
Memorando n° 19/D.I (n° do documento: 19; órgão de origem: Departamento

Jurídico)

b) data (deve figurar na mesma linha do número e identificação do
memorando):

Memorando n° 19/131 	 Em 12 de abril de 1991.
c) destinatário do memorando: no alto da comunica0o, depois dos itens a) e b)

acima indicados; o destinatário é mencionado pelo cargo que ocupa:
Ao Sr. Chefe do Departamento de Administração
d) Assunto: resumo do teor da comunicação, datilografado em espaço um:

Assunto: Administração. Instalação de
microcomputadores.

e) Texto: desenvolvimento do teor da comunicação. O corpo do texto deve ser
iniciado 4 cm ou quatro espaços duplos (*espaço dois") verticais, abaixo do item assumo, e
datilografado em espaço duplo ("espaço dois"). Todos os parágrafos devem ser numerados, na
margem esquerda do corpo do texto, excetuados o primeiro e o fecho (este procedimento
facilita eventuais remissões a passagens específicas, em despachos ou em respostas à
comunicação original);

f) Fecho:
Atenciosamente, ou Respeitosamente, conforme o caso (ver 4. adiante);
g) Nome e cargo do signatário da comunicação: 4 cm ou quatro espaços duplos

("espaço dois") verdeais após o fecho.

TELEGRAMA
2.5. Com o fito de uniformizar a terminologia e simplificar os procedimentos
burocráticos, passa a receber o título de telegrama toda comunicação oficial expedida por
meio de telegrafia, telex, etc.

Por tratar-se de toma de comunicação dispendiosa aos cofres públicos, deve
restringir-se o uso do telegrama apenas àquelas ocasiões em que a urgência justifique sua
utilização, ou em casos de dificuldade de expedir-se a comunicação por via postal ou malote.
Também em razão de seu custo elevado, esta forma de comunicação deve pautar-se pela
concisão.

Do telegrama devem constar:

a) Destinatário: além do nome, deve constar o cargo que ocupa:

';',1(inro?iutlçr Passamh°
OU:

Ao Sr. Afonso Cardoso
Chefe da Divisão Consular do
Ministério das Relações Exteriores



SEGUNDA-FEIRA, 9 MAR 1992	 DIÁRIO

b) Endereço: preencher no caso de a comunicação ser expedida por meio da
Empresa de Correios e Telégrafos:

Ministério da Justiça
Esplanada dos Ministérios
70.064- Brasília - DF
c) Identificação da origem e número do telegrama
DP/35 (6,são de origem Divisão de Pessoal, número do documento: 35)
d) Assunto: descrição sucinta do teor da mensagem

Administração. Ponto facultativo.
Horário de funcionamento das repartições públicas.
e) Texto: todos os parágrafos devem ser numerados, excetuados o primeiro e o

fecho. Na redação do corpo do texto do telegrama, deve-se evitar o uso de abreviaturas do
tipo PT, em lugar do ponto (.); VG, em lugar da vírgula (,); PT/VG, em lugar do ponto-e-
virgula (;); etc. — abreviaturas que dificultam a leitura do expediente, quando não
impossibilitam sua compreensão.

f) Fecho:
Atenciosamente, ou Respeitosamente, conforme o caso (ver 4. adiante).
g) Nome e cargo do signatário:

OFICIAL	 SEÇÃO I	 —3015

Presidente e Membros do Superior Tribunal de Justiça;
Presidente e Membros do Superior Tribunal Militar;
Presidente e Membros do Tribunal Superior Eleitoral;
Presidente e Membros do Tribunal Superior do Trabalho;
Presidente e Membros dos Tribunais de Justiça;
Presidente e Membros dos Tribunais Regionais Federais;
Presidente e Membros dos Tribunais~pnais Eleitorais;
Presidente e Membros dos Tribunais Regionais do Trabalho;
Juízes e Desembargadores;
Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos Chefes de Poder é
Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo respectivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, .
Excelentíssimo Souber Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal,
As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, seguido do cargo.

respectivo:

João Torres
Chefe do Departamento de Administração do MINFRA

FAX
2.6. O fax (forma abreviada já consagrada de fac-sitnile) é uma modalidade de
comunicação que apenas recentemente passou a ser adotada no Serviço Público. Por sua
velocidade e por ser, em princípio, menos oneroso do que o telegrama (ou telex), o fax
tenderá a substituir, em muitos casos, outras formas de correspondência, à medida que as
várias repartições públicas passarem a dispor da aparelhagem necessária.

O fax deve ser utilizado sobretudo para a transmissão de mensagens urgentes e
para o envio antecipado de documentos, de cujo conhecimento há premência.

O fax, por sua natureza, necessita de formulário apropriado, em papel "A4"
(29,7 cm x 21 cm), uma vez que a comunicação chega ao destinatário por via telefônica,
ficando o original do documento com o expedidor. Modelo para confecção desses formulários
encontra-se no Ando VII.

EMPREGO DOS PRONOMES DE TRATAMENTO
3.	 O emprego dos pronomes de tratamento obedece secular tradição. São de uso
consagrado:

Vossa Excelência, em comunicações dirigidas às seguintes autoridades:
a) do Poder Executivo:
Presidente da República;
Vice-Presidente da República;
Ministros de Estado;
Secretário-Geral da Presidência da República;
Consultor-Geral da República;
Chefe do Estado-Maior das Forças Arrendas;
Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República;
Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República;
Secretários da Presidência da República;
Procurador-Geral da República;
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Federai;
Chefes de Estado-Maioi. das Três Armas;
Oficiais-Generais das Forças Arreadas;
Embaixadores;

Secretário Executivo e Secretário Nacional de Ministérios;
Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
Prefeitos Municipais;

b) do Poder Legislativo:

Presidente, Vice-Presidente e Membros da Camara dos Deputados e do Senado
Federal;

Presidente e Membros do Tribunal de Contas da União;
Presidente c Membros dos Tribunais de Contas Estaduais;
Presidentes e Membros das Assembléias Legislativas Estaduais;
Presidentes das Câmaras Municipais

c) do Poder Judiciário:
Presidente e Membros do Supremo Tribunal Federal;

Senhor Senador,
Senhor Juiz,
Senhor Ministro,
Senhor Governador,

No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às autoridades
tratadas por Vossa Excelência obedecerá a seguinte forma:

Excelentíssimo Senhor
Jarbas Passarinho
Ministro da Justiça
70.064—Brasília/DF

Excelentíssimo Senhor
Senador João Guimarães
Senado Federal
70.160- Brastlia/DF

Excelentíssimo Senhor
Antônio Pinheiro
Juiz de Direito da 107 Vara Cível
Rua ABC, n9 123,
01010- São Paulo/SP

Fica abolido o uso do tratamento Dignásimo às autoridades arroladas acima. A
dignidade é pressuposto para que se ocupe qualquer cargo público, sendo desnecessária a sua
repetida evocação.

Vossa Senhoria é empregado para as demais autoridades opaco os particulares.
O vocativo adequado é Senhor seguido do cargo do destinatário:

Senhor Chefe da Divisão de Serviços Gerais,
No envelope deve constar:

Ao Senhor
Paulo Antunes
Rua ABC, n9 123
70.123- Curitiba/PR

Como se depreende do exemplo acima, fica dispensado o emprego do
superlativo ilustríssimo para as autoridades que recebem o tratamento de Vossa Senhoria e
para particulares. É suficiente o uso do pronome de tratamento Senhor.

Acrescente-se que doutor não é forma de tratamento, e sim título acadêmico.
Não deve ser usado indiscriminadamente. Seu emprego deve restringir-se apenas às
comunicações dirigidas a pessoas que tenham tal grau por terem concluído curso universitário
de doutorado. Nos demais casos, o tratamento Senhor confere a desejada formalidade às
comunicações.

Mencionemos, ainda, a forma Vossa Magnfficincia, empregada, por força da
tradição, em comunicações dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o vocativo:

Magnífico Reitor,

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a hierarquia
eclesiástica são:

Vossa Santidade, em comunicações dirigidas ao Papa. O vocativo
correspondente é:

Santíssimo Padre,
Vossa Eminência ou Vossa Eminência Reverendíssima, em comunicações aos

Cardeais. Corresponde-lhe o vocativo:
Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou
Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal,
Vossa Excelência Reverendíssima é usado em comunicações dirigidas a

Arcebispos e Bispos; Vossa Reverendíssima ou Vossa Senhoria Reverendíssima para



3.QIÁ	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEGUNDA -FEIRA, 9 MAR 1992

Monsenhores, Cônegos e superiores religiosos. Vossa Reverência é empregado para

sacerdotes, clérigos e demais religiosos.

FECHOS PARA COMUNICAÇÕES
4. O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade óbvia de marcar o
fim do texto, a de saudar o destinatário. Os modelos para fecho que vinham sendo utilizados
foram regulados pela Portaria n°1 do Ministério da Justiça, de julho de 1937, que estabelecia
cerca de quinze padrões diferentes. Com o fito de simplificá-los e uniforrnizá-los, esta IN
estabelece o emprego de somente dois fechos 'diferentes para todas as modalidades de
comunicação oficial:

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da República:
Respeitosamente,
b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia inferior:
Atenciosamente,

Ficam excluídas dessa fórmula as comunicações dirigidas a autoridades
estrangeiras, que atendem a rito e tradição próprios. .

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO
5. Excluídas as comunicações assinadas pelo Presidente da República, todas as
demais comunicações oficiais devem trazer datilografado o nome e o cargo da autoridade que
as expede, abaixo do local de sua assinatura. Esse procedimento facilita sobremaneira a
identificação da origem das comunicações. A forma da identificação deve ser a seguinte:

(espaço para assinatura)
JARBAS PASSARINHO

Ministro da Justiça

(espaço para assinatura)
FLÁVIO AMURES GONÇALVES

Diretor do Departamento de Serviços Gerais da
Secretana da Administração Federal

NORMAS GERAIS
6.	 Na redação dos atos e comunicações oficiais devem ser evitados:

— a repetição das mesmas palavras, a utilização de palavras cognatas, tais como:
"designação" e "designado", "compete" e "competente", etc.;

— o uso de expressão ou palavra que configure duplo sentido no texto;
—as expressões locais ou regionais;
— as palavras ou expressões de língua estrangeira, exceto quando indispensáveis

em razão de serem designações ou expressões de uso já consagrado ou que não tenham nata
tradução. Nesse caso, a palavra ou expressão deve ser grafada em negrito ou entre aspas,
como exemplo: ad referendum ou "ad referendum", royalties ou "royalties".

Quando for necessária a remissão a texto legal, deve-se observar que a primeira
referência indique o seu número, seguido da data, sem abreviação do mês e ano (exemplo:
Lei n° 4.860, de 26 de novembro de 1965). Nas referências subseqüentes, serão indicados
apenas o número eu ano (exemplo: Lei n° 4.860, de 1965; ou Lei n°4.860/65).

6.1.	 Na redação dos atos normativos:
a) os artigos devem ser designados pela forma abreviada "Art.", seguida de

algarismo arábico e do símbolo de numero ordinal "." até o de numero 9, inclusive ("Art. 1°",
"Art. 2°, etc.);ar partir do de número 10, usa-se o algarismo arábico correspondente, seguido
de ponto ("Art. 10.", "Art. 11.", etc.). A indicação de artigo será separada do texto por um
espaço em branco, sem.traços ou outros sinais, portanto. O texto de um artigo inicia-se
sempre por maiúscula e termina por ponto, salvo nos casos em que contiver incisos, quando
deverá terminar por dois-pontos;

b) os incisos dos artigos devem ser designados por algarismos romanos seguidos
de hífen, e iniciados por letra minúscula, a menos que a primeira palavra seja nome próprio;
ao final, são pontuados com ponto-e-vírgula, exceto o último, que se encerra em ponto, e
aquele que contiver desdobramento em alíneas encerra-se por dois-pontos;

c) quando um artigo contiver mais doam parágrafo, estes serão designados pelo
símbolo "9", seguido do alearismo arábico correspondente e do símbolo de número ordinal
até o nono parágrafo, inclusive ("9 1.", "9	 etc.). A partir do de número lã, a designação
deve ser feita pelo sfurbolo "8" seguido do algarismo arábico correspondente e de ponto ("9
10.", '011.", etc.). Entretanto, nas referências a parágrafo único, parágrafo seguinte, e parágrafo
anterior e semelhantes, a grafia é por extenso. O texto dos parágrafos inicia-se com maiúscula
e encerra-se com ponto, exceto se for desdobrado em alíneas, caso em que deverá findar por
dois-pontos;

d) as alíneas ou letras de um inciso ou parágrafo deverão ser grafadas com a
letra minúscula correspondente, seguida de parêntese: "a', "b)", etc.;

e) os números que correspondem ao desdobramento de arfara deverão ser
grafados em algarismos arábicos seguidos de ponto ("I.", "2.", etc.). O texto dos números
inicia-se por minúscula e termina em ponto-e-vírgula, salvo o último, que se deve encerrar
por ponto;

O os numerais devem ser escritos por extenso quando constituírem urna única
palavra ("quinze", "trezentos", "mil", etc.). Quando constituírem mais de uma, deverão ser
grafados em algarismos ("25,141", etc.). Os numerais que indiquem porcentagem seguem a
mesma regra: a expressão "por cento" será grafada por externo se o numeral constituir urna
única palavra ("quinze por cento", "cem por cento"), e na forma numérica seguida do símbolo

se o numeral constituir mais de uma palavra ("142 %", "57 %", etc.). Não se usará
indicação em algarismos, acompanhada da sua grafia por extenso, por exemplo: 25% (vinte e
cinco por cento);

g) os valores monetários devem ser expressos em algarismos, seguidos da
indicação, por extenso, entre parênteses: Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). Se o
valor a ser mencionado estiver localizado no anal de unia linha, não deve ser separado: o
cifrão deve ser colocado em uma linha no numeral na seguinte;

h) as datas devem ser escritas por extenso, sem que o algarismo indicativo do
dia do mês seja precedido de zero (exemplo: 2 de maio de 1991 e não 02 de maio de 1991). O
primeiro dia do mês será indicado pelo algarismo 1 seguido do símbolo de número ordinal,
por exemplo, 1° de junho de 1991;

i) a indicação do ano, ao contrário da do número das leis, não deve conter
ponto entre a casa do milhar cada  centena: 1991, 1992, e não 1.991;

j) os projetos de atos normativos deverão ser datilografados em papel ofício,
devendo ser utilizada folha dupla para a primeira página; as demais páginas devem trazer, no
alto, a pelo menos 1 cm da borda superior do papel, a indicação "Fl.... do Decreto que ...
(reproduzir a ementa)". Idêntica providência será tomada quanto aos anexos.

7.	 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MOREIRA GARCIA
(of. 09 410/921

ANEXO I

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO (indicar nome do Ministério ou da Secretaria da
Presidência da República), N. , DE / / .

1. Síntese do problema onda situação que reclama providências:

2.Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos:

Mencionar.
—se ha outro projetado Executivo sobrou matéria;
—sabá projetos sobre a matéria no Legislativo;
— outras possibilidades de resolução do problema.

4. Custos:

Mencionar:
— se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária anual; se não, quais as
alternativas para custeá-la;
— se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar;
—valor a ser despendido em moeda corrente;
—se a medida não implicará despesa de espécie alguma.
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renunciar A munindo de cerca de dois por cento de seu arsenal qufrnico gd ades5o à
convendo de todos os Valses em condida de produair armas qufrolcas, os Estados Unidos
reaproximaram sus postura da maioria dos quarenta pulses participantes do processo negociador.
inclusive o Bruil, abrindo possibilidades concretas de que selada venha a ser conclufdo e
assinado ern praro de cena de um ano. C—)

Respeitosamente.

2,5un

eargo(dtsVardrio)

ANEXO rv

sacou

,bloau

— fazer avaliação circunstanciada sobre a extensão dos efeitos (positivos ou negativos) sobre o
meio ambiente.

7. Síntese do parecer do órgão jurídico:
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida
Provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Mencionar:
—se o problema configura calamidade pública;
—por que é indispensável a vigência imediata;
—sota trata de problema cuja causa ou agravamento não tenham sido previstos;
— sete tratado desenvolvimento extraordinário de situação já prevista.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Asem

> s0 ee 45/SCT.PR

Exemplo de avise.

10 cm	
nus/a, 27 de fevereiro de 1991.4,5,2'4'

ãlbâts'sead ':s nvalaat3r2â. entrgan'on'iloa':ht 
medida
tl .rnbF, 'J'g',Wen..escu'irP(''eA.suser ,âoe veml 

mencionar:

— se foram atendidos lodosos quesitos;

— se não, quais não foram satisfeitos c por quê.

Ao final, deve constar a identificação do consultor jurídico responsável pelo parecer.

Respostas as "questões que devem ser analisadas (...)" que forem julgadas insuficientes ou
incompletas poderão acarretar, a critério da Secretaria-Geral da Presidência da República c

após ottiva de sua Assessoria Jurídica, a devolução do projeto douto normativo para que se
complete o exame ou se reformule nato proposto.

ANEXO II

Questões que Devem Ser Analisadas na Elaboração de

Atos Normativos no Âmbito do Poder Executivo

Devem ser examinadas sobretudo as seguintes questões:
1. Deve ser tomada alguma providência?

Senhor Ministro,

1
.1,S em

un 
;tonv'elo Vossa Exceldncia 5 participar da sessào de abenura do 'Primei.

Seminário Regional sobre teso Eficiente de Energia no Setor Pdblice, a ser maneado em 5 de
março próximo, Sus horas, no auditdrio da Escola Nacional de Administrado Pública • ENAP,
'acanudo go Setor de Áreas Isoladas Sul. ne ga capital.

O Semidrio mencionado inclul . se nas atividades do 'Programa Nacional das
Confiares Internas de Consmaçáo de Energia em ÓrgloS Públicos', instituído pelo Decreto na
99.656. de 26 de outubro de 1990. ..._

crir
Aten iosamente..1,

2. Quais as alternativas disponíveis?

3. Deve a União tomar alguma providência? Dispõe ela de competência constitucional ou

legal para fazê-lo?

4. Deve ser proposta uma lei?

5. Deve ser tomada alguma providência neste momento?

6. Deve a lei ter	 de	 limitado?

.•

"A sua Excelenda o Senhor
(Nome e
Cargo do deninouldo)

un

ANEXO V

prazo	 vigência

7.0 ato normativo corresponde às expectativas dos cidadãos e é inteligível para todos?

8. O ato normativo é exeqüível?

9. Existe uma relação equilibrada entre custos e benefícios?

45un
Exemplo da o fofo

0500

25em
(-->Offcio 524/SG.PR

tOcm '
Brasília 27 de fevereiro de 1991.4._>

ANEXO /I /

S5 em
45un

Sun
)rm complemento Is observaedes transmitidas pelo telegrama es 154. data de

2,5cm -
---->EM111,146/NIRE

EacC'endssimo Senhor Presidente da República,

çsrrr
San 

>0 Presidente George Rugi anunciou, no intimo dia 13, significativa' mudança da
posido norte.americana nas negoclades que se realizam —os Confortncia do Desarmamento,

•	 em Genebra — de uma comendo multilateral de pmseido total das armas químicas. Ao

abril %Rirmo. inflamo Vau Exceldneia de que as medidas mencionadas em sua cena na 6208,
dirigida ao Senhor Presidente da Repdhlica. est10 amparadas pelo procedimento administrativo 	 •
de demarcado de terras indígenas inslitufdo pelo Decreto n a 22, doado fevereiro de 1991 •
(Cópia anexa).

2.	 Em sua comunicado, Vossa Eaceléocia ressaltava a necessidade de que — na
definido e demarcaçáo 	 renas induzas — fossem levadas cm considerado as características
sOcio-econdmicas regionais.

Nos temos do Decreto ns 22. a demarcado de cenas inalgenas OGYerá ser
precedida de cabana levantamentos Idenicos que atendam ao disposto no an. sal, 9 I a, da
Constituldo Federal. Os estudos dmerlo incluir os aspectos eum.5istelticos.seciol6gicos.
cartográficos e fundiários. acenar deste [Mimo aspecto deverá ser feito conjuntmente com o
drago federal ou estadual competente.

Exemplo de
exposledo da motivos
de canil, Informativo	 6,5 cm

toem

mina8 ~4
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ANEXO VII

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR)
(N° DE FAX)

(ENDEREÇO E TELEFONES)

DESTINATÁRIO.

1,111 DE FAX: DATA:	 /

'N° DE PÁGINAS: ESTA + No DO DOCUMENTO.

MENSAGEM

I

1

Presidência da República

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

yfr 	~111~-1

Adquira na Imprensa Nacional o
livro ADMINISTRAÇÃO FEDERAL —
A NOVA ESTRUTURA, que, além dos
organogramas dos Ministérios e Órgãos

da Presidência da República,contém suas
finalidades, competências e a

legislação respectiva.
Aquisições mediante cheque nominal

à Imprensa Nacional
SIO — Quadra 06 — lote 800

Brasilia-DF — CEP: 70604

Informações:
Secai) de Assinaturas e Vendas (D1COM/SEAVEN)

Fones: (06)) 226-6812 e 321-5566 R. 305/309/314/317

4. Devo menciona,. por foro, que 11111'1,mM/ração dos traba/hos desta Departamento
ensejar/ uma mais racional dismbuiello de tarem entre os servidores e, sobretudo, uma melhoria
na qualidade dos serviços prestados.

—tf em
Alan lusamente,/..

pie, e
cargo do $Ignaiddel

4 em

ANEXO v/

4, 00 drgtos públicos federais, estaduais c municipais deserto encaminhar as
infonnages que julgarem pertinenteS sobre a área em estudo. É igualmente assegurada.
manifestação de entidades repruentativas da sociedade civil.

A Sua Es 0050052 o Senhor
Deputado (Nome)
Clmara dos Deputados
70.160 • Drasfita - DF

1200e

O treinamento de pessoal para openeto dos micros poderia ficat a cargo da
Secto de Treinamento do Departamento de Modemiaacto. cuja chefia jd manifestou seu acordo
a raspei.

Exemplo do memorando

Memorando na 191D1
Em lã de abnl de 1991.

Ao Sr. Chefe do Deparumr. de Administraçlo

Assunto: Administrageo. Insulaglo de micrceomputadores

4 cm

Nos ermos do "Plano Gera/ de informatimeto., solicito a Vossa Senhoria
verificar a possibilidade de que sejam instalados Ws microcomputadores neste Depuume.

Sem descer a maiorea detalho ttcnicos, acrescento, apenas, q000 ideal seria que
equipamento fosse dotado de 'disco rtgido' e de monitor padrão 'EGA'. Quanto a programas.

haveria necessidade de dois tipos: um 'processador de textos', e outro .gerenciador de banco de

St-

12,5 cm

5. Os estudos técnicos elaborados pelo Mato federal de proteção ao Maio seno
publicadas juntamente com as informacdes recebidas dos drgtos públicos juntamente cern as
informagges recebidas dos drglos pdblicas e das entidades civis acima mencionadas.

Como Vossa Excelencia pode erificu, o procedimento eaubelecido assegura que
a desisto a ser baixada pelo Ministro da silos sobre os limites e a danaram/o de terras
indígenas seja informada de todos os demo co necessários, inclusive daqueles asslna/ados em
MA caga. com necessária transparincia e aplidade.

Atenciosamente,

2,5 cm
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas Deferidas

PROCESSO N9 8386-01.074/91-07 - GLORIA CORINA CHASIN MORALES MARQUES
PROCESSO N9 8389-01.605/91-88 - TERESA MONICA GENSKE KREPSKY
PROCESSO N9 8389-03.066/91-76 - SARRO GRASSE
PROCESSO 59 8390-01.023/91-16 - ESTELA MAR? FERRAZ RODRIGUES
PROCESSO N9 8390-01.816/91-17 - CARLOS ANTONIO ALUARÃO° ANDRADE
PROCESSO N9 8400-04.676/91-46 - SEBASTIAN POCH
PROCESSO N9 8400-04.689/91-98 - JOSE MANUEL DA SILVA NOGUEIRA e MARIA

ADELINA DAS NEVES PAIVA NOGUEIRA
PROCESSO N9 8410-01.058/91-80 - AGNESE BEDIN/
PROCESSO N9 8434-000182/91-12 - OLGA DELIA VIDAL PESEI
PROCESSO N9 8444-000528/91-46 - FABIANA GENOVEVA COMEI GIUL/ANO
PROCESSO 59 8444-01.773/91-25 - ESTELA RAMOSA BENITEZ DA FONSECA
PROCESSO 59 8444-02.088/91-16 - DANIEL ASSOES TISCORNIA
PROCESSO NO 8460-04.103/91-44 - JOSÊ PEREIRA DOS SANTOS POSSAS
PROCESSO NO 8460-04.150/91-24 - MARIA MANUELA PEREIRA, CLAUDIA SOFIA

PEREIRA LOPES e SANDRA MARIA PEREIRA
LOPES

PROCESSO N9 8460-05.840/91-28 - RANDAL SCOTT SWOPE

PROCESSO NO 8460-02.633/91-67 - CHR/STIAN HUGO FELTES CAMERAT/
PROCESSO NO 8460-09.643/91-79 - AGOST/NO GIUSEPPE SOLTES/
PROCESSO N9 8460-09.917/91-01 - LUCINDA DA CONCEIÇÃO
PROCESSO N9 8460-/0.127/91-97 - SEROSO PAULO DA COSTA MARTINS
PROCESSO 50 8490-02.763/91-70 - PALMIRA MEIRA DE PAULA BARROS
PROCESSO N9 8490-02.804/91-55 - FRANCESCO PAOLO COLUCCI
PROCESSO N9 8490-02.949/91-38 - VINCENT PIERRE ALLIMANN
PROCESSO N9 8492-000292/91-91 - EDGARDO FABIAN CALVO
PROCESSO N9 8492-000293/91-53 - JOSÊ CABAÇO DIOGO
PROCESSO 59 8492-000753/91-61 - RITA ITATI LUQUE
PROCESSO N9 8501-000370/91-82 - HABIB JOSEPH MACHAALANI
PROCESSO 59 8505-16.176/91-51 - TAE RANG K/M, CHUNG JA KIM LEU, JIN HI

KIM e JOUNG HI KIM
PROCESSO N9 8505-17.119/91-53 - MANUEL COSTA SEGLAR, MARIA ELENA DE LA

IGLESIA BEBIE e SOEM/ oxnA SE LA /GIES/A
PROCESSO N9 8505-18.682/91-58 - LUIS ALBERTO MENOS/ POPIENIA, MURE ELI

ZABETH TRYLES/NSKI BERKOWISCZ, DANIEL
9105051 TRYLESINSKI e VALENTINA MENOS/
TRYLESINSKI

PROCESSO 59 8505-18.697/91-25 - PAULO JORGE MACIEL LOPES TORRES e TERE-
SA FERNANDA BARATA DA SILVA COSTA

PROCESSO N9 8505-18.875/91-81 - MARIA ISABEL LIZARRAGA MARIN
PROCESSO N9 8505-19.418/91-03 - FLORESCIA NOEMI SOSA
PROCESSO N9 8505-19.804/91-79 - DINA ISABEL DOS RE/S LAMAS
PROCESSO N9 8505-19.488/9/-81 - GERMANA GONÇALO DE SOUSA, SUEL/ GONÇALO

DE SOUSA e SINOS GONÇALO DE SOUSA
PROCESSO N9 8505-19.9/5/91-30 - JOSE ANTONIO tirnmAo TANTAVATAY
PROCESSO N9 8505-19.932/91-59 - MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVE/RA
PROCESSO N9 8505-19.933/91-11 - CARMELA SALERNO
PROCESSO 00 8505-20.061/91-43 - NAZEM MOHAMAD ABDOUNI
PROCESSO 89 8505-20.195/91-18 - LADI GABALES MARTIR
PROCESSO 89 8505-20.348/91-19 - EDUARDO PERESTRELO CORREIA DE MATOS, ASA

ISABEL FURTADO MARIANO DE CARVALHO COR-
RE/A DE MATOS e CONSTANÇA FURTADO PESES
TRELA CORREIA DE MATOS

PROCESSO N9 8505-21.343/91-31 - ISABELL BRIGITTE ASAS
PROCESSO N9 8505-21.376/91-90 - ENCARNACION LEONOR CARRASCOSA SALAMANCA
PROCESSO NO 8505-21.630/91-22 - PEDRO ORLANDO VARES FIGUEROA
PROCESSO N9 8506-000264/91-86 - ELISA RISSO CLOSS
PROCESSO 09 8506-01.196/91-63 - PHILIPPE RAYMOND ROBERT LIEVENS
PROCESSO NO 8506-01.543/91-85 - ERIC THIBAULT
PROCESSO N9 8506-02.274/91-19 - MARCO ANTONIO SAAVEDRA FRANCO

Permanências definitivas deferidas com base na con
dição de inexpulsabilidade prevista no Art. 75, /I, b, da Lei n9 6.815/-80, condição esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de
Policia Federal.

PROCESSO NO 8387-000403/91-10 - FIDELINA ROMÃS ALIARÃO FERNANDEZ
PROCESSO N9 8389-000215/91-27 - MASSAS MAHMOUD FAHS e SAFRA AHMAD 261971
PROCESSO N9 8389.9k.954/91-16 - JOSE FIDEL MANRIQUEZ VERA e MARIA ELENA

OHJAMA DE MANRIQUEZ
PROCESSO NO 8389-01.886/91-79 - SAN ENG KOANG, LOU NEOU SEI e PARLO SAN

LOU
PROCESSO 59 8390-000394/91-54 - SU VIS FANO
PROCESSO NO 8390-01.129/91-39 - ANA ELISA BARRIA
PROCESSO NO 8390-01.966/91-21 - CHRIST/AN PEDRO DIAZ GRANUNT
PROCESSO 89 8390-01.978/91-19 - GERSON ANTONIO MALETSKI
PROCESSO N9 8390-01.995/9/-20 - RUTIN JOHN PHILLIPS

PROCESSO N9 8420-000636/91-88 - SALAH MOHAMED YUSEF
PROCESSO N9 8436-000783/91-61 - YOLANDA LIDIA GALVAN e CARONA JULIETA

CALVAS
PROCESSO N9 8439-000078/91-33 - BASSEM YOUSSEF ALI VASOS
PROCESSO N9 8441-000547/91-66 - SONIA SOARES DOS SANTOS
PROCESSO 59 8444-01.216/91-69 - JOSÉ MIGUEL MORENA e PAOLA VALERIA MORE

NA
PROCESSO N9 8460-000925/91-00 - CRISTIANA COCCO CARVALHO
PROCESSO N9 8460-09.678/91-53 - JULIO GERARDO ANTEZANA VALENZUELA
PROCESSO N9 8477-000010/91-80 - MERCEDES AREI SUBIRANA

PROCESSO N9 8460-000443/91-51 - MARIO CIAMMARICONE
PROCESSO N9 8460-02.629/91-90 - TERESA VIVAS TOVAR
PROCESSO N9 8475-01.567/91-49 - MAHMOUD ARMAS HATEM
PROCESSO NO 8477-000017/91-29 - RUTH ANEZ DE SUARES e JUL/O ALBERTO SUA

REI MURILLO
PROCESSO N9 8485-000696/91-55 - JOHN ROBERT BOYLE
PROCESSO N9 8490-000830/91-94 - ALEJANDRO EDUARDO VIDAL
PROCESSO N9 84 91-000081/91-77 - VANDA IRENE KORNOSKI
PROCESSO N9 8492-000545/91-44 - LUIS GONZALO LANZA
PROCESSO N9 8492-000657/91-78 - GU/LLERMO ANICETO ADOLFO JUNIOR
PROCESSO N9 8505-18.612/91-72 - HYUN CHUL RIM e MA SHIM KIM LEI
PROCESSO 59 8505-19.970/91-48 - MOHAMAD Z/AD EL ZOUHBI e SOUSA MORAMAD

ZIAD EL ZOUHBI
PROCESSO N9 8505-21.643/91-74 - ANGEL EDMUNDO BARROS
PROCESSO NO 8506-01.963/91-71 - /GOR RAUL ARRIAGADA BAHAMONDES
PROCESSO N9 8509-000966/91-58 - VICTORIA ABRIATA

Relação de Prorrogações de Registro Provisório Deferidas
PROCESSO N2 08240-000 959/91-35 - LU GUAN PINO, ate 11/04/93
PROCESSO 52 08270-000 579/91-61 - ANDRES SCHUARTZMAN, ate 08/02/93
PROCESSO N . 08270-001.195/91-75- UWE MACKEL, até 23/04/93
PROCESSO N. 08311-000 680/91-99 - MOHAMAD ALI ZAGHLOUT, até 28/03/93
PROCESSO N . 08354-000 874/91-14 - CARLOS ALBERTO CEA VALENZUELA, até 12/

04/93
PROCESSO N. 08389-001.255/91-78 - MOHAMAD MASSAS MANSOUR, até 13/04/93
PROCESSO N e 08389-001.257/91-01 - FAT/MA HOUJE/JE RATA, até 16/03/93
PROCESSO N e 08389-001.288/91-27 - SUS YOUNG OH, até 03/04/93
PROCESSO N2 08389-001.292/91-02 - MOHAMAD SAIO NAGE OSMAN, ate 29/03/93
PROCESSO W. 08389-001.354/91-50 - MASSAS MAHMOUD SAFYEDD/NE, ate 21/03 /

93
PROCESSO N e 08389-001.391/91-86 - SOO SOONG OH, SOOU JA OH CHUNG, até 03

/04/93
PROCESSO 5 2 08389-001.421/91-45 - GEORGES YOUSSEF MOWAD, até 28/03/93
PROCESSO N e 08389-001.483/91-01 - ABBAS AL SHAMAA, até 30/03/93
PROCESSO N 2 08389-001.485/91-28 - ABDUL HALIM MOUSSA MOROSA, até 29/03 /

93
PROCESSO N e 08389-001.477/91-08 - MARCELO ENRIQUE SAN MARTIN,	 ANA ROSA

DUMBROWSKYJ, ate 20/03/93
PROCESSO 92 08389-001.490/91-68 - MOUHINE HUSSEIN SAFA, até 29/03/93
PROCESSO 52 08389-001.514/91-24 - NABIL ABOU SALEH NOTARIO, até 14/03/93
PROCESSO N e 08390-001.193/91-38 - AZUCENA LEONOR BOTO, até 21/04/93
PROCESSO N 2 08434-000 298/91-99 - JORGE ADAN PEREIRA ORTIZ, ate 20/04/93
PROCESSO N 2 08437-000 252/91-12 - NEVES RAUL RODRIGUEZ SOSA, até 19/04

/93
PROCESSO 52 08438-000 030/91-07 - LU/S ARNAUD GATTI POREI, até 28/02/92
PROCESSO NI' 08438-000 037/91-48 - JOSE JOSEFIDES PAPADOPULO, até	 28/02

/93
PROCESSO N . 08400-000 825/91-52 - JOHANN WOLFGANG RASTOS, ate 20/03/93
PROCESSO Ne 08400-002.915/91-14 - CONTARDO PARLO POCHINTESTA LAGUARDIA

ate 18/04/93
PROCESSO 52 08437-000 255/91-19 - MARIA ADRIANA MARTINEZ SILVEIRA, 	 até

18/04/93
PROCESSO 52 08441-000 240/91-83 - SECTOR WALTER PAGNUSSAT RODRIGUES, ate

29/03/93
PROCESSO 52 08441-000 301/91-76 - ARAZATI LAVALLEJA SILVA LIZARDO,	 até

03/04/93
PROCESSO N 2 08441-000 426/91-41 - LAURA LUZ DE LOS SANTOS RODRIGUEZ, até

21/04/93
PROCESSO N e 08444-000 573/91-09 - ANDRES DEL VALLS PEREZ MACHADO, até 14

/02/93
PROCESSO N e 08444-001.164/91-67 - YONG KEE YOO, SE SOL VOO LEI, até 04/

04/93
PROCESSO 52 08460-004.182/91-11 - PETER JOHN LESOU, até 14/03/93
PROCESSO N . 08460-004.186/91-71 - JOSE ALBERTO SAMPEDRO, até 12/04/93
PROCESSO N e 08460-004.591/91-90 - SERGIO DERIVADO GALEANO PENA, até 10/04

/93
PROCESSO N e 08490-001.073/91-76 - APARICIO ROLOS RAMIREZ, até 21/03/93
PROCESSO Ne 08492-000 434/91-83 - RICARDO CESAREO MOREIRA LOPEZ, até 28

/03/93

PROCESSO 14 2 08492-000 514/91-11 - DIANA BEATRIZ SOTELO, até 12/04/93
PROCESSO NI. 08492-000 515/91-83 - EMILIO SOLDAS, até 12/04/93
PROCESSO N2 08505-007.596/91-56 - TU PEI QIN, até 08/03/93
PROCESSO 52 08505-007.657/91-24 - JACINTO JUYUMAYA QUISPE, até 08/03/93
PROCESSO 52 08506-001.202/91-64 - JUAN JOGO BRUZZONE R/VERO, até 14/04/

93

PROCESSO N. 8505-08.861/91-41 - JONG SOO RASO, ate 17/03/93
PROCESSO NO 8505-11.293/91-38 - HYUK SONS KWON, até 07/04/93
PROCESSO N9 8508-00.471/91-57 - EDNA ROTO TEJADA AGUIRRE, até 21/04/93
PROCESSO N9 8508-00.473/91-82 - MARIA YANNICK DE MONTREV/L CARMONA,ate

25/04/93
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Prorrogações de prazo de estada no Pais deferida,

PROCESSO NO 8000-16.018/91-18 - FABIEN POGGI, atõ 24/11/92
PROCESSO No 8286-00.438/91-98 - WALTER PENA MARZANA, atõ 11/03/92

LUIZ PAULO TELES FERREIRÁ BARRETO

RETIFICAÇÃO

Na publicação no GiArtm Oficial da União, Seção I,
página 09 1.826, de 14 de fevereiro de 1992,

LEIA-SE:

PROCESSO N9 8444-03.249/91-99 - JORGE SEBASTIhN FERNÁNDEZ DEI, RIO BAS-
CUÚAN, atõ 18/08/92

Na publicação no Diário da União, Seção I, pa9lna n . 2798, de 04 de mar
ço de 1992.

LEIA-SE:

PROCESSO N . 08460-009.464/91-50 - YOSSEPH HAVILI, ZIPPORA HAVILI, ADIR
HAVILI, EINAT HAVILI, GILY EL/TA HAVI
LI, SNEER OUVIU, ate 30/05/92

PROCESSO N. 08506-000 590/91-20 - MANUEL PATRICIO DE LAS CRUZ LIZANA COL2
CONTRERAS, ILESA EVANGELINA ARR/AGADA
CONTRERAS, MANUEL ALEJANDRO LIZANA
RIAGADA, ate 27/03/93

(Of. n9 211/92)

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da Secretaria 	 NaciA
sal dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da Justiça, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220 6 3 2 inciso	 I,
da Constituição Federal, resolve:

N. 9I4- Classificar, para televisão, o filme 'A TERRA QUE O MONDO ESQUECEU", título
original "THE [AND THAT TESE FORGOT", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero:ficção/
aventura, para VE/CULAÇÃO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ 92 08000-001160/90).

N2 915- Classificar, para televisão, o filme "NO CENTRO DA TERRA", título original
"AT THE EARTH'S CORE", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: ficção/aventura, para
VEICULA* EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(PrOtocó/o MJ 8108000-001151/90).

No 916- Classificar, para televisão, o filme °DAVID COPPERFIELD", títu/o original
"DAVID COPPERFIELD", da Turner Filmes do Brasil Ltda., general drama, para VEICUIAÇÃO
EM QUALQUER HORÁR/0; LIVRE.

(Protocolo MJ n o 08000-001162/90).

Na 917- Classificar, para televisão, o filme "CÉU A MÃO ARMADArtitulo original"HEAVEN
6198 A GUN", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: western, como PROGRNIA NAO REGA
RENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: violência.
(Protocolo MJ n2 08000-001163/90).

No 918- Classificar, para cinema, o filme "WARLOCK - O DEMÔNIO TAMBÉM TEM FIL)IO",títss
lo original "WARLOCK", da Paris Filmes Ltda., gênero: terror, como INADEQUADO PARA ng.
MORES DE /4 ANOS.

Justificação da impropriedade: violência e suspensa.
(Protocolo MJ n2 08000-001)54/90).

No 919- Classificar, para cinema, olEoLUIr do filme "WARLOCK - O DEMANIO TAMBÉM TEM
FILHO", título original "WARLOCK", da Paris Filmes Ltda., gênero: terror,corno INADEQUA
DO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e suspensa.
(Protocolo MJ n2 08000-00/164/90).

Ni 920- Classificar, para cinema, o filme "PROFISSIONAIS DO EXTREMINIO", título origi

cal "VIPER", da Condor Filmes S/A., gênero: ação/aventura, como INADEQUADO PARA MENU -
RES DE 14 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n 2 08000-001/65/90).

1,12 921- Classificar, para cinema, o trailer do filme "PROFISSIONAIS DO EXTERMINIO
titulo original "VIPER", da Condor Filmes S/A., general ação/aventura, como INADEQUADO
WARMENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n o 08000-001/65/90).

A1 922_ Classificar, para cinema, o trai/er e o filme "BABE", título 	 original
"BABE", da Paris Filmes Ltda., gêneroT-JSITco/pornográfico, como INADEQUADOS	 PARA
MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explícito.
(Protocolo MJ n o 08000-001166/90).

No 923- Classificar, para cinema, o trailer e o filme 'ALEM DA ETERNIDADE", título
original "ALWAYS", da United International Pictures Distribuidora de Filmes Ltda., gê-
nero: drama/aventura, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n 2 08000-00//67/90).

No 924- Classificar, para cinema, o filme "LAWRENCE DA ARÁBIA", título original
"LAWRENCE DA AR/DIA", da Co/umbia Tri-Star Files of Brasil, Inc., gênero: aventura, cs/
OU INADEQUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

Justificação da impropriedade: violência.
(Protocolo MJ no 08000-001168/90).

N. 925- Classificar, para cinema,o tr.j..y_er do filme "LAWRENCE DA ARÁB/A", titulo ori
ginal "LAWRENCE DA AR/DIA", da Columbia Tri-Star Files of Brasi/, Inc., genero: aventíi
ra, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Porotocolo MJ n o 08000-001168/90).

N. 926- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "OLHA QUEM ESTA FALANDO", titm
lo original "LOTO WHO'S TALKING", da Columbia Tri-Star files of Brasil, Inc., genero:
comédia, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo kW no 08000-001169/90).

N. 927- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "STANLEY E IRIS", titulo origi
cal "STANLEY AMO IRIS", da United International Pictures Distribuidora de Filmes
Ltda., gênero: drama, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n o 08000-00/170/90).

No 928- Classificar, para cinema o trailer e o filme "DE VOLTA PARÁ O FUTURO - PAR
TE /I", titulo original "ROCE TO TOE FUTURE II", da United International Pictures Dil
tribuidora de Filmes Ltda., genero: aventura, na seguinte CATEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ no 08000-001171/90).

N . 929- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "NÃO SOMOS ANJOS", titulo origj
cal "WE'RE NO ANGELS", da United International Pictures Distribuidora de Filmes Ltda.,
genero: comédia, como INADEQUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificaçao da impropriedade: desvirtuamento de valores éticos.
(Protocolo MJ n2 08000-001172/90).

No 930- Classificar, para televisão, o filme "O NINHO", título original "THE
NEST/NG", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: terror, como PROGRAMA NÃO RECOMEN-
DADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: violência, horror e suspensa.
(Protocolo MJ no 08000-001173/90).

N. 931- Classificar, para televisão, o filme "RÁPIDOS, BRUTOS E MORTAIS", título ori
ginal "DEAF 29191)AND JOHNNY EARS", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: western,"
como PROGRAMA RUO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21
HORAS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ no 08000-001182/90).

No 932- Classificar, para televisão, o filme "SÁBADO INFERNAL", título 	 original
"DIRTY WEEKEND", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: drama/policial, como PROGRA
NA NÃO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS. 	 -

justificação da impropriedade: cenas de violência e tensão.
(Protocolo MJ no 08000-001183/90).

)l. 933- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "SENSAÇOES", titulo origina/
"SENSATIONS", da Paris Filmes Ltda., general erOtico/pornográfico, como INADEQUADOS PA
RA MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ n 2 08000-001184/90).

No 934- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "JOGOS ERÓTICOS", título origi
cal "JOINT VENTURES", da Paris Filmes Ltda., genero: erótico/pornográfico, como INADE-
QUADOS PARA MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ no 08000-001185/90).

N. 935- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "A DAMA E O MAR/WHEIRO DO NA/.
TRO", titulo original "LADY AND THE SAILOR", da Paris Filmes Ltda., gênero:erótico/por
nografico, como INADEQUADO PARA MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ n o 08000-001192/90).

N. 936- Classificar, para televisão, o filme "EM BUSCA DE ALGO MAIS", título origi
nal "STAY HUNGRY", da Herbert Richers S/A., gênero: drama/erótico, como PROGRAMA NAU
RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

Justificação da impropriedade: conflitos psicológicos e insinuações de sexo.
(Protocolo MJ n o 08000-001196/90).

No 937- Classificar, para televisão, o filme "ROBOTECH", título original 	 "CEDE
RASE: ROBOTECH", da Globo Filmes Ltda., genero: desenho animado, para VEICULAÇÃO 	 EM
QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ no 08000-001/97/90).

Ni 938- Classificar, para televisão, o filme "LADY JANE", titulo original "LADO JANE?
da Networt Distribuidora de Filmes 5/A., gênero: drama, como PROGRAMA NÃO RECOMENDADO
PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: viorencia.
(Protocolo MJ no 08000-001/98/90).

N. 939- Classificar, para televisão, o filme "LADOES DE CORAÇOES", título original
"THIEF OF HEARTS", da Network Distribuidora de Filmes Ltda., genero: drama, como PRO -
GRAMA MÃO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: insinuações de sexo e situções ofensivas 	 aos
valores éticos.

(Protocolo MJ no 08000-001/99/90).

No 940- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "DENTRO DE MARYLIN",titu/o ori
Sinal "MARYLIN", da Paris Filmes Ltda., genero: erOtico/pornográrico, como INADEQUADOS
PARA MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ n o 08000-001200/90).

N. 941- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "MÁQUINA DO SEXO - PARTE II" y
titulo original "LOVE MACHINE - PART II", da Paris Filmes Ltda., gênero: erOtico/ponu
grafico, como INADEQUADOS PARA MENORES DE /8 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ n o 08000-001201/90).

No 942- Classificar, para cinema, o filme "CONTATO MORTAL", titulo original "BLACK
EAGLE", da Paris Filmes Ltda., gênero: ação/artes marciais, corno INADEQUADO PARA ME
RORES DE 12 0N05.

justificação da impropriedade: lutas marciais.
(Protocolo RI n o 08000-001202/90).

rate



SEGUNDA-FEIRA, 9 MAR 1992

N. 943- Classificar, para cinema, o t:_újor, do filme "CONTATO MORTAL", titulo origI
nal "BLACK EAGLE", da Paris Filmes Ltda., genero: ação/artes marciais, na seduinte
TEGORIA: LIVRE.

(Protocolo MJ n . 08000-001202/90).

N. 944- Classificar, para televisão, o filme de produção nacional "O DESAF10",produzí
d9 por&sgio Saraceni/Imago Filmes e distribuido pela Cinematográfica Vero Cruz Ltda.,
genero: drama, como PROGRAMA NAo REconsokoo PARA MENORES DE 12 ANOS. INADEQUADO PARAANTES DAS 20 MORAS.

justificação da impropriedade: desvirtuamento de valores éticos.
(Protocolo MJ n. 08000-001203/90).

N. 945- Classificar, para televisão, o filme "O PREÇO DO SUCESSO", titulo original
"STARDUST", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: drama/musical, como PROGRAMA doRECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.justificação da impropriedade: desvirtuamento de valores éticos.

(Protocolo MJ n . 08000-001204/90).

N. 946- Classificar, para televisão, o filme "UMA MULHER MUITO IMPORTANTE", titulo
original "WOMAN OF THE VOAR", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: comédia, para
VEICULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n n 08000-001205/90).

N. 947- Classificar, para televisão, o filme "RIRIA" título original "FURA", da Tu,
'ner Filmes do Brasil Ltda., gênero: drama, como PROGRAMA NÃO RECOMENDADO PARA MENORES

DE 12 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS.
justificação da impropriedade: violencia e tensão.
(Protocolo MJ n. 08000-00/206/90).

N. 948- Classificar, para televisão, o filme "COMA", título original "COMA", da Tur
ner Filmes do Brasil Ltda., gênero: suspensa, como PROGRAMA NÃO RECOMENDADO PARA MUNARES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: tensão e suspensa.
(Protocolo MJ nu 08000-00/207/90).

N. 949- Classificar, para televisão, o Filme "AS SETE CARAS DE DR. LAO", titulo °Há,
mal "7 FACES OF DR. LAO", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: ficção/aventura,po
ra VEICULAÇÃO EM QUALQUER HORÁR/O: LIVRE.

(Protocolo MJ n n 08000-001208/90).

N n 950- Classificar, para televisão, o filme "MARUJO INTRÉPIDO", título	 original
"CAPTAIN COURAGEOUS", da Tumor Filmes do Brasil Ltda., género: drama/aventura, 	 paraVE/CULAÇÃO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n n 08000-001209/90).

N. 951- Classificar, para televisão, o filme "O GR/TO DE HORROR II", titulo original
"THE HOWL/NG II", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: terror, como PROGRAMA NÃO
RECOMENDADO PARA MENORES DE 18 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 MORAS.

justificação da impropriedade: violência„ horror e suspensa.
(Protocolo MJ n . 08000-001210/90).

N. 952- Classificar,para televisão, o filme "CRIMINOSOS NÃO MERECEM PRÊMIO", 	 titulo
original "THE PRIZE", da Torcer Filmes do Brasil Ltda., género: drama/aventura, 	 como
PROGRAMA NÃO RECOMENDADO PARA MENORES DE 12 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS.

justificação da impropriedade: violência e tensão.
(Protocolo MJ n . 013000-001211/90).

N. 953- Classificar, para cinema, o trailer e o filme "LOLLYPOP", título original
"LOLLYPOP", da Paris Filmes Ltda., gênero: erotico/pornográfico, como INADEQUADOS PARA
MENORES DE 18 ANOS.

justificação da impropriedade: sexo explicito.
(Protocolo MJ n n 08000-001212/90).

N. 954- Classificar, para cinema, o filme "O SEGREDO DO IMPÉRIO DOS INCAS",
original "THE SECRET OF THE /OCAS EMPIRE", da Paris Filmes Ltda., género; aventura,co
mo INADEQUADO PARA MENORES DE 12 ANOS.

justificação da impropriedade: violéneia.
(Protocolo MJ n . 08000-001213/90).

N. 955- Classificar, para cinema„o trailer do filme "O SEGREDO DO IMPERIO DOS INCAS1
titulo original "THE SECRET OF SOE /NCA'S EMP1RE", da Paris Filmes Ltda., gênero: aveo
tura, na . seguinte CATEGORIA: LIVRO.

(Protocolo MJ n. 08000-001213/90).

N. 956- Classificar, para televisão, o filme "DISQUE BUTTERFIELD 08", titulo origj
nal "BUTTERFIELD 08", da Turner Filmes do Brasil Ltda., gênero: drama, como PROGRAMA
NAO RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS.

justificação da impropriedade: tensas psicológica.
(Protocolo MJ n . 08000-00/R14/90).

N. 957- Classificar, para televisão, o filme "AS AVENTURAS DO PIMPINELA ESCARLATE:,tí
tulo original "THE ELUS/VE PIMPERNEL", da Torcer Filmes do Brasil Ltda., género:açao/o
ventura, .para VE/CULAÇÃO EM QUALQUER HORAR/O: LIVRE.

(Protocolo MJ no 08000-001215/90).

N. 958- Classificar, para televisão, o filme "MAGIA DO AMOR", titulo original
"LOVESPELL", da Turner Filmes do Brasil Ltda., género: drama, para VEICULAÇÃO EM QUAL
QUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n u 08000-001216/90).

N. 959- Classificar, para televisão, o filme "A MORTE PEDE CARONA", titulo original
"TOE HITCHER", da Turner Filmes do Brasil Ltda., género: suspenso/terror, como PROGRA-
MA MAR RECOMENDADO PARA MENORES DE 14 ANOS. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS.

justificação da impropriedade: violência e suspensa.
(Protocolo MJ n s 08000-001217/90).

N. 960- Classificar, para televisão, o filme "WINNIE", título original"W/NNIE", da
Globo Filmes Ltda., gênero: drama, para VEICULAÇAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE.

(Protocolo MJ n . 08000-001218/90).

JOS£ NAZARENO SANTANA DIAS
(Of. no 32/92)
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SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departantento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 149 107, DE 27 DE FEVERE/RO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-ca do Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe sao conferi

das pelo artito 111 do Decreto :19 99.244, de 10 maio de 1990, e tencIS
>em vista o que consta do Processo 59 08361-0298/91,resolve:

conceder autorização para funcionamento à empresa BERTILLON -VIGILÂNCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CGC 59 05.200.225/0004-58, especializadaem prestação de serviços de vigilância e transporte de valores, paraexercer as atividades no Estado do AMAPÁ.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(09 317893 - 06-03-92 - Cr$ 60.970,00)

Ministério do Exército

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 133, DE 05 DE MARÇO DE 1992

Aprova o Plano de Ação Anual para 1992.

O Alitlistro de Estado do Exé itrc..o, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 28 do Decreto n9 93.188, de 29 de
agosto de 1986, e de acordo com o que propãe o Estado-Maior do Exér

—cito, resolve:

1. Aprovar o Plano de Ação Anual para o ano de 1992.
2. Determinar que o Estado-Malor do Exãrcito, como Orgão	 deDireção Geral, oriente sua execução.

3. Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de suapublicação.

CARLOS T/NOCO RIBEIRO GOMES
(Of. 09 1.079/92)

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL EXECUTIVA
Departamento Consular e Jurídico

Divisão de AdOS Internacionais
BRASWALEMANHA

COOPERACÃO TáCNICA

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Rapeiblica Federal da Alemanha firmaram, em Brasília, em 18 de fevereiro1992, um Ajuste Complementar, por troca de Notas, ao Acordo Básico de Co
operação Técnica, de 30 de novembro de 1963, sobre o Projeto "Impacto
biental Provocado por Grandes Barragens . , cuja Integra é a seguinte:

Em 18 de fevereiro de 1992.

DIÁRIO OFICIAL

ABC/DAI/DE-I/DOMA/ 32 /ETEC-LOO-H01

A Sua Excelência o Senhor
Hans-Theodor Wallau,
Embaixador Extraordinãrio e Plenipotenciário da
República Federal da Alemanha.

Senhor Embaixador.
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota EZ 445/PR/128/92,

datada de 18/02/92, cujo teor em português é o seguinte:
"Senhor Ministro,
Com referéncia ao Ajuste de 24 de fevereiro de 1987 e A Atadas Negociações /nte rgovernamentais, de 21 de dezembro de 1988, bem

como co execução do Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30 de
novembro de 1963, concluído entre nossos Governos, tenho a honra de
propor a Vossa Excelência, em nome do Governo da República Federal da
Alemanha, o seguinte Ajuste Complementar sobre o projeto "Impacto
Ambiental Provocado por Grandes Barragens . (PN 83.2102.8):1. O Governo da República Federal da Alemanha e o Governo da
República Federativa do Brasil darão prosseguimento a sua cooperação
com o objetivo de apoiar a Superintendência dos Recursos Hídricos e
Meio Ambiente (SUREHMA), do Estado do Paraná, na análise, avaliação e
supervisão dos impactos ambientais de projetos de barragens e no
cumprimento de suas tarefas técnicas e administrativas.

2. Contribuições do Governo da República Federal da Alemanhaao projeto:
(1) a) Enviará
- um técnico especializado em planejamento ambiental e sócio-

economia, pelo período máximo de 36 técnicos/mês;
- um técnico especializado em ecologia e limnologia, pelo

Período máximo de 30 técnicos/mãs;
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6. (1) O Governo da República Federal da Alemanha encarregará
da execução de suas contribuições a .Deutsche Gesellschaft for
Technische Zusammenarbeit (GTZ) GmbH", em Eschborn.

(2) O Governo da República Federativa do Brasil encarregará
da execução do projeto a Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio
Ambiente (SUREHMA).

(3) Os órgãos encarregados, nos termos dos parágrafos 1 e 2
deste item, poderão determinar, conjuntamente, os pormenores da
implementação do projeto num plano operacional ou de outra forma
adequada, adaptando-os, caso necessário; ao andamento do projeto.

7. De resto, aplicar-se-ão também ao presente Ajuste as
disposições do acima referido Ajuste de 24 de fevereiro de 1987 e do
Acordo Básico de 30 de novembro de 1963.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde com
as propostas apresentadas dos itens 1 a 7, esta Nota e a Nota em
resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a concordáncia de seu
Governo, constituirão, conjuntamente, Ajuste entre nossos Governos, a
entrar em vigor na data da Nota em resposta de Vossa Excelência.

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Exceláncia os
protestos de minha mais alta consideração".

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que o Governo da
República Federativa do Brasil concorda com os termos da Nota acima
transcrita, a qual, juntamente com a presente, passará a constituir
Ajuste Complementar entre nossos Governos, a entrares vigor nesta
data.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

FRANCISCO REIDE
Ministro de Estado das
RelaçOes Exteriores

Ministério da Educação

- um técnico especializado em hidrogeologia e gestão de
recursos hídricos, pelo período máximo de 36 técnicos/moo; e

- técnicos de curto prazo, pelo período máximo total de 40
técnicos/mês.

b) Facultará is loco:
- técnicos brâMâríos de curto prazo, pelo período máximo

total de 60 técnicos/nós;
- dois técnicos especializados em sócio-economia, pelo

período máximo total de 43 técnicos/més; e
- arcarã com as despesas de atuação dos mesmos.
c) Fornecerá material para trabalhos de laboratório e de

campo, até o montante total de DM 1.500.000,00 (co milhão e quinhentos
mil marcos alemães). A definição pormenorizada do material a ser
fornecido ocorrerã co âmbito do trabalho do projeto, e em conformidade
com as diretrizes brasileiras.

(2) Arcarã com as despesas:
a) do alojamento dos técnicos enviados e de seus familiares,

com exceção da cota-parte usar custeada pelo Governo da República
Federativa do Brasil, em razão do disposto no item 3, parágrafo 2,
alínea e;

b) das viagens de serviço dos técnicos enviados, dentro e
fora da República Federativa do Brasil;

c) do transporte e seguro do material, referido no parágrafo
1, alises b, deste item, ate o local do projeto;

d) do funcionamento e da manutenção dos veículos utilizados
em serviço pelos técnicos enviados; e

e) das viagens dos técnicos parceiros para congressos do ramo
e para programas de formação e aperfeiçoamento.

(3) a) Está disposto a facultar, na República Federal da
Alemanha, pelo período máximo total de 55 técnicos/mês, estágios de
aperfeiçoamento a técnicos brasileiros, os quais, após seu regresso,
atuarão no projeto, dando autonomamente prosseguimento às tarefas dos
técnicos enviados; e

b) custeará as despesas dos estágios de aperfeiçoamento de
técnicos brasileiros, em terceiros países, pelo período máximo total de
9 técnicos/mês e, no Brasil, pelo período mãximo total de 67
técnicos/más.

3. Contribuições do Governo da República Federativa do Brasil
ao projeto:

(1) Colocaré à disposição do projeto o seguinte pessoal e
arcará com suas respectivas despesas:

- um chefe de projeto;
- um coordenador em tempo integral;
- um hidrólogo;
- um limnologista;
- um sociólogo;
- técnicos de laboratório; e
- auxiliares.
(2) a) Isentará o material fornecido ao projeto pelo Governo

da República Federal da Alemanha de licenças, taxas portuárias,
direitos de importação e exportação e demais encargos fiscais e
garantirá o pronto desembaraço alfandegãrio do material;

b) arcará com as despesas de taxas de armazenagem, em
território brasileiro, do material fornecido pelo Governo da República
Federal da Alemanha;

c) garantirá que, após requisição pertinente do órgão
executor do projeto, seja efetuado o pronto desembaraço alfandegário do
material fornecido pelo GoVernO da República Federal da Alemanha;

d) colocará à disposição do projeto a infra-estrutura
administratiya e técnica necessária a sua execução, desde que as
respectivas despesas não sejam custeadas pelo Governo da República
Federal da Alemanha, em conformidade com o presente Ajuste;

.	 e) depositará mensalmente	 na conta do Serviço de
Administração de Projetos da GTZ, em Brasília, a título de
contrapartida, conforme o artigo 5 , parágrafo 1, itens . d . até .f.,
do Acordo Básico de Cooperação Técnica, de 30 de novembro de 1963, uma
parcela das despesas decorrentes a ser estabelecido anualmente entre a
ABC e o Serviço de Administração de Projetos da GTZ;

f) prestará aos técnicos financiados pela parte alemã todo o
apoio durante a execução das tarefas que lhes foram confiadas e
colocar-lhes-á à disposição todos os documentos necessários à execução
do projeto; e

g) tomará providências para que técnicos brasileiros dêem
prosseguimento, o mais cedo possível, às atividades dos técnicos
enviados.

4. Os técnicos enviados assessorarão e apoiarão os técnicos
parceiros nas seguintes atribuições:

a) modernização dos laboratórios ambientais em Curitiba,
Toledo e Londrina, bem como colocação em serviço e manuseio adequado
dos equipamentos fornecidos;

b) ampliação dos conhecimentos científicos sobre os impactos
ambientais causados por barragens nas áreas biológica, física e sócio-
económica, bem como desenvolvimento e introdução de métodos de análise
apropriados;

c) desenvolvimento e aperfeiçoamento das bases metodológicas
e de processo para a avaliação do impacto ambiental, bem como para a
elaboração das respectivas propostas legislativas e normativos;

d) implantação de um sistema de infornmção ambiental, bem
como incremento da documentação técnica existente;

e) aperfeiçoamento dos métodos de controle e supervisão da
poluição das éguas e dos seus causadores;

0) planejamento, implementação e avaliação de estudos de
casos-modelo, seminários e cursos de treinamento;

g) processamento dos resultados dos trabalhos por escrito,
bem como avaliação e divulgação simultânea dos mesmos; e

h) execução de tarefas de coordenação técnica e de gestão do
projeto.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 366, DE 06 DE MARÇO DE 1992

O Ministro do Estado da Educação, usan
do da competência que lhe foi delegada pelo Decreto co 83.857, de 15
de agosto de 1979, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de
Educação n. 629/91, conforme consta do Processo n. 23001.000456/90-02
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1. - 1 concedido reconhecimento ao curso de informática, Ra
charelado, com ênfase em Sistemas de Programação, ministrado pelo insti
tato de Matemática do Centro de Estudos Gerais da Universidade Federal
Fluminense.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

í	 JOSE GOLDEMBERG
(Of. n9 45/921

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 06 de marco de 1992

Nos termos e para os °Leitos do artigo 14 do Decreto-lei n. 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parc
der do Conselho Federal de Educação n . 53/91 - favorável ao funciona
mento do curso de especialização em Metodologia e Didática do Ensiji
Superior, a ser ministrado fora de sede, em Cuiabá, Mato Grosso, nos
anos letivos de 1991, 1992 e 1993, pela Universidade do Oeste Panas
ta, em convênio com as Faculdades Integradas de Cuiabá.
(Processo n. 23001.000071/91-91).

(Of. n9 45/92)

Nos termos c pua OU efeitos do artigo 14 do Decreto-lei n. 464, de 11
de fevereiro de 19E9, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cor do Conselho Federal de Educação n. 519/91 - favorável à. renovaçãO.
do credenciamrnto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de pós-grada
ação em Geocióncias, aos níveis de mestrado c doutorado, com áreas de

-ronctrAração em Recursos Minerais e Hidrogeologia, ministrado pelo Ins
titLL,., dr .Icociências da Universidade de São Paulo, retroagindo seus
.! ...tca á data do último credenciamento.
(..rawesao n. 23038.006041/89-92).

Nos termos e para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei n. 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Dialstro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cem do Conselho Federal de Educação n. 610/91 - favorãvel à renovaçã.j
do credenciamento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curse d e Pós-gra
duar5s em Q.jmica, a nível de mestrado, com áreas de concentração em
Químita Orgânica, Química /norgãnica, Química Analítica e Físico Quími

pela Universidade de Brasília, retroagindo SOUS efeitos
leal •(o credenciamento anterior.

vrcxo n. 21033.005497/89-90).

5. O material fornecido ao projeto pelo Governo da República
Federal da Alemanha constituirá património da República Federativa do
Brasil, ficando o mesmo à inteira disposição do projeto e dos técnicos
enviados para o exercício de suas tarefas.

Nos termos e pa,,, cs efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cem do Conselho Federal de Educação n. 641/91 - favorável à renovação
do credenciamunto, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de pós-grado
agá. em Ciências Florestais, a nível de mestrado, ministrado pela co
r,ta	 dt Agricultura "Lula de Queima.. da Universidade de SãO-

,:troe,rsdo seus efeitos ao téradno do credenciament.s anterior.
no 21023.003992/90-61).
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Nox trimva.	 para os	 , 	 	 14 d.,	 1.. .., 141, J. .1
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação 110m01000 s, Pare
cor do Conselho Federal de Educação no 643/90 - favorável i autoriza
cão de funcionamento do curso de Ciõncias Contábeis, a ser ministrada
fora da sede, co Cão Corja, no Rio Grande do Sul, na Faculdade de ralo
soiia, Ciãncias e Letras de São forja, pela Universidade Federal de
Santa Maria. cc ." 80 (oitenta) vagas totais anuait., em 2 (duas) turcos,
pelo período de 3 1 are:-
(Processo ne 23021.602347/90-30).

Nos termos c para os efeitos do artigo 14 do Decreto-lei no 404, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Pare
cor do Conselho Poderei de Educação n o 645/91 - e aprova a reformula
cão do curso de Pedagogia da Universidade Federal de Uherlàndaa.
(Processo ne 23001.001558/90-18)-

JOSE GOLDENBERG

(Of. nQ 45/92)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA 59 402, DE 28 DE FEVEREIRO DE 799,

0 Reitor, em exercício, da Universidade Federal de Santa Co
tarifa, co uso de suas atribuições legals e estatutárias, e tendo
vista o que consta do Processo n . 23080.002734/91-41, do Departamento
de Comunicação, do Centro de Comunicação e Expressão, resolve:

Homologar a decisão do Conselho Departamento/, no que se te
fere ao Concurso Público para Professor Titular, no campo de conheci:
mento e respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: REDAÇÃO JORNALÍSTICA
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL 110 098/DP/91
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

nieo: Nilson Lermos Lage 	 8,33

JAECYR MONTEIRO

PORTARIA 09 4937 - 15E 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O Reitor, em exercício, da Universidade Federal de Santa Cata
riso, no' uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vis
ta o que consta dos Processos n.s 23080.002151/91-93 e 23080.0005147
92-55, resolve:

Homologar a decisão da Direção do Cológio Agrícola Senador Gp
nem de Oliveira, no que se refere ao Concurso Público para Professor
de 10 e 29 graus, Classe "C" respectivamente:
1 - COLÉGIO AGRÍCOLA SENADOR GOMES DE OLIVEIRA - CASGO

1.1 - CAMPO DE CONHECIMENTO: ZOOTECNIA, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL No 139/DP/91
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL
Onico: Robert Lenoch	 8,86

JAECYR MONTEIRO

PORTARIA N9 404, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O Reitor, em exercício, da Universidade Federal de Santa Cata
riso, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vis
ta o que consta do Processo no 23080.01712/91-73, do Departamento da
Física, do Centro de Ciõncias Físicas e Matemáticas, resolve:

Homologar a decisão do Conselho Departamental, no que se refe
re ao Concurso Público para Professor Adjunto, no campo de conhecimen
to e respectiva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO: ESPECTROSCOPIA MOSSBAUER E FENÔMENOS DE TRANS-

PORTES
VAGAS: 02 (duas)	 EDITAL NO 132/DP/91
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

10 - João Cardoso de Lima 	 9,8
20 - Clederson Paduani	 9,3

JAECYR MONTEIRO

PORTARIA 59 409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992

O Reitor, em exercício, da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições, e tendo co vista o que consta dos
Processos nus 23080.002151/91-93 e 23080.000514/92-55, resolve:

Homologar a decisão da Direção do Cológio Agrícola Senador
Gomes de Oliveira, no que se refere ao Concurso Público para Professor
de 10 e 20 graus; Classe "C" respectivamente:
1 - COLÉGIO AGRÍCOLA SENADOR GOMES DE OLIVEIRA - CASGO

1.1 - CAMPO DE CONHECIMENTO: EDUCAÇÃO FÍSICA
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL N0 139/DP/91
CLASSIFICAÇÃO:	 MÉDIA FINAL

úni... Duval Nessler	 72,8

(Of. n9 113/92)
	 JAECYR MONTE/R0

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTAPiA t1C 107, DE 06 DE MARÇO DE 5992

O Ministro de Estado da Saúde no 	 corepeténc,i du2 lhe é atribuída
ce i e Ar: 5 sai,: e 8 /42, de 26 de u,sernbre de. 1990. resolve

1.Modificar o Ari. 5 , em seus pe ,ágralos 2" 3 1 , 41 a G, do Regimento In-
terno do Conselho Nacional de Saúde, conforme redação abaixo.

§ 1 0 .
§ 2 1 • Os órgãos e entidades referidas nosté artigo poderão propor a indica-

ção de um Suplente, por intermedio do Ministro de Estado da Saúde. que substituirá o Trtular
nos SOUS &estamentos legais e eventuais.

A substituição co Conselheiro T11/113f ou de seu Suplente poderá ocorrer, a
aua ioue , tempo, mediante proposta das instituições representadas ao Ministro de Estado da
Saúde.

§ Se - Será substituído pela respectiva entidade co instituição, o Conse(he'r
ro e seu Suplente, que, sem motivo justificado, deixar do comparecer a 02 (duas) reuniões con-
secutivas ou 003 )::f si intercaladas de urn ano calendário.

§ 4 1 No término do mandato do Presrdente da República, consideravse-ãoA
dispensados lodosos Conselheiros do Conselho Nacional de Saúdo e seus respectivos Suplentes.

Na última Reunião Plenária do Conselho Nacional de Saúde de cada período':
de mandato do Presidente, cada Conselheiro encaminhará a Presidência do Conselho Nacional de;
Saúde, o nome do Conselheiro e seu respectivo Suplente, indicado corno representantes da tes.'

pectiva entidade ou grupo de entidades, para o próximo período governamental, de maneira a
evitar que exista solução de continuidade nas reuniões do CNS.

§ Ge • Os mandatos dos Conselheiros e respectivos Suplentes, a que se rele-

rem os incisos XVII a XXI deste Artigo terâo que ser renovados no período de 01 (um) ano, sem
prejuízo no disposto do § 21.

2.Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ABID D. ALTERE

(Of. 59 44/92)

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA
Departamento Técnico-Normativo

Divisão de Produtos
Rol aprovado pelo Diretor do Departamento Técnico-Normativo de Re-
gistros, Revalidações e Modificações, Cancelamentos, concernente. a
Prodútos de Higiene, Perfume e Cosméticos, de Saneastes Domiseanité -
rios, de Alimentos e Medicamentos:

NOME DA EMPRUSA
NGME DA PhODUTO
COMPLEMLNTO Ou NUME	 NUM. DO PROCESSO	 NUM. DE REGISTRO
APM4SENTACAO OG PRODUTU	 VENCIMENTO
CLASS/CAT DESCRICAO	 VALIDADE
5,30570 DETCRICAO

rAeoRAToR/os e aRAuN S/A

sER1D5A O PRAuN
	  25001.003707.06
	

1.0085.0080.001-4
CO 340 UNOS X 3 ML	 03/97
14.03.00-1 PRODUTOS NAO ENQUADRADOS EM CLASSES

	
05 ANOS

/76 RTGISTRO DE CORRELATO DE MEDICAMENTO

SERINGA 8 BRAUN
imm4444mm044.41.41,444.400 25001.003787.86

	
1.0086.0050.002-g

co 200 UNOS X $ ML	 03/97
PR,DUT45 NAU ENOUADRADOS EM CLASSES
	

05 ANOS
176 PFG/STPO DE CORRELATO DE MEDICAMENTO

SERINGA 8 BRAUN
m4 40****444,444104414.44404 29041.003787.86

	
1.0085.0050.003-7

CX 13, UNDS X lu au.	 03/97
14.03.00-1 PO4OUTOS NAO ENGUADRADOS EM CLASSES	 05 ANOS
176 515151TI7 DE CORRELATO DE MEDICAMENTO

SERINGA 8 BRAUN
m.444m44.1,4 ** ... 444mmmim 25001.003747.86

	
1.0055.0050.004-5

CO da UNDS X 20 ML	 09197
14.03.00-/ PRIDUTOS NAO ENQUADRADOS EM CLASSES

	
05 ANOS

176 440I5700 OE C000ELAT4 GE MEDICAMENTO

[ VISITE O MUSEU MACHADO DE ASSIS

e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a historia da Imprensa no Brasil.
Horário de visitas: 8:00 is 18:005 (dias (deis)

IMPRENSA NACIONAL - SIO - Quadra 06- Lote 800 - BrasIlla - DF
CEP: 70604. Fones: (C61) 226-99313 e 321-5566 - R. 439 e 252

OIF QUIM INTERCONTINENTAL PICA LTDA.

CURAT1V
,at TOPICA	 25001.026140.84
CX GT FF VD 05866 o 45 mL
04.02.23-2 ANTISSEPTICO
127 ki.c.mnDiFic.oc FORMULA IPRINCIP.ATIVO JA
183 MCGISTRO DE NOVA DeNOMINACAO OU PRODUTO
129 TmAN3FE 4 G4CIA DE T/TULARIDADE DE PRODUTO

1.0047.0020.001-2
03/97

mm .....
APRO.PELOMS/



2.1050.4013.003-9.
53,37

03 *oca

~ALUI COSMETICA trousTwir cor e *APRAZ. Lm&
• 2.1050.0 0 13 .414 4- 7

03 ANUA2.1275.0007.001-5
0///7

12 MuSAS

2.0004.0122.007-1
•4/94

00 ANOS

25000.001215.47 1.1050.00113•005-5
O5/97

43 AsoS
2.127040011.001-3

02107
12 MESAS

211000.00212.07 2.1050.0013.004,3
05/31.

04 ANUS
2.1275.0010.801-7

02/97
.1 RESES

creme LA VAREIO*
/4m:NT2 DE UVA	 zn000.ortzle.ftl
PT ELIDI [PEAR
20.10422-4 0.33I935 DE SOLCZA •
ru ALGIAINU 05. 90-00000 DA CAIEGEGIA I
234 03041.I0A004 033 AAGISTOU

CAERE LA VARENNE
4,45A7E	 22000.041210.U1
Pf PLAST UMGAN
20.10.22-4 241025 Dl' 4E0-02A
251 9E3115100 Ou 01040070 CA 5A0.600114 1
234 RU04112A0AU II F£G15700

CREMA LA VARENNE
CaNupa*
0111 PLAST 04544
20.10.20N CA:AES DE uELrAN
234 AO 000. 	 11111 REGISTRO

CREME 14 VARENNE
mADUTIR
E043E0 PLASIJCO-CA20324
20.10.27-4 CROMAS *13 221.05*
251 WEGIsTon OE 9100014 DA CATI4 14 1
234 NAVALIOACAO	 APOMNA

AVOS 84502 E AROAA OWIENO.PARA LASIOS
MANTA	 15000.907035•05
EST PEAI/ en
Z0.10.14.5 8471125

• 230 MUDIFOORM. C RA/ -PLIAAS CCUSI.1.10I45 00511.
289 ALTEFACAU De 2011.41.0000

COLORIA E01A51
1.14130	 28014.401940.91
FR VO LIO
20.10.11-11 AGUAZ DE COLCN/A
287 GEGISTRU,OC PalIOUTO 04 CATEG0414

DESCOORANIA ANTIPERSPIRARTI NOIR
LIRIUM	 014010.001949.11
PI CL *ST 500211
20.20.02,5 04SG05M00715 As?) 007000005$
247 REGISTRO 02 P4000TO DA CATEGORIA 2

DESODORANTE 	 O VENDIA
LIDAVA	 25018.001101.J1
PT PLAST CREAA
90.20.02.49 DASOODFANTOS ANTIRINSPIRANIFS
207 *crista° De prookno DA.CATEGOFIA 2

3024.-.	 SEÇÃO!
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Cs
&&&&& INDUSTRIA O COMERCIO LIDA

ALO MIRACLE JELLY SUNRATS GEL AECE VARA SAIN CARA
0004475	 ASOOS.I0.4:E.:1	 2.0622.0247.001:4
PT NLASE 821.	 0://7
20.14.12-PL1OCOES E SIMILARES	 24 M-SCI,
pay 0/415100 /A Paut." DA CAILÇVA IA 2

AVOS COSNETICOS LIDA

INOS GASUY 0.50E5 LIDA

VINOLIA -FLAURS 0E5 CHAMPS--OASOODRARTC VIROU* EM CREME
ANTI mb.341PANTÇ	 4£1.7,..,41,49.43	 2.0000.0219.006.0
51101444, 01.4..1CA - 54422	 04121
10...0..1)..-^ OF200O409IJS ANTIPERSPIAANTIS 	 03 ANUS
230 • .011-."4/8. C *AT -PLIMA4 Eu4/2.11E/TA3 MOLVT.'
290 AJUANCA DP REAM: Lr AanDuTL

EA VANEAME 1140. C COM. DE COSMATICOS LIGA
AVON LIA PERFACTOR PROTETOR PARA 1.05/05
	  2540 .^.2447.12
1915 PLAST uP CA
20.10.05-3-R0I1.00 LADIAE
251 00514020 DA PRODUTO DA CATEGEG14 I
230 MCOIE.FORA. C DA7-9019AS CANIT.LIITAS POSIT.
509 ALICAACAU 100 ECTULAGEM

AMOR SADDII E ARGUIA MICRO PARA 1.48105
CAOCOLATE	 25001.2224-3.70	 2.0004.0122.004-5
EST PLAST CAA
	

04/94
20.10.15-4 °ATOAS
	

04 ANUS
238 MODIE.EVAM. C p ai-PRIMAS CE000.1.10/43 90.S1T.
289 A1.1E4*5A0 DE AOTULAGEM

CREME LA ~ANNE
AWIA	 23000.401215.07
PaAFGO P0.070IOD-CRLA,"54
20.10.20-4 CACOCI ut ATLSZA
251 52010120 0E MIOUTE GA 0-402030N10 I
234 0004E23Á0-331 u: 10217144

CREME LA VARENRE
00. 930 01 20100
014403.4 91.0101 CO-T,130050
44.1,2900 COLMA OP 112/1-2A
roa wiJusTrà. ow 11*3.0010 DA CATOGOALA I
234 REVALIDALAD 02 05011100

2.0004.0097.001-5
04/01

:4 ANUS
2.1050.0013.001.2

001/7
DA AVOS

2.1050.0013.0135.0
23/9?

03 ANIS

2.1275.0000.001-1
47117

12 22501

25516/091042.41	 2.1275.0013.001-0
• 02/07

12 07515

~ALUI CONIATICA INDUSTRIA COM E REPRES. LIDA

DEADOORANTA NOM
20010.001048.91

81.451 L10 •
20.10.02-2 OASODOSAKTOS
!SI REGISTRO or 'Popo% DO 001E0*014.1

DESODOR~DENINA
1.00100

• 0133 PL031 LIO
Z0.10.06-2 DESODEPANICS
051 110015120 DA P200000 DA CATEGORIA 1

LAVANDA MAIO LIRIUM
0.01.10*	 250104901446.91
FR YD LIO
20.20.59-7 AGUAS DA COLORIA INFANTIS E SERIEM.
1071100I6150 00 ANDOEITO OA CATEGORIA 2

LINIUM CREME DG. AAAAA GEN
AMUA	 2E010.202543.91
FR RLAST GRAME
20.10.11-4 umENES DE dE1.E2A
III MAGISTRO DE MODUTO DA CATEGORIA 1

untui vira
°ARPO GEVITALIZANTA	 35414.0.12447.01
EA YD LIO
20.10.25-9 LOCEIES DA OLLTIA
207 REGISTRD 1.0 PRODUTO DA 1401623314 2

[COLAI, OUIIIICA LIDA

211 80
	  22441.214006.02

'CAIXA COM 12 FRASCOS DF 1 LIIAC •
20.10.01-1 0A319E75
289 ALTARACAO DE ROTULAM,

. 212 00
	  zsool.oamsne.42

LATA 1100-114 FLAMoRES LIQUIDO
20.10.01-1 SAIONETE
209 ALTAAAEAD DE ROTULAGAm

.21A DO
	  25E01.414066.40

5000024 MuLICTILENO LIOVIDO
ar.lo.ot -1 smumrxt
280 ALTLWACAD DE kOTVLAGOm

COEM LA VADENNE
ALUAI 'MARINHAS
	

010i00O.00I320.07
PT 00.450 LNEAN
I0.12.22-4 E01221 DA GELE2A
251 NEStSTMO DE ~um DA 04120,014 1
134 Rh **** 34040.02 22011140

CAERE LA VARENNE
0024 maSouETA	 *5004.001215.47
PT P1.454 cmDAM
20.10.42-4 41,c0ESDE 011.224
250 AEGISIDO DE PRODUTO DA CATEGOGIA 1
034 RAVAL/DACAO De REGISTRO

LA 041111010 IND. e COM. DE 0:00NE1I005 1.2131V

DECONDICIONADOR LA vARENNE
004A muSnuciA	 25504.454206.40
FP PLAST CmEAm
20.10.04-2 h0004007C4101 CAPILAR
151 k1u10130442 01E424412 04 5A1Z41414 1
214 RAVALIDACAD Dr ALDISTAo

RECONOICIGNADOW 44 vARENNE
ALGAS MAG101145	 15000.204435..•44

pLaoiT 000-0.4
00.10.03-0 E51430UATOA 105 CAPILARES
234 wEVALIUACAO 313, 4E0.I0100

-
RECONDICIONADOR 0.0 MAREARA
AIPI*	 /0s01.054.1411..R0
EA NEAAT CREIAM
44.1,42-s 201400010010.1 CAP1L0005
251 4E015700 DE 01001UT2 DA 0A760551IA 1
234 10001104540 OF 00011704

RECOROIC/ONADOR LA VARCNNE
450400) 04 701,10	 22444.004206.119
111. PlAIT CAtAM
50.19.05-0 , E30204UATU5IO$ 5API1.00E5
251 GIEGISTRD NE PRODUTO Da 001050414 1
214 WAVALIDACAU	 REGISIRP

PACONDICIONADOR E* VAREMNE
N14w44
	 24000.00.346.12

(o 0E411 CELA*
20.10.33-4 E00A000104132 CAPIL01E5
251 4r0I3T54 40 4100001. DA DAI FAUXIA I
234 A?0E0.) ,4CAO IR. 44413T03

RACONDICIONADOR LA VÁRENNA
10.1.140.	 75500.304144.4*
AR PESAI 00,1A4

041050.0013.009-0
0s/97

01 ANUS

2.105040013.810-1
C2097

03 *MS

2.1050.0019.001-0
05/97

23 ANOS

2.1050.0019.002-4
03/97

03 ANIS

0.1050.0019.004..7
00/17

UI ANUA

2.1050.0019.009-5
05/92

0, ANUS

2.1050.0019.005-3
ON327

03 A1.34

2.1050.0019.000-1
00/V7

_	 .

2.1115.0009.001-1
02107

1207550

2.1275.0005.001-2
42/97

24 OLSAS

2.1215.0012.001-1
02/97

12 VEIES

8.0594.0008.001-0
0//93

4* *****

2.0594.0005.002-9
0S/21

*****

2.0594.0005.003-7 3

** 44444

•
ervs."%.-oro
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24.1/.c3-6 ,STAGUATERIGG CAR/LADEa	 20.10.27-5 PRODUTes PUA 4597440AR OS CADELDS	 35 RESES
251 krGISTE. 30 PICOUT, EA CAT.:O-PIA	 290 400ANCA DE NOME DG PRODUTO

	 2051
234 ALVALISACAO DE REGIsEIR

RECONDICIONADOR LA VARENHE
MEL	 10000. 4200.50	 2.1050.0019.007.4
ER 2LAst çpkAR	 5/97
10.10.03-4 E92A0UAT091,1 CAPILARES	 0$ *Mas
251 hIGISTRO JE PROUVE: DA CATEGORIA 1
234 .2VALI3AE-42 ME MCGIETA0

011-5090A INDUSTRIAL LEDA
	

3.14

REMOVEI	 '-
TIRA 711.20Q60 9/0o447	 25015.320962.01	 3.1101.0040.001-4
441./o CAP O LITROS	 03/97 .
21.40.03..A . IONGAWRI A DETERGENTES ANTIFERANGI 	 12 MESES
351 REGUTRO DA PRDOuTA DA CATERJAIA I

2.0239.0006.001..6
42/96

36 TESES

2.0239.0006.007.4
1,/9s

36 meses

2.0664.0097.001-0
03/97

03 5535

290664900979003-4
02157

03 ANOS

2.0664.0097.003.2
03/97

43 ANUS

2.0664.0097.00^4-0
04197

03 AVOS

2.1248.0003.007.3
32/97

36 RESES

2.1246.0004.001-1
42/97

35 MESES

a.0214. .ols4.00s -9
h2/97

12 meses

290274.0154.002-7
02197

12 MESES

MERRELL LEPEEIT FARMACEUTICA LEDA

PASTILHAS RICK COM CETAMIUN
SADO* Li1,i,i4JA	 25941.012E13.90
EMDALAGEM DL ALUAINIU SCLIOA
20.20.32-1 PASTILHAS
234 FAVALIOACAO DC REGISTRE

REPRESA- LERETIT FARMACEUTICA LEOA

PASTILHAS VICE COM CETAM1UN
SADDH MI,NTER	 •	 22071.012612.d0
EMUALAGLN NA ALURINIO 4E1104
20.28.32-1 PASTILHAS
269 ALEERACAO 01 RLEULAGEM

NATURELLE IND.E com.oe PRODS.NATURAIS LEDA

SNAMPOO INFINITA DELICADEZA-UNICO
CA96 ELIO$0.-LI M AG	 235.4.AM21323.0E
FRA6CD PLASTIC° LIOU/DU VISCC.E,
20.10.07. 1 00000
251 NEGRITA, DE PhODUE, DA CATEGJKIA I

SHAMPOO OPINITA DELICADEZA-URICO
ALGAS MARINKAS.	 _	 22000.461523.92
IsA,C0 21A30I70 LIOVIOL. VISCOSO
24.14.32. 1 XAMPU
251 REGISTRE DE oktouro DA CAELGC414 I

SHAMPOO INFINITA DELICADEZA-ÚNICO
CÁRS SECOS -ARDNDOAS , 	24000.001523.92
FRAACW 74.45I11.0 1.IO2100 VISCOSO
22.1u.92-I XAMPU
251 1.0014144 DE PRODUTO 0A,C00EGORIA 1

&NARROU INFINITA DELICADEZA-UNICO
CAOS CLARDS-CAMDM/LA	 25000.441524.92
FRASCO PLAWEICO LIOUIDO. VISCOSO
20.10.07.1 SARPU
261 REGISTRO DE P ,5DU13 04.,cA0E0010IA

NOTEM INDUSTRIA E COMERCIO LIDA,

CREME ISWE CONDICIONADOR
15.1
	

23600. 004s22.9 2
FF POLIETILEN2 CREME

-20.10.03-5 ENRAGUATORIOS CAPILARES
251 wolsw.o OL 7020020 DA CATEGORIA 1

CRISE ISSO MASSAGEM CAPILAR
IS+Y	 25000.004630.91
FN puLIETILCNA CGTRE
20.10.27..5- PRÚDUTOS PARA ASSENTAA os CABELOS
251 REGISTRO DE PRODSTU OA CATEGONIA 1

PERFUMARIA ELMO 110 COM LEDA

OU RECEAR DECO &&&&& E FRAGRANCE
1/U NLLTAm	 F5009.001460.92
SACO PAPEL LIA
20.00.03-3 ODDRIZANTES 50 AM,IERTE
287 ReGISTma DE PRODUTO ONCATCGURIA a

PERFUMARIA CEAIS IND COM LIDA

OU RECEAR DECO TTTTTT 'FRAGRANCE
RCALTIV3 101	 750099401496992
FR VALSO
29.20.03-2 002012A01E5 DE 002100172
267 REGISERO DE PRODUTO DA CATEGENIA 2

PR00O54 PRODS DE !BELEZA LEDA

WILL *MORE AROMATIZANEE PARA ROUPA
	  25000.001441.91
FR PLASE 300 NE

cONGFNIP. A OTTZRGENTES OUTROS
25g REGISTRO OE P500070 DA CATEGORIA I

, SRILL GEL
31. 124,6ENTF/o6sTRFETA	 25000.001042.9.1
34L,12'PLAGricn 0A0 20 Li
32.25.00-1 DLGINFETANTE PARA 053 GERAL

.357 . me6ISTPD AC PSCOUTO CO CATEGORIA g

$AILE ESPIO GEL
DETENGENTE rucALipTc

	
05014.000036.92

SALDE pLATTIcn 20 LITROS
.12.01.01-0 DETERGENTE De USO GERAL
351 REGISTRO DE PROQUEO DA CATEGORIA 1

SKIL/ SOFT
.4041.IANTE DE ROUPA	 25014.400433.92
005305A GR PLASTIC() cAp 70 LT
I1.02.02-5 CONGENTNE A CrIERGEWEES AMACIANWS
351 REGISTRO DE PRCOUTO DA CATEGORIA 1

SKILL 2i00
DETERGENTE LIQUIDO	 25016.000034.97
0003000 FLAAT1CA CAP 20 LITROS
31.01.01 ..0 DETERGENTE DE USO GERAL
351 1.e6I5120 20 74006170 DA CATEGORIA 1

.COLAU OUIM1CA DO IRASSE S.A.

CICLO LIQUIDO

CIELO LIQUIDO
	  25000.001242.92
EMEALAGEM EOM'20 LOS	 •
31.01.01-0 DETERGENTE DE USO GERAL
361 MAGISERC DE PRODUTO DA CATEGORIA $

COLAU QUINIE4 DO ORASIE S.A.

20000.091245.92
rmaALAGFO COO 20 KGS
J1.02.92-5 CONGENERE A DETERGENTES ANACIANTES,
351 HEUISTRO ae PRODUTO DA CATEGORIA I• .	 .

00510 PR
	  25000.001243992
EMJALAGEM CU. 20 AG
32.01.01 .. 5 DETERGENTES CE USO PROFISSIONAL
351 0E0I5105 : 0E PRODUTO DA CATEGORIA I

ESCRITORIO DURO VELHO ANO. E COM. LTDA

SOMA KEN
	  25000.001201.92
LIO FR PLAST 2240 ME
31.03.906.4 DESODOP/ZANEE OUTROS
351 0E715E00 90 PRODUTO DA ÇATEGORIA 1

AGUA KEN
	  25400.001201.92

LIS 0701145A C 20 L
31.03.99-4 DESODORIZANTE OUTROS
351 REGISTRO DE maccouTO DA CATEGORIA I

ANUA REM

25000.001242.92
1030140144 COM &AG
.11.91.21-3 IMERGENTE se USU GERAL
351 REGISTRO DE, PRODUTO DA CATEGORIA 1

COLSOFT

3. 01.0030.001n0
OI/97

1 2 MESES

3.1101.0035.4141n4
01/97

12 MESES

3.1101.0039.41012
03/97

12 MESES

3.1101.0034.001
03197

12 meses

3.1101.11037.1191n7
03/97

12 MESES

3.42100.~.001~
03197

02 ANOS	
.9

..02•0.0015.110~

03197
02 ANOS•

3.0846.01114.099,2
03/97

02 ANOS

3.0280.0017.0111
03197

01 ANOS

3.1247.821212.1141-.4
43197

02 ANOS

3.1247.0002.110118
03/97

02 ANOS

3.11117.2902.993n11
03/97

ORAMOS

ELSEVE RASCARA CAPILAR 3 NINUTOMMASSOIA BALSAM
L , 11ELAL	 26090.019u10.91	 2.0070.0537.001-8
PE' FLAsT COE.	 02/97
20.10.02-4 CNIAGUATORIUS CAPILARES	 30 MESES
251 REGISTRO De PRI)DUID D A CATEGORIA

	  25000.001201.92
LIA muNdONA C 50 L
31.03.92-4 065000112ANTE OUTROS
351 REGISTRO 00 P1001370 DA.CATEGORIA 1

LUSA REM

2.0070.0535.001-8
02/97

mUSeS

2.0070.0536.001-1
02/97

26 MESES

STUOID LINE GELLING CURAS
1. GAFAL	 75000.014104.91
Fk PLÁSTICO GCL
24.10.2T -3 PRUOUTCS PAPA AsSENTAR oS c458Lus
251 REGISTRO DE PROOUTG b4 CATE613414 1

sruoto 'ame mousStms cums
L DREAL	 26090.014105.91
ema AL ACP
26.10.27.6 206007,5 PANA ASS;NTAA .3 CA06195
251 REGISTRO Dr, 700001,": DA CAT .GARIA 1

	 25000.001201.92	 3.424700002.1100N1
LIO 7044000 C 200 I.
31.03.92-4 DESODORIZANTE OUTROS 	 02 ANUO
351 mCGISTRo DE 9000010 DA CATEGORIA 1

A004 KEN CONCENTRADO
	 ..4 25000.001202.92	 3.1247.04181.1192- O

LIO Fh PLAST C 24u em.	 03197
31.05.99-4 DESODORIZANTE OUTROS	 02 AMOS
351 REGISTRO DE PRODUTO DA CATEGORIA I

Apua SEM CONCENTRADO

2.0070.0824.001-3
12/06

$TUOIO LISO puNPING CURAS
L GaEAL	 32200410274.1
/g PLA5TICD VAP

	 25000.001202.02
LIO EUMBLNA C 20 L
21.,3.9o-4 OESODDR/ZANTI NUTAuS
351 . RE6I5T011 DE PRODUTO DA CATEGORIA 1

3.1297.0001.991S4
03197

02 ANOS

IREIZEF-E.WirliEW-1„



Original com. Defetta
4

5
4
4

5
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-33e0 REM CONCENTRADO

L1.10 ETRAANA e EE L
+01.10.09-0 0E00000IO2R1
4151 ALOISTRE De P000010 ,4 Ç5144.4 11.
J2

E543I001110 OURO VELHO IND. E COM. LIDA

AMUA ICEM CONCENTRADO.
01'

LIO TAREGA E ZOO I
41.04.944WESUGAR1ZAA1? 7010,4
351 REGISTRE 00 PhODUIV DA CATEGu R IA 1

100U500I0S GESSE LEVEI, LEDA
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(of. 09 44/92)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÉNCIA MEDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divido de Material
DESPACHOS

PROCESSO 531100/002784/92-64 - Rt400044,46 .a.44eataaa do,JeAnat do 8m520. 0) - Cante
E de ,aeoedo. OS íace do eu' Couta A doi ~poeto neste peoCeAto, peta Cheia do
Seaviça de Comunicatorp, dto. 09, coe baoe mo meigo IS do Peckete-tti m2 7.300/86, com
Una* coo o Áteo II do Átaaaat de A204 	 	 p,to pyippas-myelee.AS
•olvo)de contonAidade eme a comeetbmia 5051 00 doi delegada peta Pootacia/iNAMF5/PR
1314/90, AUTORIZAR a peekente deapeed 51 pato') total de COA 114.990,021cente e Utente
E quatao eat, novecentos e *aventa 04452e04051, em devo') do JORNAL. 00.554311. S.A., Ceve
53.330964/0010-13,.WolES2164/9212-/S, CORt CP de (to. 06, em iace da INEXISISILIDADE PE LICITAÇÃO. 03

Condictone 'Ata deeteao a exiAtimia de diapoxibilidade oweeentietia na dateCi' aP40
patada. O ara do Chede da PiviAao de Natexiett-Sueetituto doi Aatidieado' em 0510311090;
PIÃO COSAdanadotOt gaCtAiat t 5~404 GIAAGA.

55/4424a,OF, 05,de mate de 1990.
ISRAEL SOUSA CASTRO	 ARMADO SII010 PE BRITO

CheAe da Diviaão de Mate4cat	 Coatti004do4 ennatecía e
Subatctuté	 Sedot094 Gena,io

(Of. n9 99/92)

Coonderrialcuia de Cooperação Técnica e Controle em Minas Gerais

DESPACHO DO CHEFE
Em 28 de fevereiro de 1992

No use da competincia delegada pele Portaria/INAMPS/PR n . 7574/92 e com
base no art. 22, Inciso II do Decreto Lei 0 . 2300/86 e alterações poste
Tigres, a Chefe do Setor de Material aprovou em 280292 a Dispensa de Lr

citagio s T 09/92 a que se refere o processo n . 53125.054608/92 e •utorr
coo a despesa decorronto no valor de Cr$ 85.000,00 (oitenta • cinco mir
crureiros) a favo/. de Orificas Reunidas Ltda referente a confecção eds
100 fichas de Controle de Funções para Divisio ReRional de RecurfOS Nu
manos.

RUDE SAMBIRRA DE OLIVEIRA

102. n9 12/92)
	 Chefe do. Setor de Material	

a

Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 194, DE os DE MARCO DE 1992

(Publicada no DO de 08/05/92)

655000 (o)

Tabelam de preços de !aturamento na refinaria, a granel, no
ponto de entrega prd-fixado.

-------------	
P500910

	
Cr8//itro

GASOLED PIINDUSTRIA PETROQUIMICA
0ASOLE0 PIFABRICACAO DE VASELINA - FAVAS
OASOLE0 1/OUTROS FINS
NAFTA PIENDUSTRIA PETROQUINICA
NAFTA P/GERACAO DE GAS
NAFTA P/ OUTROS FINS

- Preço, muJeItos m Incido/da do IENE .

Tabela de Preço de (*tu ..... to. no ARMO de entrega pre-fixado.

PRODUTO.. GAS.NATUWAL

U	 5	 O	 8	 1Cr9/1.4168 53 (1)

PARAFINO CONEUSTIVEIS QUANDO DESTINADO AS EMPOE-,
SAS CONCESSIONARIAS DA DIBTRISUICAO DE OAB CANALI-
ZADO.	 132676.7849

- PARA PINOPETROQUIMICOS	 95679.98111
- PARA 1)/STRISUICAO DOMICILIAR • CANALIZADA 	 129528.8~

«I_ .
01) - Preços conelderedos nos pontos de entrega pré-fixado. da PETRO-

LEO ORASILEIRO SIA PETROSRAS. referidos e, 	 to absoluta de
1.833 koftcm2. t ...... tur. de 2414.0 e poder calorifico ....r lar
dE 9.4118 kcal/m3 .

- Precos auJeiton • incidencia do !CDS .
- Fica • Petroleo Bra•ileiro PETROGRAS. •utoriaada a

negociar com seus clientes o price de venda do 'as natural
p ara reducma siderurg ica • fins combuetivels. remetendo eensal-
mento ao Departamento Nacional de Combowtivels • lista dos
Preces praticados.

PRODUTO	 1	 UNIDADE	 1	 Cri

OLEO,COMBUSTIVEL TIPO "C"	 I 243.5620
OLEG COMSUSTIVEL TIPO UM (NAVY SPECIAL)	 1	 kg	 I 147.7827

- Prelos editam' • incidende do ICMS o) do IVVC.

PRODUTO
	

I	 IMP!NPE , i	 GTS

CORRENTE GASOSA MISTA
	

k g	 I 117.4197

- Preces Su j eito, • Inddenciev do ICMS e do IVVC.

PRODUTO' QUEROSENE DE AVIACAO TIPO 565-1, PARA-VOOS
DOMESTICOS, NOS SEGUINTESAEROPORTOS 	 1 Cr5/11tre

PORTO VELHO. Rib VILHENA, RO, RIO BRANCO, ACI MANAUS.
AM, TEVE, Allt SELEM. PA, SANTAREM, PAI IMPERATRIZ, MA,
560 LUIS. NA) TERESINA. PI, FORTALEZA. CE, NATAL. REI
RECIFE, PE, MACEID, ALI ARACAJU. SEI SALVADOR. 8A,
ILHEUS, SAI pAMPULHA, MO7 CONFINS, MOI VITORIA, ES;
ciALEAD, RJ, SANTOSVUDONT. RJ, SANTA CRUZ,RJ, AFONSOS.
RJ, macas, RJ, CAMPINAS. SPo PRESIDENTE PRUDENTE, 8P1
BOO JOSE DO RIO PRETO. SP, RIBEIRA° PRETO.SPv PIRASSU-
NUNGA, SP, SAD PAULO. SP; SAO JOSE DOS CAMPOS. SP; CU-
ItzT/84, PR, MORINGA, PR' FOZ DO /DUACU, PR, PORTO ALE-
GRE. RS, CANOAS. RS: SANTA MARIA, RS, CAMPO ORANDE,MSg
LONDRINA, PRt FLORIANoPOLIS. SC' CUIASA, MTI ODIANIA.
00v ANAPOLIS, 00, SRASILIA, DF

	
247.8229

189.4458
165.7499
451.1656
181.4458
141.8319
443.3255
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- Preços suJeitos a Inc1dencia do ICMS c IVVO, ; piando txpilnA.
Nas vendas o prazo as Distribuidoras cotim autor p ,adas d	 coNr.r
encargos; rInanceires prop oicionais ao prazo cencedldo.

- Sao livres os presos de venda ao consumidor do qutrosins di aviacao
nos demais aeroportos.

Art. 2. - Esta Portaria entra em vigor na dota de sua
publicação no Diário Oficio/ da União e terá vigência de ate 1 (um)
ano, podendo ser revogado, a qual quer tempo, se assim o recomendar o
interesse nacional.

LUIZ ANTÔNIO ANDRADE nTrALVES

PRODUTO ; QUEROSENE ILUMINANTE (01)

PREGO DE VENDA NA REFINARIA

Cr). /litro

320.041:

(*) - Republicados, em porto, por terem saldo com Incorreção, do origi-
nal, no D.O. de 00/03/92, pág. 2932.

(Of. s/n9)

PORTARIA 59 188, DE 05 DE MARÇO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
INTERINO, tendo em vista o disposto no artigo 74, do Decreto-lei ne
73, de 21 de novembro de 1966 e no artigo 11, da Lel n . 6.435, de 15
de julho de 1977 e o que consta do processo SUSEP n . 001.5514/91, em-
solve:

I - Conceder à PREFERENCIAL CIA. DE SEGUROS com sede co
Brasília - DF, autorização para operares Seguros dos Ramos Elementa-
res, Ramo Vida e em Planos de Previdência Privada Aberta;

/I - Aprovar o Estatuto Social da Sociedade, objeto de deli-
beração da Assembléia Geral de Constituição, realizada em 02 de dezem-
bro de 1991:

III - A Sociedade terá prazo de 90 (noventa) dias, a contar
da publicação desta portaria, para cumprir o disposto no artigo 45, do
Decreto n. 60.459, de 13 de março de 1967.

LUIZ ANTÔNIO ANDRADE GONÇALVES

PORTARIA 59 198, DE 06 DE MARCO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
Interino, no uso da atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo 10 do
Decreto nO 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o disposto
co artigo 30, alínea "a", da Lei nO 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei co 2.162, de 19 de setembro de
1984; no artigo 59 do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966 e
na Lei n. 8.085, de 23 de outubro de 1990, e considerando terem os
níveis tarifários dos produtos objeto desta Portaria se revelado
excessivos ao adequado cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira
do Brasil, resolve:

Art. 19 - Ficam alteradas, para O% (zero por cento), as
alíquotas "ad valorem . do imposto de importação incidentes sobre os
seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAIS	 MERCADORIA

8443.90.0000 - "Ex . 001 - Conjunto de cilindros de aço cromado e de
contra-pressão emborrachado, ajustável pneumaticamente, para impressão
em rotogravura.

8479.89.9900 - "Ia" 001 - Equipamento automático de montagem e/ou
colagem de lãminas de quartzo em suportes de cristais ressonadores.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de até 1 (um)
ano, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o recomendar o
interesse nacional.

LUIZ ANTONIO ANDRADE GONÇALVES

PORTARIA 59 199, DE 06 DE MARCO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
Interino, no uso da atribuição que lhe foi outorgada pele artigo 1. do
Decreto n. 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o disposto
no artigo 3., alinea "a", da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo 1. do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro de
1984; no artigo 5. do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 1966 e
na Lei n. 8.085, de 23 de outubro de 1990, e considerando terem os
níveis tarifários dos produtos objeto desta Portaria se revelado
excessivos ao adequado ao cumprimento dos objetivos da Tarifa
Aduaneira do Brasil, resolve:

allquota Art. 1. - Fica alterada, para OX (zero por cent.), a
"ad valorem" do imposto de importação incidente sobre o

produto:seguinte

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

8475.20.0100 "Eu" 001 - Máquina de moldagem a quente de
embalagem de vidro pelo sistema de sopro, com gota dupla, com
distância entre eixos dos moldes igual ou maior que 4 1/4", em 6 co
mais seções, com transportador, com ou sem controle eletrônico.

PORTARIA Nç 200, DE 06 DF MARCO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,
Interino, co uso da atribuição que lhe foi outorgada pelo artigo 10 do
Decreto no 99.546, de 25 de setembro de 1990; de acordo com o disposto
no artigo 3., alínea "a", da Lei co 3.244, de 14 de agosto de 1957,
alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei co 2.162, de 19 de setembro de
1984; no artigo 50 do Decreto-lei ne 63, de 21 de novembro de 1966 e
na Lei n. 8.085, de 23 de outubro de 1990, e considerando terem os
níveis tarifários dos produtos objeto desta Portaria se revelado
excessivos ao adequado cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira
do Brasil, resolve:

Art. 10 - Picam alteradas, para O% (zero por cento), as
Ialíquotas "ad valorem" do imposta de importação incidentes sobre os

seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAIS	 MERCADORIA

8474.10.0101 - "Ex . 001 - Peneira rotativa com tela em aço mola.

8479.89.9900 - "Ex . 001 - Unidade especial de cintagem e furação de
peças ceràmicas com furadeira de coluna de 12 ou mais velocidades.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência de ate 1 (um)
ano, podendo ser revogado, a qualquer tempo, se assim o recomendar o
interesse nacional.

LUIZ ANTONIO ANDRADE GONÇALVES

RETIFICAÇÃO

00 Portaria 141FP, pahlieada
pág. 2930, onde 0v lê'	 "Portenie 55 
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(Ofs. n9s 100 e 101/92)

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

29 C/-MARA

PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZA-
DAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 04,81.0
CO "A", 140 94, SALAS 402 E 403, ED/FICIO ZARIFE - BRAS/LIA - DF.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subsequente, independente-
mente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em
razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 17 DE MARÇO DE 1992, AS 09h3Omin 

RELATOU: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recurso 59 55.878 - Recorrente: ROBERTO MARQUES DE CARVALHO DIAS - Recor-
rida: DUO EN SÃO PAULO - SP. IRPF - EXS.: 1984 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA COROEI CARNE/R0 GIFFON/

Recurso N9 55.903 - Recorrente: NORBERTO FATIO - Recorrida: Dor 114 SÃO PAU
LO - SP.IRPF - EXS.: 1985 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 54.420 - Recorrente: MARIA HELENA . LACOURT PERNA - Itmmrrida:DRF
NO R/0 DE JANEIRO - RJ. IRPF - EIS,: 1983 a 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 59 55.675 - Recorrente: INDOSTRIAS QUIMICAS DO NORTE 6/A - QUIMI-
CANORTE - Recorrida: DRF EM SÃO LUÍS - MA. IRF ANOS: 1983 a 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 55.881 - Recorrente: /.0 SCHMALFUSS - Recorrida: DPF EM PELO-
TAS - RS. IRPF - EUS.: 1984 a 1986.

RELATOU: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 56.775 - Recorrente: AIRTON ESMERIO FERRARDES - Ree,rida: DRE
EM JUIZ DE FORA - MG. IRPF - EXS.: 1984 a 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 57.602 - Recorrente: DART DO BRASIL INDOSTRIA E COMEPC/0 LTDA.
Recorrida: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ. IRE . ANOS: 1982 e 1983.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 97.404 - Recorrente: BABO HELP CLINICA PEDIÁTRICA ,ICA -Recor-
rida: DRF EM ARACAJU - SE. IRPJ - EX.: 1985,

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 60.018 - Recorrente: BABO HELP CLINICA PEDIÁTRICA 111, -Rxmr-
ride: DRF EM ARACAJU - SE. IRF ANO: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 60.019 - Recorrente: BABO HELP CLINICA PEDIÁTRICA LTfri -
ride: DOE EM ARACAJU - SE. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1985.
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RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 60.020 - Recorrente: BABO HELP CLINICA PEDIÁTRICA LTDA - Recor-
rida: Dar EM ARACAJU - SE. PIS REPIQUE - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 60.021 - Recorrente: BABO HELP CLINICA PEEIÁTRICA LTDA - 980:r-
rido: DRF EM ARACAJU - SE. FINSOCIAL - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 29 97.573 - Recorrente: M.L.ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA - SOGRO
rido: ORO EM BRASILIA - Dr. IRPJ - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SH/OBARA

Recurso N9 60.527 - Recorrente: M.L.ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA - Reco,
rida: DRF EM BRASILIA - DF. IRF ANO: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 60.528 - Recorrente: M.L.ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA - Recor
rido: DRF EM BRASILIA - DF. FINSOCIAL - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 60.529 - Recorrente: M.L.ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LODO - Recor
ride: DRF EM BRASILIA - DF. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.156 - Recorrente: ELETROCONTROLES VILLARES LTDA - Recorri-
da: ORO EM SÃO PAULO - SP. IRF ANO: 1983.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso 09 67.387 - Recorrente: RONALDO SOLOS Recorrida: DRF NO RIO DE
JANEIRO - RJ. IRPF - EXS.: 1986 e 1987.

DIA 17 DE MARÇO DE 1992, AS 14h3Omin

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

RU
urso N9 68.048 - Recorrente: FLÁVIO PRUDENTE CORREA - Recorrida:DRF DM
EIRÃO PRETO - SP. IRPF - EXS.: 1986 a 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO G/FFONI

Recurso N9 56.209 - Recorrente: VICENTE DE ROCE - Recorrida: DRF EM SÃO
PAULO - SP. IRPF - EIS.: 1985 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recurso 09 56.220 - Recorrente: RUI ALVES BRANDÃO - Recorrida: DRF EM S00
PAULO - SP. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso NO 59.471 - Recorrente: NORBERTO MAGNO TORIBIO - Recorrida:DRF EM
VITORIA - ES. IRPF - EX.: 1987.ko.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 63.339 - Recorrente: HENRIQUE NILES FILHO - Recorrida: ORE EM
JOAÇABA - SC. IRPF - EXS.: 1985 e 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 60.419 - Recorrente: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS IRMÃOS GRA-
CIANO LTDA - Recorrida: DRF EM SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP. IRE ANOS: 1983
a 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 59 60.420 - Recorrente: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS IRMÃOS GRA-
CIANO LTDA - Recorrida: DRF EM SÃO JOSE DO R/0 PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO -
EIS. :1984 a 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 67.379 - Recorrente: ANA LOCO CHAVES - Recorrida: DRF NO RIO
DE JANE/R0 - RJ. IRPF - EX.: 1989.

RELATOS: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 49.208 - Recorrente: APARECIDO TADEU VELAR - Recorrida: DRF EM
RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPF - EX.: 1983.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso 09 67.388 - RecOrrente: EDMAR DE MATOS - Recorrida: DRF EM MONTES
CLAROS - MG. IRPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.389 - Recorrente: IVOGACY NASCIMENTO DA SILVE/RA - Recorri-
da: ORO EM SANTO ANGELO - RS. IRPF - EX.: 1987.

DIA 18 DE MARÇO DE 1992: AS 096

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIFFONI 

Recurso 89 59.300 - Recorrente: PROGRESSO S/A - CORRETORA DE CAM1310 E TI-
TULOS - Recorrida: DM, EM SÃO PAULO - SP. IRF ANO: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recurso N9 63.085 - Recorrente: UNICITRUS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LIDA -
Recorrida: ORO EM RIBEIRÃO PRETO - SP. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX.: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRIA CARNEIRO G/FFONI

Recurso 59 63.100 - Recorrente: RICARDO KOENIGKAN MARQUES - Recorrida:DRF
EM ARAÇATUBA - SP. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 99.016 - Recorrente: FLÁVIO CARNEIRO(EMPRESA INDIVIDUAL) - Re-
corrida: DRF EM FORTALEZA - CE. IRPJ - EIS.: 1984 e 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE ,1IVFIRA

Recurso 59 63.319 - Recorrente: FLÁVIc ,..WNEIROWIPERLSA INDIVIDUAL) - Re-
corrida: DRF EM FORTALEZA - CE. IRF ANO: 1983..

RELATOR:  CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso NO 63.320 - Recorrente: FLÁVIO CARNEIROCEMPRESA INDIVIDUAL) - Re-
corrida: ORE EM FORTALEZA - CO. PIS DEDUÇÃO - EX.: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 66.642 - Recorrente: EDUARDO LOPES CANÇADO - Recorrida: DRF EM
MONTES CLAROS - MG. IRPF - EX.: 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 66.643 - Recorrente: MIRTILLO TROMBIN/ - Recorrida: DRF	 EM
CURITIBA - PR. /RPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOCOSOS MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Rec yrso NO 67.380 - Recorrente: JOÃC FONSECA - recorrida: DRF EM RIBEIRÃO
PRETO - II'. IRPF - EIS.: 1986 a 1981.

RELATOR: CONSELHEIRO MURO SHIOBARA

Recurso N9 59.309 - Recorrente: LECIONO DA SILVA RAIA - Recorrida: ORE EM
DELEM - PA. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 59.473 - Recorrente: BENEDITO BENTO DE SOUZA - Recorrida: DRF
EM SANTO ANDRE - SP. IRPF - EX.: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 67.684 - Recorrente: MELRO HUSEIN ABDULLAH - Recorrida: IRF EM
SANT'ANA DO LIVRAMENTO - RS. IRPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.390 - Recorrente: MANOEL CARLOS DA COSTA - Recorrida:DRF EM
NOTER0/ - RJ. IRPF - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso 59 67.391 - Recorrente: EDMAR BOTELHO DE ANDRADE - Recorrida: ORO
EM CONTAGEM - MG. IRPF - EX.: 1986.

ORA 18 DE MARÇO DE 1992, AS 14h3Omin

RELATOR: CONSELHEIRO IR/NEU SIM/ANER

Recurso N9 65.951 - Recorrente: CAISA - CAUCAIA INDUSTRIAL S/A - Recorri-
da: ORO EM FORTALEZA - CO. IRPF - EIS.: 1984, 1986 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREI: CARNEIRO GIFFONI

Recurso N9 63.332 - Recorrente: LUIZ ARAOJO CALIXTO - Recorrida: DRF EM
FEIRA DE SANTANA - BA. IRPF - EXS..r. 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRIA CARNEIRO GIFFONI

Recurso N9 63.333 - Recorrente: GUIOMAR JOÃO RUSCHEL - Recorrida: DOE EM
PORTO ALEGRE - RS. IRPF - EX.: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 66.636 - Recorrente: PAULO SOLANO CARNE/R0 DA CUNHA FILHO - Re
corrida: DRF NO R/0 DE JANEIRO - RJ. IRPF - EIS.: 1984 e 1986.

RELATOR . CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 66.645 - Recorrente: ANTONIO GONÇALVES GALLO - Recorrida: DRS'
EM CURITIBA - PR. /RPF - EX.: 1987.

RELATOS: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 67.396 - Recorrente: ISUZU MIYAO - Recorrida: DRF EM SÃO PAULO
- SP. IRPF - EX.: 1983.

RELATOR: CONSELHEIRO JOAO DIAS NETO

Recurso N9 66.644 - Recorrente: JOÃO FAUSTOSO PELLANDA - Recorrida:DRF EM
CURITIBA - PR. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 67.120 - Recorrente: JORGE DAHER FILHO - Recorrida: DRF EM VI-
TORIA - ES. IRPF - EIS.: 1986 e 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 67.704 - Recorrente: ALIO CARVALHO VIEIRA - Recorrida: ORO' EM
PORTO ALEGRE - RS. IRPF EXS.: 1983 e 1984.

RELATOS: CONSELHEIRO KAZUKI SH/OBARA

Recurso 59 96.602 - Recorrente: VICENTE DA SILVA MACHADO NETTO(FORMA INDO
VIDUAL) - Recorrida: DRF EM PASSO FUNDO - RS. IRPJ - EXS.: 1985 a 1987. -

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 58.454 - Recorrente: VICENTE DA SILVA MACHADO NETTO(FORMA INDO
VISUAL) - Recorrida: ORO EM PASSO FUNDO - RS. PIS DEDUÇÃO- DKS.: 1985 a 1987

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.392 - Recorrente: LUIZ OTÁVIO LOPES - Recorrida: DRF EM VI-
TORIA DA CONQUISTA - BA. /RPF - EX.: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.393 - Recorrente: JAYME VIEIRA - Recorrida: ORE EM JUIZ DE
FORA - MG. IRPF - EX.: 1986.

DIA 19 DE MARÇO DE 1992, AS 095

RELATOR: CONSELHEIRO FRANC/SCO DE PAULA CORRIA CARNEIRO GIFFONI

Recurso NO 64.416 - Recorrente: ANGELO AGOSTINHO PAVESI - Recorrida: DRF
EM VITORIA - ES. /RPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI

Recurso N9 64.428 - Recorrente: EDIL SEVER/ANO TAVARES FERRARDES - Recor-
rida: ORO NO RIO DE JANEIRO - RJ. IRPF - EX.: 1987./01..
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RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 99 67.397 - Recorrente: LENINE DE CAMPOS POVOAS - Recorrida: DRF
EM CUIABA - MT. IRPF - EX.: 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso NO 67.398 - Recorrente: LOURENÇO THOMPSON PAES BERNARDES - Recor-
rida: DRF EM CUIABA - MT. /RPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 89 100.677 - Recorrente: JOÃO PINTO ROSA - ME - Recorrida: DRF EM
D/V/NOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 09 100.678 - Recorrente: MESSIAS DOS REIS LACERDA - ME - Recorri-
da: DRF EM DIVINOPOLIS - MG. 1801 - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 67.705 - Recorrente: NOEL LOPES - Recorrida: DRF EM SÃO JOSE
DO RIO PRETO - SP. IRPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 59 55.970 - Recorrente: JUBAIA AGROPECUÁRIA S/A - Recorrida: DRF
EM FORTALEZA - CE. IRF ANOS: 1985 a 1987.
RELATOR . CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 97.576 - Recorrente: SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A - Recorrida:
DRF EM BELO HORIZONTE - MG. IRPJ - EX.: 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso 59 67.394 - Recorrente: AGRO PECUÁRIA RODEIO S/A - Recorrida: DRF
EM FORTALEZA - CE. IRF ANO: 1984.

DIA 19 DE MARÇO DE 1992, AS 14130min

RELATOR: CONSELHEIRO IRINEU SIMIANER

Recurso 99 68.418 - Recorrente: CAPISA CASCA/A AGROPECUÁRIA S/A - Recor-
rida: DRF EM FORTALEZA - Cl. IRF ANOS: 1981, 1982, 1984 e 1987.
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRIA CARNEIRO G/FFONI

Recurso 89 64.429 - Recorrente: EDILSON FERNARDINO LESA - Recorrida: DRF
EM SÃO PAULO - SP. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRIA CARNEIRO GIFFONI

Recurso NO 65.254 - Recorrente: AN/BAL ABBATE SOLEY - Recorrida: DRF EM
FOZ DO IGUAÇU - RJ. IRPF - EIS.: 1987 a 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 59 67.701 - Recorrente: MILTON JOSELIO DE QUE/ROI - Recorrida:DRF
EM SALVADOR - BA. IRPF - EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 59 68.049 - Recorrente: ORLANDO SILVA - Recorrida: DRF EM BRASI-
LIA - DF. IRPF - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 59 100.679 - Recorrente: BENEDITO JOSE FERRE/RA - ME - Recorrida:
DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 59 100.680 - Recorrente: ERICA CESAR CAMPOS - ME - Recorrida: DRF
EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR.: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 67.751 - Recorrente: GERM/NIO GONÇALVES DOS SANTOS - Recorri-
da: DRF EM MONTES CLAROS - MG. IRPF - EIS.: 1986 a 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 89 96.381 - Recorrente: S.SENA TRANSPORTES(FIRMA INDIVIDUAL) - RR
corrida: DRF EM PELOTAS - RS. IRPJ - EIS.: 1984 e 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 57.980 - Recorrente: S.SENA TRANSPORTES(F/RMA INDIVIDUAL) - Re
corrida: DRP EM PELOTAS - RS. PIS 20200- EIS.: 1984 e 1985,

RELATOS: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso N9 57.981 - Recorrente: S.SENA TRANSPORTES(FIRMA INDIVIDUAL) -
corrida: DRF EM PELOTAS - RS. IRF ANOS: 1983 e 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 89 61.757 - Recorrente: S.SENA TRANSPORTES(FIRMA INDIVIDUAL) - Re.
corrida: DRF EM PELOTAS - RS. FINSCCIAL- EIS.: 1983e 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso N9 67.395 - Recorrente: REGINALDO LUIZ PIRES DE SOUZA AGUIAR - Re
corrida: DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ. IRPF - EX.: 1990.

DIA 20 DE MARÇO DE 1992, AS 08h3Omin 

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recurso 59 65.553 - Recorrente: RAIMUNDO DE SOUZA FURTADO - Recorridm DRF
EM BELÉM - PA. IRPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO G/FFONI

Recurso N9 66.327 - Recorrente: ANTON/O PINTO NETTO - Recorrida: DRF EM
SANTOS - SP. /RPF - EX.: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 149 68.050 - Recorrente: RENATO NUNES DA SILVA - Recorrida:DRE EM
RIO BRANCO - AC. /RPF - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

RELATOR: CONSELHEIRO JOCOSOS MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 68.041 - Recorrente: FABIO DE
Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG. IRE ANO: 1985.

LIMA VIANA(FIRMA INDIVIDUAL)

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 89 68.042 - Recorrente: FABIO DE LIMA VIANA(FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG. PIS 101-2XnÃ0- EX.: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 99 100.965 - Recorrente: MILTON JOSE DOS SANTOS - ME - Recorrida:
DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 59 100.966 - Recorrente: JOSE DA PÁSCOA FERREIRA - ME - Recorri-
da: DRF EM DIVINOROLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso Ne 100.972 - Recorrente: SUZETE HELENA DAS GRAÇAS E OLIVEIRA SOLO
MÃO - ME - Recorrida: DRF EM DIVINOROLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.ur

JOSÉ MOURA FILHO
Chefe da Secretaria

(Of. 50 04/92)

Recurso 59 68.054 - Recorrente: SEBASTIÃO ANTON/O FERREIRA - Recondda:DRF
EM BRASILIA - DF. IRPF - EX.: 1988~

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 89 100.681 - Recorrente: MARIETA DAVID PIMENTA - ME - Recorrida:
DRF EM DIV/NOPOLIS - MG. I001 - EXS.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 100.682 - Recorrente: NELSON JOSE PLACIDINO - ME - Recorrida:
DRF EM DIV/NOPOLIS - MG.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNE/DER

Recurso 59 101.255 - Recorrente: JOSE AMORIM DA S/LVA(FIRMA INDIVIDUAL) -
Recorrida: DRF EM JUAZEIRO DO NORTE - CO. IRPJ - EIS.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso N9 68.039 - Recorrente: JOSE AMORIM DA SILVA - Recorrida: DRF EM
JUAZEIRO DO NORTE - Cl. IRPF - EIS.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 68.040 - Recorrente: JOSE AMORIM DA SILVA(F/RMA INDIVIDUAL) -
Recorrida: DRF EM JUAZEIRO DO NORTE - CE. PIS DEDUÇÃI)- EIS.: 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JACKSON MEDEIROS DE FARIAS SCHNEIDER

Recurso 59 70.779 - Recorrente: JOSE AMORES DA SILVA(FIRMA INDIVIDUAL) -
Recorrida: DRF EM JUAZEIRO DO NORTE - Cl. IRF ANO: 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 09 59.474 - Recorrente: ENJOLRAS LINS PE/XOTO - Recorrida: DRF EM
SÃO PAULO - SP. IRPF - EX.: 1988.

RELATOS: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA

Recurso 59 59.540 - Recorrente: ENJOLRAS LINS PEIXOTO - Recorrida: DRF EM
SÃO PAULO - SP. IRPF - EX.: 1987.

RELATOS: CONSELHEIRO MÁRCIO CASTRO DE FARIAS

Recurso 59 100.971 - Recorrente: SERRALHERIA SAL/BA LTDA - ME - Recorri-
da: DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EIS.: 1987 a 1990.

DIA 20 DE MARÇO DE 1992, AS Ilh

RELATOS: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO G/FFONI

Recurso 59 96.772 - Recorrente: UNION CHEMIE COMERCIO EXTERIOR LTDA - Re-
corrida: DRF EM SÃO PAULO - SP. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 

Recurso N9 99.966 - Recorrente: VERA LÚCIA DO AMARAL NOGUEIRA - ME - Re-
corrida: DRF EM CAMPOS - RJ. IRPJ - EX.: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 100.959 - Recorrente: BAR E MERCEARIA LAMPEÃO LTDA - ME - Re-
corrida: DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso N9 100.960 - Recorrente: GERALDO MAURICIO ALVES - ME - Recorrida:
DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EIS.: 1989 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

Recurso 59 100.961 - Recorrente: CARLOS DOS SANTOS BAR - ME - Recorrida:
ORO EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso N9 100.683 - Recorrente: GARIBALDE PIRES COSTA - ME - Recorrida:
DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 59 100.684 - Recorrente: WELLINGTON SANTOS VIEIRA - ME - Recorri-
da: DRF EM DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO DIAS NETO

Recurso 59 100.685 - Recorrente: OTO ARLINDO CASSIANO FILHO - ME - Recor-
rida: DRF EM D/VINOPOLIS - MG. IRPJ - EX.: 1990,

RELATOR: CONSELHEIRO JOCOSOS MEDEIROS DE PARIAS SCHNEIDER

Recurso NO 101.256 - Recorrente: FABIO DE LIMA V/ANA(FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida: DRF EM GOVERNADOR VALADARES - MG. IRPJ - EX.: 1986.



1- TELEMAT - TELECOMUNICAÇGES DE MATO GROSSO S/A	 Cr$2- CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A 	 Cr$3- SANEMAT - CIA. DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MT S/A Cr$
4- EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÃO Cr$
5- EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Cr$

ARTIGO 22 INCISO X do Decreto-lei 2.300/86

20.000.000,00
20.000.000,00
4.000.000,00
7.000.000,00
5.000.000,00
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CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

Pauta de Jul g amento de Recursos da Sessâo que sera realizada no
dia 17 de marco de 1992. com inicro as 10 . 00 horas, na Sala de
Jul g amentos deste Cansa Se, situada no 212 andar, /urre 1, da Edrficio-
Sede do Banco Centra/ do Brasil, localizado no Setor Bancárro Sul
(SBE), Quadra 3, Bloco 11, na cidade de Brasília (DF).

RECURSO 142 0339 - Processo M.F. n2 10.768.034894/87-54; Origem BCC n2
3705601/78; I - RECURSO VOLU0T4RIO: Recorrente: José Maria Money
Soares; Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE °Fiel°.
Recorrente: Banco Central do Bras i/. Recorrido: Hilton do Valle:
Relatora: Conselheiro Dra, Maria Isabel do Prado Flocoter; Revisor:
Conselheiro Dr. Sala Davi Seibel.

RECURSO 02 0517 - Processa M.F. n2 10.76E1.030174/88-94; Origem BCB n9
7121057/07: I - RECURSO VOLU0T49I5: Recorrente. Orlando Gouvera;
Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFiCIO: Recorrente:
Banco Central do Brasil: Recorrida: Modas Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A.; Relato, Conselheiro Dr. Antônio de Padua
Fernandes Rocha: Revisora: Dra. Marra Isabel do Prado Bocater.

RECURSO N2 0582 - Processo M.F. n2 10.768.000738/S9-00; Origem CC8 n2
7115660/87: Recorrente: Fabiano Barbosa; Recorrldo: Banco Central do
Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de Castro;
Revisora: Conselheira Dra. Mario Isabel do Prado Bocater.

RECURSO 02 0631 - Processo B.F. n2 10.768.002852/89-46: Ori gem BCB n2
4404785/87; Recorrentes: Mercantil do Brasil Distribuidora S.A. -
Títulos e Valores Mobiliárias, Marisa de Farra Aradío, Hélio de Araújo
e Milton de Araújo: Recorrido: Banco Central do Brasil: Relator:
Conselheiro Dr. 41varo Rubem Xavier de Castro; Revisor: Conselheiro Dr.
Balo Davi Seibe/.

RECURSO 112 0646 — Processo M.F. n2 10.768.014642/89-09; Origem BCB no
9920445/86: I - RECURSOS VOLUNT4RIOS: Recorrentes: Arédio Rezende de
Souza, Amora de Oliveira e Marra Terezinha Oriente Rodri gues de Moraes;
Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFiCIO: Recorrente:
Banco Central do Brasil; Recorridos: A g robanco - Banco Comercial S.A.
Elza Jun queira Leite de Moraes, Misse Rodrigues de Moraes e Souza,
Orensg Rodrigues da Silva, Antonio Silva e Roberto Ramâo da Silva;
Relator: Conselheiro Dr. 41varo Rubem Xavier de Castro; Revisor:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunho Fernandes.

RECURSO N2 0660 - Processo M.F. n2 10.768.014656/89-13; Origem BCB n2
7757132/88: I - RECURSO VOLUNT4R/O: Recorrente: Francisco Jose Esteves;
Recorrido: Banco Central do Brasil; II - RECURSO DE OFiCIO: Recorrente:
Banco Central do Brasil; Recorrida: Aceite - Corretora de Câmbio e
Valores Mobiliérios S.A.: Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes; Revisora: Conselheira Dra. Maria Isabel do Prado Bocater.

RECURSO NP. 0668 - Processo M.F. n2 10.768.014664/89-33; Origem OCO n2
7730254/87: Recorrente: Maria Jose Azia; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor:
Conselheiro Er., Antônio de Pédua Fernandes Rocha.

RECURSO	 Ne	 0691	 -	 RECURSO DE OFÍCIO -	 Processo	 M.F.	 02
10.768.035184/89-14; Origem BCB n2 7126516/88: Recorrente: Banco
Central do Brasil; Recorrido; Bonfatte, Silveira e Brito Assessoria
Esp ecializada S/C Ltda.; Relatar: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernondes; Revisar: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO 52 0703 - Processo M.F. n2 10 .768.035576/89-66; Origem BCB n2
7762487/88; Recorrente: Otávio Ceccato; Recorrido: Banco Central do
Brosil; Relato, Conselheiro Dr. Jor g e da Cunha Fernandes: Revisor:
Conselheiro Dr. 4/varo Rubem Xavier de Castro.

Brasília-DF, 06 de marco de 1992
JORGE DA CUNHA FERNANDES

(Of. no 450/92)
	 Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS
PROCESSO N.	 10183-000473/92-70
INTERESSADO	 DAMEFP/MT e diversos
ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para os serviços abai-
xo relacionados, fundamentada no Art. 22, Inciso VII do Decreto-lei n.
2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emi-
tiu parecer favorável.

1- IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO	 Cr$	 800.000,002- EIS - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 	 Cr$ 1.000.000,00

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-rais
/SAG, para ratificação.

DEOCLIDES BATHISTA E SILVA
Delegado/DAMEFP/MT

PROCESSO N.	 10380-001178/92-41
INTERESSADO : DAMEFP/CE e TELECEARÁ
ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
aquisição de uma linha teletônica para implantação do Serviço DISC-U-
FIR-DRF/Fortaleza nesta Delegacia, no valor de Cr$ 2.602.970,00 com
fundamento no inciso VII do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em
vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da
Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Go-
ram/GA, para ratificação.

JOSÉ JUCIÉ DA CUNHA PINTO
Delegado/DAMEFP/CE

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do Ceará, exarado às fls.09,referente a dispensa de licitação para
aquisição de uma linha telefônica para implantação do Serviço DISC-U-
FIR/DRF/Fortaleza, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n . 2.300/86 eart. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado da. Coará.

Brasília, 08 de março de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO Na	 10384-000404/92-45
INTERESSADO	 DAMEFP/PI e CEPISA - Companhia Energética do Piauí.
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contrataçâo de
serviços de fornecimento de energia elétrica aos orgãos deste Ministé-
rio, no Piauí no valor de Cr$ 10.000.000,00 mensal estimado, com funda-
mento no inciso VII do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista
o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Dou-
ta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

ti ms2g,a,ção do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, Pag.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFT/PI

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 05, referente a dispensa de licitação para a
contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica aos ór-
gãos deste Ministério, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86
e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

10384-000405/92-16
DAMEFP/PI e DIN - Departamento de Imprensa Nacional
dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviços de publicação de avisos e editais expedidos pelos órgãos deste
Ministério no Piauí, no valor estimado de Cr$ 1.000.000,00, com funda-
mento no inciso X do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo co vista o
constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 05, referente a dispensa de licitação para a
contratação de serviços de publicações de avisos e editais expedida pe-
los órgãos deste Ministério no Piauí, nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei n. 2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de ja-
neiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no lota-
do de Mato Grosso, exarado às fls.02 , referente a dispensa de licita-
ção para as 6:-ornas contratações enumeradas no referido despacho, nos ,rtermos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 20 da Porta- 1.ria /SAG/MEIT,./.. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de Mato Grosso.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.
INTERESSADO
ASSUNTO

caos/SAI, para ratificação.
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PROCESSO Na
INTERESSADO

10384-000408/92-04
DAMEFP/PI e EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos.

ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitaçâo para a contrataçâo de
serviços de franqueamento postal da correspondência expedida pelos dr-
gàos deste Ministério, no valor de Cr$ 500.000,00 mensal estimado com
fundamento no inciso VII do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em
vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorá-
vel.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçâo.

MANOEL R. BARROS XEREX
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçào no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 04, referente a dispensa de licitação para a
contratação de serviços telefônicos, nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei n. 2.300/86 e art. 2 2 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de ja-
neiro de 1991.

À consideraçâo do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAI, para ratificaçào.

r.
MANOEL R. BARROS XEREZ

Delegado-Substituto/5AMEFF1/PI

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração co Esta-
do Piauí, exarado às fls. 05, referente a dispensa de licitaçâo para a
contrataçâo de serviços de Eranqueamento postal da correspondência ex-
pedida pelos órgãos deste Ministério, nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei n. 2.300/86 e art. 2. da Portaria/SAG/MEFP/N2 025, de 22 de ja-
neiro de 1991.

da Economia, 2=12hrlS,IaneSt121gi rloé:sedIngtP121 é° Ministério. 

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	 10384-000409/92-69
INTERESSADO	 DAMEFP/PI e EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomu-

nicaOes
ASSUNTO.	 dispensa de licitaçâo

Reconheço a dispensa de licitação para a contrataçâo de
serviços de telex para os Orgaos deste Ministério no Piauí, no valor de
Cr$ 500.000,00 mensal estimado, com fundamento no inciso VII do art. 22
do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do presente proces-
so, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Na-
cional, que emitiu parecer favorável.

À consideraçâo do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçâo.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do Piauí, exarado às fls. '05, referente a dispensa de licitação para a
contrataçâo de serviços de telex, nos termos do art. 24 do Decreto-lei
n . 2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de
1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administraçào do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	 10384-000410/92-48
INTERESSADO	 DAMEFP/PI e EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos.
ASSUNTO	 dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de licitaçâo para a contrataçâo de
serviços de malote e encomendas expedidas pelos árgàos deste Ministé-
rio, no valor de Cr$ 1.300.000,00, valor estimado com fundamento no in-
ciso VII do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o cons-
tante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

A consideraçâo do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçào.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEWPI

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçâo co Esta-
do Piauí, exarado às fls. 05, referente a dispensa de licitaçào para a
contrataçâo de serviços de malote e encomendas expedidos pelos órgâos
deste Ministério, nos termos do art. 24 do Decreto-lei 52 2.300/86 e
art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administraçâo do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do piasi.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	10384-000411/92-19
INTERESSADO 1. DAMEFP/PI e TELEPISA
ASSUNTO	 dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de licitaçâo para a contrataçâo de
serviços telefônicos para os órgâos do MEFP no Piaui, no valor estimado
mensal de Cr$ 10.000.000,00, com fundamento no inciso VII do art. 22 do
Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí-

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	: 10384-000412/92-73
INTERESSADO : DAMEFP/PI e AGEPISA - Águas e Esgotos do Piauí S/A
ASSUNTO	 : dispensa de licitaçâo

Reconheço a dispensa de licitaçào para a contrataçào de
serviços de água e esgotos dos orgâos deste Ministério no Piauí, no va-
lor de Cr$ 3.000.000,00 mensal estimado, com fundamento no inciso VII
do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do pre-
sente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da
Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

:	 À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
' reis/SAG, para ratificação.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisâo do Delegado de Administraçâo no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 05, referente a dispensa de licitaçâo para a
contrataçâo de serviços de água e esgoto, dos OrgAos desde Ministério
no Piauí, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 20 da
Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administraçáo do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento co Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	 10384-000486/92-18
INTERESSADO : DAMEFP/PI e SAAE - Serviço Autônomo de águas e esgoto

de Campo maior-PI
ASSUNTO	 s dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de noiteça° para a contrataçâo de
serviços de fornecimento de água à Agência da Receita Federal em Campo
Maior-PI, no valor estimado de Cr$ 20.000,00, com fundamento no inciso
X Parágrafo Único do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o
constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta
Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À
para 

r1áopncel:gç 	 eão do Sr. Coordenador-Geral de Serviços G-
rais/SAG,

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisâo do Delegado de Administraçâo no Esta-
do do Piauí, exarado às fls. 03, referente a dispensa de licitação para
a contrataçào de serviços de fornecimento de água à Agência da Receita
Federal em Campo Maior-PI, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n.
2.300/86 e art. 20 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de
1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília,06	 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO Na	 10384-000482/92-59
INTERESSADO	 : DAMEFP/PI e APETCUP/PI - Associaçáo dos Profissionais

de Empresa de Transporte Coletisio Urbano e Passageiros
ASSUNTO	 dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de licitaçào para a contrataçâo de
fornecimento de vale transporte destinados a servidores deste Ministé-
rio, no valor de Cr$ 2.375.100,00, valor estimado com fundamento no
inciso VII do art.22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constan-
te do presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideraçào do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçâo.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçâo no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 04, referente a dispensa de licitação para o
fornecimento de vale transporte destinado a servidores deste Ministé-



Encaminhe-se à Delegacia de Administraçâo do Ministério
Economia, Fazenda e Planejamento no Estado no Rio Grande do Sul.

Brasília, 06 de março de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

11080.008576/91-81
: DAMEFP/RS e ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LÉGRAFOS
: dispensa de licitação para a contrataçào de serviços

de coleta, transporte e entrega de correspondência,
agrupada na modalidade convencional(SERCA).

. Cr$ 2.500.000,00, mensal estimado

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e a CONTRATAÇÃO DIRETA
estabelecido no art. 22, inciso VII do necreto-lei 02

as alterações dos Decretos-lei n as 2.348/8 e 2.360/87.

Envie-se à COSEG/SAG/MEFP.

NEWTON W. TEIXEIRA PALMA
Delegado-Substituto/DAMEFP/RS

RATIFICO a decisâo do Delegado de Administração no Esta-
do Rio Grande do Sul, exarado às fls. 151, referente a dispensa de li-
citação para a contrataçâo de serviços de coleta, transporte e entrega
de correspondência, agrupada na modalidade convencional (SEROA), nos
termos do art. 24 do Decreto-lei n . 2.300/86 e art. 25 da Porta-
ria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília, 06 de março de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

11080.008577/91-44
DAMEFP/RS e ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS.
dispensa de licitaçào.para a contrataçâo de serviços
de coleta, tratamento e entrega dos objetos de corres-
pondência, na área de distribuição domiciliária munici-
pal e/ou metropolitana - (SEED).
Cr$ 300.000,00, mensa/ estimado

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e a CONTRATAÇÃO DIRETA,
em vista do estabelecido no art. 22, inciso VII do Decreto-lei 02
2.300/86, com as alterações dos Decretos-lei nas 2.348/87 e 2.360/87.

Envie-se a COSEG/SAG/MEFP.
MENTOR W. TEIXEIRA PALMA

Delegado-Substituto/DAMEFP/RS
RATIFICO a decisâo do Delegado de Administraçâo no Esta-

do Rio Grande do Sul, exarado às fls. 66, referente a dispensa de lici-
tação para a contratação de serviços de coleta,tratamento e entrega dos
objetos de correspondência, na área de distribuiçào domiciliária muni-
cipal e/ou metropolitana - (SEED), nos termos do art. 24 do Decreto-lei
n . 2.300/86 e art. 2. da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de
1991.

da

da

PROCESSO N.
INTERESSADO

ASSUNTO

VALOR

co vista do
2.300/86, com

PROCESSO N.
INTERESSADO

ASSUNTO

VALOR
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rio, nos termos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 2 2 da Por-taria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administraçào do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N. 	 11080-005341/91-00
INTERESSADO	 DAMEFP/RS e ECT - Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos.
ASSUNTO : dispensa de licitazác para a contrataçâo de serviços

de coleta, recebimento, transporte, entrega domicili-
ária de encomendas.

VALOR	 Cr$ 350.000,00, mensal estimado

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO e a CONTRATAÇÃO DIRETA,
co vista do estabelecido no art. 22, inciso VII do Decreto-lei n.
2.300/86, com as alterações dos Decretos-lei nas 2.348/87 e 2.360/87.

Envie-se à COSEG/SAG/MEFP.
PROCESSO N.	: 10384-000483/92-11
INTERESSADO	 : DAMEFP/PI e COMEPI - Companhia Editora do Piauí.
ASSUNTO	 : dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de licitação para atender despesas
com publicações e editais expedidos pelos drgáos deste Ministério no
Piam., no valor estimado de Cr$ 50.000,00, com fundamento no inciso
VII do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideraçào do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçào.

MANOEL R. BARROS XEREZ
Delegado-Substituto/DAMEFP/PI

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçâo no Esta-
do Piauí, exarado às fls. 03, referente a dispensa de licitaçâo para a
contratação de serviços de franqueamento postal da correspondência ex-
pedida pelos órgâos deste Ministério, nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei co 2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEWN. 025, de 22 de ja-
neiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado do Piauí.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N .	10465-000346/92-41
INTERESSADO	 : DAMEFP/AL e SERGASA - Serviços Gráficos de Alagoas S/A

e PIO - Departamento de Imprensa Nacional
ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitaçâo para a contrataçào de
serviços de publicações nesta Delegacia, no valor de Cr$ 1.500.000,00,
com fundamento no inciso X do art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorá-
vel.

À consideração do Sr. Coord .dor-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçâo.

MARIC PEIXOTO COSTA
Delegado/DAMEFP/AL

RATIFICO a decisào do Delegado de Administraçâo no Esta-
do de Alagoas, exarado às Eis., referente a dispensa de licitação
para a contrataçâo de serviços de publicaçâo, nos termos do art. 24 do
Decreto-lei n . 2.300/86 e art. 20 da Portaria/55G/MEFP/N2 025, de 22 de
janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento no Estado de Alagoas.

Brasília, 06 de março de 1992.

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N.	 10980-000887/92-68
INTERESSADO	 2 DAMEFP/PR e O OLIVEL Com. de Máquinas Ltda.
ASSUNTO	 . dispensa de licitaçào

Reconheço a dispensa de licitaçáo para a contrataçào de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de 03 (três) teleimpres-
sores localizadas, na DRF/Foz do Iguaçu e IRF/Guaíra, no valor mensal de
Cr$ 476.013,00; com fundamento no inciso VII do art. 22 do Decreto-lei
2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacioaal, que emitiu
parecer favorável.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Serviços Ge-
rais/SAG, para ratificaçào.

MARIO BONALDO
Delegado/DAMEFP/PR

RATIFICO a decisâo do Delegado d: Administração no Esta-
do Paraná, exarado às fls. 39, referente a disp nsa de licitação para a
contrataçào de serviços de manutençào prei.ntiva e corretiva de 03
(três) teleimpressores localizadas na DRF/Foz do Iguaçu e IRF/Guaíra,
nos termos do art. 24 do Decreto-lei n. 2.300/86 e art. 2. da Porta-
ria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de janeiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administraçào do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento co Estado do Paraná.

Brasflia,06 de março de 1992.
MAUP IO AUGUSTO DA SILVA

Coordenac -Geral de Serviços Gerais

NEWTON W. TEIXEIRA PALMA
Delegado-Substituto/DAMEFP/RS

RATIFICO a decisào do Delegado de Administração no Esta-
do Rio Grande do Sul, exarado às fls. 60, referente a dispensa de lici-
tação para a contrataçáo de serviços de coleta,, recebimento, transpor-
te, entrega domiciliária de encomendas ,nos termos do art. 24 do Decre-
to-lei n. 2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEFP/N. 025, de 22 de ja-neiro de 1991.

Encaminhe-se à Delegacia de Administração do Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento co Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília, 06 de março de 1992
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL
Departamento da Receita Federal

ATO DECLARATORIO N9 25, DE 06 DE MARÇO DE 1992

atribuição queg DIRETORecoinRrerW DO,	 ,'"U'Odsm	 1991

(Of. n9 22/92)



65,4770001
25,637000

257,050000
254,420000
274,830000

57,584000
11,994000

193,470000
454,220000

1.258.050000
1.400,030000
1,664.350000
1.008,880000

215,120000
1.664,350000

912,210000
8,785200

/1,584000
885,720000
21,397000
48,448000

5,953700
293,270000

48,522000
1.092,310000

1,158100
12,625000

504,900000
2.860,850000
2.659,130000

1,680200
1,329100

996,380000
365,170000
66,798000
15,851000

1.682.830000
4,380300
0,545350

580,050000
304,090000
129,520000
645,200000

2.859,560000
60,423000
71,081000

713,790000
2.039,490000

2,179200
/41,600000

0,741310
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025
055
065
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120
139
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165
220
195
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220
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315
335
345
360
370
395
400
425
450
470
535
540
550
560
595
6/0
615
640
700
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715
740
785
795
810
820
830
860
875
880
918
930
940
975
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canoa imanto GUIMAATOS MARCIAL

Me. n9 240/92)

Coordenação de Programação e Avaliação

=PACHOS

Processo n2. 10168.081505/92-42
Assunto) DloPensa de Licitado

Tratá-se, no presente caso, de inserido de servidor deste
°apartamento, no Curso de 'ENGLIEN FOR LAN' que ~á minist rad o Pelo
181 ,- /ndependent British Inotitute. O gator de Treinamento manifew-
ta-se, às fls. 03.,.ftvorável a esta InecrUlo. tendei co '(ata me ati-
vidades do servidor em Mentia.

Conforme Prop osta do 182. Documentos de fls. n12 04 e 05, o
custa pelos serviços em tela é de Cr5442.802.00 ( quatrocentos e qua-
renta e dois mil cruzeiros). o q ue p ode ser autorizado com dispensa
de licitado consoante ao dis p osto no arti go 22. inciso II do Detre-.
ta-lei 02 2.300/86, c/c • Portaria SAF A2 343, de 31.01.92 Ma. 07),
razão pela qual solicit o de V . S R , tal detido.

ErasIlla-DF, 05 do março de 1192
MUDE PEREIRA SABBAT -

Chefe de Divisão

1. De acordo

2. No uso da comp etência que me foi delegado pelo. Portaria
RF n2 186, de 21.82.92, p ublicada no D.O.U. de 24.82.92, RESIN.VG.

a) - Dispensar a licitarão com base no Inciso II do artigo
22 do Decreto-lei 012 2.300, de 21.11.86, p ara o fim acima proposto.

til - Determinar que se publique no 0.0.0., • tttttttt de-
Cisão . no Prazo de 72 horas. • cantar desti -data, conforme preceitua
o artigo 72 do Decreto 09 449, de 17.92.92.

c) Encaminhar à Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, por forca do arti g o 99 do Já mencionado Decreto ni2 449/92.

Brasília-0F, 05 de março de 1992
MADRO , RICARDO MACHADO COSTA

Coordenador-Doral

Processo n2. 10168.1181506/92-13
Assunto . Disp ensa de Licitação

Trata-se, no p resente caso, de recup erodo dos ar q uivos em
melo magnético do P90/98 e PP0/90. pelo anotItuto Brasileiro de fieo,..
grafia e Estatística - 2801, onde estio dis poníveis, p ara que este
Departaiento roas* cump rir as determinados da Portaria Interainiste-
rial 09 1.275/91, referente ao Imp osto Territorial Rural - ITR.

Conforme Pro p osta do 2130E. através do Of. CDDI/NAT- 174,
de 27.82.92, fls. n2 113, o custo p elos sorvicos d de Cr$1.458.508.08
(hum adido, quatrocentos e cinqüenta mil e quinhentas Cruzeiro.). 0
q ue pode ser autorizada co. dispensa de licitado consoante ao dis-
posto no arti go 22, inciso II do Decreto-ler n2 2.306/136, c/c a Por-
taria/1AF n9 363. de 31.01.92 (fls. 84), razão pela qual solicito ro
V. 80, tal decido.

Bradlia-DF, 05 de março de ..442

NILDE PEREIRA SABtat
Chefe da Divisão

1. De acordo

2. No uso da com p etindo que me foi delegada pela Portaria
RF n2 186, de -21.42.92, publicada no D.O.U. de 24.02.92, resolvo:

a) - Dispensar a licitado com base no inciso-21 do ort-..
22 do Derroto-lei 02 2.380, de 21.11.86, para o fim *demi PrOposto.

Ri - Determinar q ue se publi q ue no 0.0.D.. • presente
cisão, no prazo de 72 horas. a contar desta data, conforme precei.ua
O arti go 72 do Decreto n2 449, de 17.82.92.

• c) - Encaminhar à Douta Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cion•I • por farta Po arti go 95 do Já funcionado Decreto 08 449/9 .

Brod/lia-DF, OS de março de 1992-

(0f.n9 329/92)
	 MAURO RICARDO MACHADO COSTA

Coordenador-Geral

euigidd 111.10 Dea(eto n9 99.704, de 20 do novembro de 1990, ena item
1 , da !estrado tiammatAvo aftr no 1021. 41* 14 de fevereiro pe 1989, bem
como o conare p lz ka proce g eo nu 10940.002961M - 46, declara,
1,	 E•,4 ao-rita nesta Coordenado e oueor Irado a eretos,
.ronsoorte intfirflag iOnal de carga. ode Vle ~aviltei*, na td(Bri
lotara/ entre a Una-ali e a Argentinas a moreia TRANSP:RIAEXRA
LIO', .nécPe44 noite/ui-mu n4 76.7/1.845/0481.42 o n•1ebrileetn4
clovla .28,376, KM 415, lume ne 256, em Eerandl".

2.	 E.44 .Wkdr124100 ~validade 016 12.100.97.

1. A validade do preoenle Ato fina CondicionadO 6 sua publica.,
B do ao PfnEa de NI ,lrlatai Olo., contados e partir da dors da sus as-
sinatura.

4.	 Eote Ato entrare arn vioor na Mo da sue publirodo nu Dlé.
ilo Oficial doa/mino.

~ATO CARRER1 DALOMBA

189387956 - 06.09.92 	 cri 146.328,00)

Coordenação do SEaerna de Tributação
Divisão de Tributos Sobre o Comercio Exterior
ATO DECLARATORIO 169 37, DE 06 DE MARCO 08 1992
O cure DA DIVISM me TRIBUTOS some O-COMERCIO EXTERIOR,

no uso da compedneia de que trata0 o $ l o , Inciso VIII, do. artigo
404 do Regimento Interno da Secretaria da 'Receita Federal e o aubitem
LUZI/ da Portaria COT no 025, de 26 de otitubrade 1988,resolves

Plzar, para efeito de cálculo-do Imposto de Importado, nos
termas do parágrafo ártico do artigo 24 do Decreto-lel n o 37, de 18 de
novembro de 1966, Com a rodado dada Pelo artigo TO da Lei n o 7.683,
de 92 de dezembro de 1988, ao seguintes taxao de câmbio a vigorarem
no podado de 09 a 15 de março de 1992,

MOEDAS
	 cómpo	 Cr$ 1

Bath %flane/da
Bolívar Venemolana
Ctiroo Dinomarguoaa
Coroa Nortiegliegai
Coroa Sueca
Coroa Tcheca
Olhar Yugoslavo
Dirhan de Marrocos
Dirhan doa Entrados Árabes
Dólar Australiano
Dólar' Canadense
Dólar Condoi°
Dólar de Cingapura
Dólar de liong-kong
Dólar dos Satadoa Unido*
Dólar Neozolandia
Dracma Grego
Remiti Português
P/orim Holandês
Forint
Franco Belga
Franco da Comun.Financ.Afrio.
Franco Francês
fcanco Luxemburguis.
tranco Suíço
Guar591
Ien Japonês
Libra Egípcia
Libra Esterlina
Libra Irlandesa
Libra Libanesa
Lira Italiana
Março Alemdo
Marco líinlandés
Novo Dólar de- Pormosa
Peseta Espanhola
Peco Argentino
'aso-Chileno
t eso Mexicano
xxxas da AI rica do Sul
ROMMinbi
Riel.lemenita
Tinggit
Riblo
Moia Indiana.
1Rópla Paguietaneoa
Shekel
Unidade Monetária Européia
Mon 15u1 Coreano
mslim Austríaco
Eloty

Coordenação do Shaeong Aduaneiro
ATO DECLARATORÍO 89 64, DE 26 DE FEVEREIRD . DE 1992

O OTIFIXPOCCR CO 515/0" ACUANE(RO, no uso de mias atribui-
o000, tendo em vista a disposto no artigo ge do Anexo i Assuntos
Aduaneiro., do Acordo oobre Transporte Internocionok Torrostra,

NIVALDO CORREIA BARBOSA

(00, co 85/921
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Divisão de Classificação de Mercadorias
RELAÇÃO DOS PARECERES CST EM/TIDOS EM JANEIRO DE 1992, PELA DIVISÃO DE
CLASS/FICAÇA0 DE MERCADORIAS, NA T/PI APROVADA PELO DECRETO No
97.410/88 E NA TAB APROVADA PELA PORTARIA MEFP N v 5801 (Dor 06.02.91) 

01 - Processo n . 10665-001.114/90-19
Interessada: METALURCICA J.S.A. LTDA.
Parecer CST (ECO) n o 055, de 20.01.92
Assunto: Retifica o Parecer' CST (DCM) n . 1206/91
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
7326.90.9999 Caixas de aço, com visores de vidro protegi-

dos por uma porta cega, próprias para abrigar
e proteger aparelho contador de energia elé-
trica, ligado à corrente polifásica, denomi-
nadas comercialmente "Caixas de Medição Tipo
III"

02 - Processo 11 . 10980-005.287/90-14
Interessada: VALMET IMPLEMATER EQUIPAMENTOS LTDA.
Parecer CST (DCM) n . 057, de 22.01.92
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPO/Tua	 MERCADORIA
8436.80.0000 Máquina destinada a locomover, desgalhar e

cortar toras de árvores, de acionamento hi-
dráulico, provida de 4 rodas e cabine com co-
mandos eletro-hidráulicos de controle dos mo-
vimentos, denominada comercialmente, "Harves-
ter 901"

(Of. n9 85/92)

Superintendência Regional da Receita Federal
Região

ATO DECLARATORIO N9 19, DE 04 DE MARCO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 0 . 0E0I10
FISCAL, no uso das atribuições conferidas peia Portaria COE n, . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n . • 10111.000010/92-51,
da IDE no Aeroporto Internacional de Brasilia, DF, Declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, inciso
/I, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto ri . . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferência de propriedade, o
veiculo marca Chevrolet, modelo beauville sport van, ano 1986, tipo
perua, cor azul metálico, série (chassi) 208EG25C604143638, propriedade
da Embaixada do Canadá, uso oficiai, desembaraçad0 pela DeclaraçãO de
importação 110 . 023904, de 24.06.86, da DRF em Santos, SP.

11AILE JOSE KAUFMANN

109 284285	 06-03-92 - Cr$ 85.358,00)

ATO DECLARATBRIO N9 20, DE 04 DE MARCO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . 9E9I00
FISCAL, no uso das atribuiçÕes conferidas pela Portaria COE n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n . . 10111.000008/92-18,
da IDE no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, Declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo Afino, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n . . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferência de propriedade, o
veiculo marca Chavrolet, modelo sedas caprice classic, ano 1986, cor
azul claro, série (chassi) 1G1131169050X156339, propriedade da Embaixada
do Canadá, uso oficial, desembaraçado pela Deciaração de Im portação n..
023663, de 23.06.86, da DOE em Santos, SP.

BAILO JOSE KAUFMANN

(59 204287 - 06-03-92 - Cr9 85.358,00)

ATO DECLARAIT)RIO NO 21, DE 04 DE MARrO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 0 . REGIDO
FISCAL, no uso das atribuic8es conferidas pela Portaria CSF n .1 . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n . . 10111.000009/92-72,
da IRF no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, Declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, inciso
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado para fins de transferência de propriedade, o
veiculo marna Chevrolet, modelo sedas caprice classic, ano 1986, cor
azul claro, série (chassi) IGI0969690X156327, propriedade da Eobaixada
do Canadá, uso oficial, desembaraçado pela Declaração de Importação n..
023978, de 24.06.86, da DRF em Santos, SP.

RAILE JOSE KAUFMANN
(59 2114286 - 06-03-92 - CrS 85-358,00)

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA
Departamento de Comércio Exterior

CIRCULAR (19 70, DE 05 DE MARCO DE 1992

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMERCIO EXTERIOR-DECEX,
DO MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, de acordo com o pa-

rágrafo ("mico do artigo 22, da Lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957,
torna público que a Coordenação Técnica de Tarifas, deste Departamento,
est5 promovendo estudo de alteração, para O% (zero por cento), das ali-
quotas "mi valorem . do imposto de importação incidentes sobre os aviões
e outros veículos aãreos compreendidos nas Subposições 8802.20, 8802.30
e 8802.40 da Tarifa Aduaneira do Brasil-TAB.

Qualquer manifestação sobre as referidas alterações de
aliquotas deverá ser dirigida à Coordenação Tecnica de Tarifas, Avenida
Presidente Antônio Carlos, 375 - 110 andar - sala 1.111, Rio de Jamei-
ro-RO., no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação
desta Circular no Diário Oficial na União, de acordo com o roteiro de
comprovação de produção nacional O disposição dos interessados na men-
cionada Coordenação Tecnica de Tarifas.

11ELO/ZA CAMARGOS MOREIRA

(Of. n9 79/92)

Departamento da Indústria e do Comércio

ATOS APROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETURIAIS EM 05/02/92
A)LISTAS DE MATÉRIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIARIOS A IMPORTAR:
1) Chapece Cia. Ind. de Alimentos - Cart. 626 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 842
/92 - Aprovada - Validade ate 22/08/92.
2) Italo Lanfredi S/A - Cart. 557 - PROC/DIC/BEFIEX/9 2 761/92 - Aprova
da a lista - Validade ate 15/12/92.
3) Sifeo S/A - Cart. 528 - PROC/DIC/BEFIEX/02 485/92 - Aprovada - Vali
dado: 12 meses
4) Politeno Li oouc-Cert. 522 - PR0C/DIC/BEFIEX/N 2 770/92 - Aprovada
- Validade ate 10/99/92.
5) Telexpel - Papeis Teleinformetioa Lida - Cart. 298 - PROC/DIC/BEFI
EX/N 2 1000/92 - Aprovada - Validade: 12 meses
6) Pronor Petroquimica S/A - Cart. 636 - PROC/DIC/BEFIEX/N . 995/92 - A
provada - Va1(dade ate 20/05/92.
7) Braspol Pol(meros S/A - Cart. 583 - PROC/DIC/BEFIEX/82 752/92 - 	 A
provada - Validade ate 10/11/92.
8) Yoshida Brasileira - Cert. 585 - PROC/D/C/BEFIE0/N 2 984/92 - Aprova
da - Validade ate 09/12/92.
9) Ford Ind. e Com. Lida - Cert. 607 - PROC/DIC/BEFIEX/0 2 890/92 -	 A
provada - Validade ate 20/05/92.
10) Musa Calçados Ltda - Cart. 194 - PROC/DIC/BEFIEX/N . 367/92 - Aprova
Au - Validade: 12 meses.
11) Coval Alimentos S/A - Cart. 351 - PROC/DIC/BEF/EX/N. 422/92 - Apro
vada - Validade ate 30/07/92.
12) VIBASA - Cert. 166 - PROC/DIC/BEFIEX/N 2 617/92 - Aprovada - Valida
de: 12 meses.
13) Aços Villares S/A - Cert. 166 - PROC/DIC/BEFIE1/N2 616/92 - Aprova
da - Validade: 12 meses.
14) Freios Varga S/A - Ceci. 145 - PROC/DIC/DEFIEX/N 2 557 - Aprovada -
Validade: 12 meses.
15) Cia. Simano de Papel e Celulose - Cart. 259 - PROC/DIC/BEFIEX/ 	 82
918/92 - Aprovada - Validade ate 17/10/92.
16) Frigobras - Cart. 466 - PROC/DIC/8EFIEX/N 2 678/92 - Aprovada - Vali
dada: 12me5es.
17) Sadia Concerdia S/A - Cert. 498 - PROC/DIC/BEF/EX/N. 679/92 - Apro
cada - Validade: 12 meses.'
18) Cumpela - Componentes Eletrives Lida - Cart. 264 - PROC/D/C/BEFIEX/
N2 15090/91 - Aprovada - Validade: 12 meses.

ATOS APROVADOS PILO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 13/02/92
A) LISTAS DL MATÉRIAS-PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS A IMPORTAR:
01) CONFAB Industrial - Cosi. 578 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 1158/92 - Aprova
da - Validade ate 19/09/92.
02) Pirelli Pneus S.A. - 	 135 - PROCID/C/OEF/EX/N9 1164/92 - Apro
cada - Validade ate 26/12/92.
03) Inddsttias 9(adeir1L S.A. - Ceci. 266 - PROC/DIC/BEFIEX/N . 1029/92 -
Aprovada - Validade: 12 meses.
04) PPH -Cia. Inds. de Pollpropileno - Cart. 549 - PROC/DIC/BEFIEX/ N2
1061/92 - Aprovada - Validade: 12 meses.
05) Autolatinq S.A. - Cert. 451 - PROC/DIC/BEFIEX/N 2 1161/92 - Aprovada
- Validade ate 31/12/92.
Oh) Ford Industria e Comercio Ltqa - Cart. 607 - PROC/DIC/BEFIEX/ 	 N.
1091/92 - Aprovada - Validade ate 20/05/92.
07) Cia Minuano de Alimentos - Cort. 627 - PROC/D/C/BEFIEX/N . 1062/92 -
Aprovada - Validade: 12 meses
OS) Cia. industrial Fluminense - Cart. 579 - PROC/DIC/BEFIEX/N 2 989/92
- Aprovada - Validade: 12 meses.

ATO, PA5O5AD0h PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 24/02/92
A)	 DE MATÉRIAS-PRIMA: E PRODUTO: INTERMEDIÁRIOS A IMPORTAR:
011 Corning Brasil Vidros Espec,ais Lida - Cert. 523 - PROC/DIC/BEFIEX/
N . 1747/92 - Aprovada - Validade: 12meses.
2) Atroa Alumio:o S.A. - Cart. 281 - PROC/D/C/BE/FEX/N. 1550/92 - Apro
vada - Validade ate 2h/01/92.
3) Billiton Motals S.A. - Cor,. 307 - PROC/DIC/BEFIEX/N. 1552/92 - 	 A
provada - Validade ate 01/07/92.
4) Lenis Jnhann labor S.A. - Cort. 381 - PROC/DIC/DEF/EX/N . 1471/92 -
Aprovada - Validado: 12 meses.
051 Autolatina 0. A. - Cart. 451 - PROC/DIC/BEFIEX/N2 1511/92 - Aprova
da - Validade ate 31/12/02.
06) Indjstrias do Papel Simo S.A. - Cart. 516 - PROC/DIC/BEFIEX/
1504/92 - Aprovada - Va1 idade ate 24/04/92.
07) Chaper j - Cia. Ind. de Alimentos - Ceci. 626 - PROC/DIC/1399/EX/
1567/92 - Aprovada - Validade ate 22/08/92.

(OP. 09 101/92)

NO
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Presidência

Balancete Patnnzni8 - Novembro de 1991

ATIVO

	

CIRCULANTE E REALIZÁVEL ALONGO PRAZO, . „.. 	 72121.692.944	 CIRCULANTE E EXIG1VEL ALONGO PRAZO. .. .
EXTERNO-.	 .	 .	 6.833.654.268
- OPeraçOes. Área Estorna. .... 	 .	 8.764 560 918	 - Obrigações em Moedas Estrang0ras
- (ProvmãoparaCréditosde LrqudaçãoDulndosa) 	 (1.930206.650)	 - Deoesnos de Organismos Financeiros Internacronam,

	

652% 028 676	 - Recursos Vrnculados..
- OPMeges	 64 301.722.705	 - Outras Contas. .

Operações de Assislência Financeira...-. ,	 749.402223
Q=erações com Taulos -Mercado Aberto. .......	 46 890.433.705	 - DepOsdos de InsMuictes Rnanceiras- .., . .. 	 ...	 ......OulresOperaotesoomTiluiss. , .. .. 	 16.660 796 050	 Reservas Bancárias,	 ...
0.1ms OPeraP5es oom Recursos Não Vincutados.	 .	 1112.510	 Re00lnimen10 Especai Remunerado-Circulares. 2.001.3 ...
(Provisão para Créchlos do lopurdaçáo Dundosa), . . . 	 (22.483)	 Depósitos do Sistema Brasoleiro de Poupança e Emprêstirno. .. .- Outros Créditos	 869 685.766	 Depds.tos em Cruzados Novos
Créditos a Receber	 68502.638	 Demais Contas
Titulos a Receber.	 . ,	 8;4.741.474	 - Depemtos 0 Ordem clo Governo Federal., .

	

1100,809	 Empréstimo CompulsOno -Demelo , let n. 2 288 06., 	 .	 .... .(Provlsão para Cdditos de LIqUdaçá0OuvrOoSa).......... 	 (R 719.155)	 Conla Unica do Tesouro Nac qnal .

	

111 674.986	 Dern. Contas..	 .
Valores Regslrades ern Moedas Estrangeiras. , . 	 66 347 374	 - Outros Depósitos

	

53 790 734	 DepóMlos sob Disposçées Especia.s.
(Provisão para Crédilos de Liquidação Duvdesa)„	 (8 463.122)	 Depósitos Remstrados em Moedas Eslrange

	

4 932 528	 Dernars Contas.
PJmoaantado	 543933	 - Outras 6800..des..
Imovers Não Destmadosa Uso.. . 	 4368,595	 Miolos de ResonsabrIdade Própria.

	

12.691	 Restos a Pagar,
Demais Contas. .	 ,	 . . .	 .. .

Outras 00042c0e0 Registradas em Moedas 051 tona eiras.
Recursos Vinculados a Emprésl.mo de Assistência Financeira.. ,...
Remunerac2 o das DISOW5 .5dadeS do Tosou ro NaponaI no Banco Cenlrat, a RecOlher
Demais Contas

CONTAS DE RESULTADO
- Credoras .

60778,109 445	 - (Devedoras)

SUBTOTAL
COMPENSAÇÃO

135.712 838 754	 TOTAL

PERMANENTE	 2813 046 365
INVESTIMENTOS	 ,	 2 732 141 428
- Quotas de Cendal de Orgamsmos Fmanceros Internam.. 	 2 732 144 428

80 901.937
20.189 160

- (Depredação Acumula.)	 (11 631 125)

	

72,327 471	 MEIOCIRCULANTE
- Bons 71899:018	 16 431

PATRIMÔNIO LIQUIDO

	

SUBTOTAL, .	
- Fauna.

74334.729 309	 - Reservas

COMPENSAÇÃO., ..

Em milhares 0. 07085:10.

73 877.288 000
48.066.105.774
44.490.731.964
3.303.129.127

265646.661
6.598 022

25 811.183 026
13.036.765369

1.656.037.177
644.549 625

1491.793 515
9 209.831.721

134.543520
6.671.837354
2,475517373
4.137.487.205

59.232.776
3.113,640.139
1.745 00.697
1.388.059578

14,663
1.433,033.299
1.430.750.169

113,636
2169.494

1.535.916.676 .
806 871,048
398.238.993
231.702699

99.103.736

2,793.530.348

3636.157496
1.194.312,045
1 041.845,451

(4,707247,335)
42,581.157.932

(47.353,405.267)

74.934.729.309
60.778.109,445

135.712 830.758

Presidente: Frannwo Roberto André Gros.
Diretores: Arrnir. Fraga Neto, Cincinato Rodrigues de Campos, Gustavo Jane Labassière Lopla. 694 Nelson Guedes de Carvalho e Pedro Luiz Doam de Moraes.
Chefe do Departamento de Administração Frnancelm ; Rubens Lua Pereira Rezende. Contador - CRC;DF n; 5 031 - CPF 024.281.217.16

Ern milhares de enumros

BALANÇO PATRIMONIAL - DEZEMBRO DE 1991 PASSIVO

ATIVO	 31.12.91	 31.1290

CIRCULANTEEEXIGIVELA LONGOPRAZO 	 94812448 622	 182O1.820.155
EXTERNO....	 61.067.503.370	 10 272.718 805
- Obrigações em Moedas Esirange,r48 .„ .	 .	 56.383 324.804	 8425,585.557
- DepOsiMs de Organismos Fenanceiros Internsoon06 . 	 .	 4,333 065,117	 765.067.174
- Recursos Vinculados- , 	 .	 ......,.. ,	 3,39 845,041	 68 687.788
- Outras Contas.-	 .	 11.268 408	 17.318 246

	

33.751385.252	 7,949301.350
- DeWsitos de Insl loções Financeiras.	 16.163 331.4.	 4608,374,825

Reservas Bancárias „	 .	 ,	 , •	 2366.795899	 577.053.171
Recolhimento Especiaiflemeneracro .Orculares nrs 00003	 1.356.351.754
Depóstlos0008tema Bras.:ode Poupança e Ernprest,mo 	 1.007.532413	 32881.862
DepóMos em Cruzados Novos	 10.507.005.681	 3 690.172 458
BenrOu Conto.	 ,	 115.634.703	 12.967.3(4

- Depositos AOrdem clo Governo Federal -, . . 	 8 318 270.748	 2402,641.723
Empréstimo Compulsa. - Docreto .lein 2.288 86	 0230,018.897	 646 320.099
Corda Unica do Tesouro Naoonal	 .	 5.043,682902	 1.672.203.919
Demais Contas., .. .	 67 968.189	 84.123,705

- Outros Depósdos. 	 .	 .	 4.319408106	 447.061.624
Depos.tos sob Dispo5o5es Especiais	 2.548 863 609	 2129.129
Depóslos Remstraeos em Moedas Esirangerras 	 1.770.539.779	 444.932.144
Domar, Conlas . .	 .	 .	 1.718	 351

- Outras Exe .b.hdades .	 „	 2.747 026 817	 31.992.282
Trtulos de Res ponsaWi dade PróPria.	 2.714.251.243	 30 416 865
Restos a Pagar	 ,	 31,016676	 2.0E3 220
Demais Contas,	 ,	 .	 ,	 1.758 699	 (487.803)

- Outras Contas, 	 .	 ,	 ..	 .. . . .	 .	 .	 2.183 912,131	 452024 896
Nuas Obrégactles Regmliartas em Moedas Eslrange.raS	 1.084.858.533	 251.068.192
Recursos Vinculados a Emprestmode Assslancra Financeira. 	 ,	 .„ .	 737264 639	 98.775.038
Remuneração das Disponitatrdades do Tesouro 690:0791 80 Banco

Demam Contas	 , -, . .. „..	 . ,	 91.168341	 (123â406,67.172830)
Central. a Recolhe n 	 . 	 . 	 . 	 . 	 262900218

MEIOCIRCULANTE	 3974.584.712	 1.044.648.970

PATRIMÔNIO LIQUIDO, 	 1.439.422.770	 257.539.543
- Património	 , .	 1,856,514.927	 321.797.707
- Reservas,	 1.946.523.113	 65.703 485
- Resulta. Acumulado	 (2363 615 270)	 1129.961.649)

	

SUBTOTAL	 100.233.456.104	 00944,008664
COMPENSAÇÃO „. 	 .	 39.759.854 678	 8.116 499,019

	

TOTAL	 132993310 782	 27.640 506.687

CIRCULANTE E REALIZÁVEL ALONGO PRAZO .
EXTERNO
- OPer086es da Ares Externa,. 	 ,.	 .	 .
- (Provmão paraCrédilos deLiqudacão Duvidosa),

,

31 12.91

96 532 360.551
10 676.712.150
13.131 800 662
(2.455 096.512)

31,1290

18.948 941.726
2,111,155.030
2,507.306 374
1396.151.344)

INTERNO	 „ . .. 85.855 648 404
84.606 201.807

16 637,766,696
16.762 747.795

Operac5es de Assrstência Financeira. . , ..„.	 ,
Operwees com Titules -Mercado Aberlo.. ...

1 169.201.780
61.881.429.103

408.862.600
11107.164007017

Outras Operactes com Trtulos. ,... ,....
Outras Operações com Recursos Não Vroculados , .	 „

21.554 471 818
1 121.699

4,530.083,906
23372.324

(Prov;sW para CrédloS de Liquidação MAMOU).
- Outros Creddos., .. , .. ,-. 	 . .	 .	 .

(22.483)
1 140 015.017

(6 935 052)
64.864.168

TItulos a Recebor.,..., 	 .
71.997 158

1,070.178 385
0597.002

64.307395

(Provisão para Crédtos de berielacio Duvrdosa).
0750,391

04.910 917)
84 998

(3.125 227)
- Outras Goelas . 	 .	 .

Valores Registrados ern Moedas Esirangeoras
101.7% 720
85.855 406

8.821.619
6097,093

Demais Contas--	 .	 .
(Provisão para Créclilos de baudação Duvdosa)... . .	 ..

26 674 033
(10 762.799)

4.022.527
(I 697 966)

.
7664.860

941.273
1 353 114

127 569
Imóveis Não Destma6;;;U.so„ ..	 . . 6.723.587 1.225.545

PERMANENTE 3 701 095 550 575 066 942

- Ouolas de Captai de Organismos Fr .dar;CeirOS
3 567 475.556 553.189 042

IMOBILIZADO	 ....	 ..
3.587 475,566

133 619 984
553.1139 042

21.877.900
35.707.246

08 265 750)
5.224.452

(2807,607)
- Bens trnáves. 116,130 603

67 885
19 456 848

4 427

$UBTOTAL ,

COMPENSAÇÃO.

100 233 4% 104

39 759 861 678

19 524 008668

8.116 498,019

139.763 310 782 27 640 506,687

kosaiià MI=
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DEMC)NSTRAÇA0 DO RESULTADO
DESTINAÇÂO DO RESULTADO

RECEITAS OPERACIONAIS
- OperagOes com TM.
- CperaçOes da Area Externa
- Operações da Area Bandua.
-6090000
- Outras.

(DESPESAS OPERACIONAIS)
- (OpelagOes com nu)os/

1 Sem 91	 2 Sem 91	 Exerc.°,

18 020.209 316	 65 741511 124	 83 763 720 470
15 643 651 953	 56 728 595 068	 72 372.250 021

597 129 393	 74S0 RODAS	 9 095 296 338
574 085 253	 768237 135	 0343 522 388
202.992.068	 743 339 646	 946 331 7(4

1 747 679	 4.572 330	 6 320 009

04.908 228.761 ) 167 71 3 379 I.1182 621.607 944(

Exercem 90

16 931 551938
'4300 634 439
1908933411

369 425 291
260793 060

1 265 737

05 849 6688)4)

1 340 9)	 2 Sem 91	 Exercico.91	 Exerc.°.
RESULTADO DO EXERCICIO 	 3 008 523 050	 13 215 005.495)	 (206.476.445)	 449 030.782
CONSTITU1ÇAODE RESERVAS	 (676 309.13)	 -	 (676.309 533)	 1251.429 690/REVERSAO DE RESERVAS

6151.390.225	 851.390 225	 678.136 017
(TRANSF AO TESOURONACIONAL)	 12 332 219.5171	 -	 (2.332 2)9.5(7)	 (1.005.702.758)
SALDO DO RESULTADO

(OperagOes da Arca Externa)
- (Operações da Ama Daneanal
- (0Pem05e5 com 0%,na)
- (Operagõescom o Tesouro Namonal)
- (Despesas Admnstratovas)
- (Contnbukdos ao PASEP)	 .
- (Oulras). .	 .

(276 24) 303)	 (1 253 330 627)	 /1 529.5719301
Ia 587 354 0451146 796 760 233)155 384 114 278,
(4.022 629.738) (62631 550 1731 ((6 651179.911)

(3.792 080)	 (23.447 7251(272398091
11 909 274.774) 	 16 670 881 7411	 (8 580156 515)

.	 1254 066.200)
162 826 579)	 1129 452 707)	 (192.279 286)

1191	 1191

(20 479 754)
110 428 6906141
(2 954.990 902)

(608(658)
12 356.017 753(

(44 VARAIS)
142 851 518)

-	 2303 0)5270:	 12363 015 270) 	 (129.961.649)

DEMONSTRAÇA0 DAS MUTAÇÕES DO PATRtmONIO 1)0000

Patnm6no	 Reservas	 Resultado	 Palr,:urtMo
cuAmu)ado	 L,

RESULTADO OPERACIONAL 3 111 960 565	 0 969 868 0391	 142 112 526 1 001.491 124
SALDO EM 31 IODO	 321 797 707	 65.703,485	 (129.961.0491	 257.639543

RECEITAS AMO OPERACIONAIS.

RESULTADO ORÇAMENTARIO

346 656 496	 1 006.166 142	 1 352 612 028

3 459 637 051	 1963 71	 8971	 2 494 925 154

91 184 534

172 075 658

CORREÇÃO MONETÁRIA 	 1,534.7)7 220	 2 095.524.351	 -	 1630.241571RESULTADO DO EXERCICIO	 • -	 (206.476.445)	 (208.476.445)AJUSTES 5060101 ANTERIOR	 1E0424.279	 129.96(649	 290.585,928CONSTITUICAO DE RESERVAS
676.309.533	 (676 309 533)REVERSAO DE RESERVAS

474 224	 6692 723	 7068.947
971 664	 10 516 486	 1( 488 050

063 226
1.760 439

UTILIZAÇÃO DE RESERVAS	 (851 390.225)	 951.390 225
1200248.3101	 -	 (200 248.310)(666557 AO TESOURO NACIONAL)

(RESULTADO DE CORREÇÃO MONETARIA) .

(497.340)	 13923.7681	 (4 421.1031

(112 695.5271	 1422 7099501	 (535 405.477)

097.213)

(376 430 4081

-	 (2.332 2(9.517) 	 (2.332 2)9.5171
SALOO EM 31 (29)	 1 856 514.927	 1.946.523.113	 12.363 615270) 	 1.439.422.770

(CONSTITUIÇÃODEFROVISÕESI

REVERSAODEPROVISÕES.

12.912.0341	 (3 149 424)	 10961.460)

2.158,774	 18.333,486	 20 492.260

1524343.058)

553 256 807

RemuneragtIo paga a adM In.StradOrOS e ernpregadOS ern dezembro - Derem n. 95.524 V:a) AdmnIslradores:
- Cr$ 2,812.71640 - hononloos do Piesidenle 0546)0,09:

OUTRAS VARIAÇÕES INDEPENDENTES
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA.. 	 ...„	 .	 .	 ... ( 337 133,438)	 (1650300433)	 12.167.49387)) 1370 591443/

21950.677

b) Empregados.
- Maor C9 2 427 490,88 - provonlos 10/ars ele lunconâno 	 cancro. com 29 anuêmos. CICIO de Gol:mete do Presidente:- Menor Cr$ 335.484.00 - proventos de auxil.ar de sermos gem., com 4 e,,,émoe.

634 264	 63.300 145	 63 934.409
(337.767 702)	 (1.913.660,578)	 12.251421283) 1399 542 120) PieSdentor 7(4)6,640 600079 André Otos.

_ 3008 523,050	 13.2150054951	 a00 476.51 449030782

Chrelores: AnWrao Foga Selo. Cmcnalo Rodrigues de Carnpos, Gustavo Jorge Laboissiêre Lar.. Luiz Nelson Guedes do Cama.
e Pedro Luiz Elodo de Moraes.

Chalado Deparlamento do Admmatraçâo Fmanocra: Rubens Lua Pereira Rezende. Contador - CRC .OF rt 5 031 -CPF 024281.217.15.

(Of. 59 123/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
Processos Despachados:

- Pelo Chefe do DEORF, em 27.02.92
7914499 - VEMAR ADMINISTRADORA LTDA - Ampliação de cotas. Termo Aditivo
ao Certificado de Autorização no 03/00/149/89, de 08.08.89.
7914867 - ALTA AIMIINISTRACX0 DE CONSORCIO I/O LTDA - Ampliação de cotas
e prorrogação, por prazo Indeterminado, da validade do CertifIcado de
Autorização no 03/00/103/88, de 09.06.88.

- Pelo Chefe de D(vieão, em exerc(cio, da DERJA/REORF, em 28.02.92
7158426	 -	 BANCO DIMENSXO S.A. - Aumento do capital 	 de	 CIO
522.000.000,00 para Cr$ 1.252.000.000,00: reforma estatutária (AGE de
21.02.92).

(Of. 09 123/92)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
MATRIZ

DESPACHOS

Dando cumprimento ao ,Aviso n . 612-CH/GM, de 09.12.91, comunicamos que
será(ão) promovida(s) a(s) seguinte(s) contratação(ões) direta(s), con-
soante despachos de autorização e ratificação adiante transcritos(

PROCESSO N . 12.12.00333/90

1 A vista dos documentos e elementos informativos contidos no Processon . 12.12.00333/90 e considerando a manifestação favorável da unidade
jurídica, contida no Parecer n . 014, AUTORIZO a contratação direta,
tendo por amparo legal o disposto no inc. / do Art. 23 do DL 2300/86,
da empresa ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A, para manutenção dos ele-

vadores do prédio 744, da Av. Presidente Vargas, pelo prazo de 12 (do-
ze) meses, a contar da assinatura do respectivo contrato, pelo valor
global de Cr$ 6.144.000,00 (seis milhões cento e quarenta e quatro mil
cruzeiros).
2 Ao DEMAG, solicitando a devida ratificação desta autorização, em
cumprimento ao disposto no Art. 24 do DL 2300/86.
000silia,28/02/92.

GILDO VIEIRA DE LIMA
Chefe do DERAR/BR

Diante das justificativad apresentadas, RATIFICO a decisão supra.
Ao DERAR/BR, para as providências decorrentes.
Brasília, 06/03/92.

FUSA° NISHIYAmA
Chefe do DEMAG

PROCESSO N . 14.14.2421/91

1 A vista dos documentos e elementos informativos contidos co Processo
n . 14.14.2421/91 e considerando a manifestação favorável da unidade ju-
rídica, contida às fls. 81-verso, AUTORIZO a contratação direta, tendo
por amparo legal o disposto no inc. I do Art. 23 do DL 2300/86, da em-
presa XEROX DO BRASIL LIDA, a fornecer o material relacionado As fls.
109, pelo valor global de Cr$ 8.909.905,01 (oito milhões, novecentos e
nove mil novecentos e cinco cruzeiros e um centavo)
2 Ao DEMAG, solicitando a devida ratificação desta autorização, em
cumprimento ao disposto no Art. 24 do DL 2300/86
Co, 27 FEV 92.

GUEBER ROBERTO LAUX
Chefe do DERAR/CT,em exercício

Diante das justificativas apresentadas, RATIFICO a decisão supra, quan-
to à aquisição de suprimentos para máquina XEROX 1065/1090.
Ao DERAR/CT, para as providências decorrentes.
Brasília, 06/03/92.

FUSA() NISH/YAMA
Chefe do DEMAG

(Of. n4 184/92)

PARECERES DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NA
ANO 1980 1981 1982 1984 1985

TOMO - 1 II I a III I a IV
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GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 05 de março de 1992

Min.Agr/CJ/CAF 66000-001478/91-85

Em cumprimenta a despacho concessivo da liminar, exarado pelo Ministro AN-
TONIO DE PANA RIBEIRO, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Mandado de Segurança n9
1315-DF, impetrado por ELIZABETH DE CAROLI5, determine O encaminhamento de doia do
decisOri0 ao INCRA, para Seu integral cumprimento.

ANTONIO CABRERA

(Of. n9 51/92)

- o dis p osto no item 3.2 da Norma 008/90 - Critérios para
Fixação e A p licação de Preços na Prestação do Servico Móve/ Celular,
aprovada pela Portaria no 111, de 28 de novembro de 1990, desta
Secretaria, resolve:

Art.12 Fixar em Cr$151.700.00 (cento e cin q Uento e um mil e
setecentos cruzeiros), p ara uma utilização mensa/ equivalente a 180
(cento c oitenta) minutos, o Preço Máximo de Referência (PAR - SAG) a
ser p raticado na prestadio do Serviço Móvel Celular nas seguintes
localidades e áreas:
a) érea urbana do Municí p io do Rio de Janeiro;
b) Zonas conurbadas da Baixada Fluminense e do Municí p io de Niterói:
c) éreas ao longo das rodovias de acesso ao Munir/ 	 do	 Rio de
Janeiro (vias BR-040, BR-101, BR-116, RJ-106e Avenida	 Brasil/ no
p ercurso de 50 km a partir dos limites	 das	 áreas de cobertura
indicadas nos itens anteriores.

Art.22 Esta Portaria pntra em vi gor a p artir de 28 de
fevereiro de 1992, revogpda a Planaria n2 033, de 30 de Janeiro de
1992, desta Secretaria.

JOEL MARC/ANO RAUSER

(*) Reporicada por coo 	 do original, no D.O., Se-
çao

(Of. 59 78/92)

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES
Contpanida de Navegação do São Francisco

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD/NARIA
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 1991

CGC 23.533.417/0001-15

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 27 de fevereiro de 1992

A partir de 16/03/92 serão reativados, de forma esralonada, os
benefícios rurais suspensos mediante despachos do Presidente, de
11/11/91 e 14/11/91, publicados respectivamente nos D.O.U. dP
13/11/91 e 21/11/91 - (suplementos nos 220 e 226, seção I), conforme
instrus6es a serem ampla e oportunamente divulgadas.

Os pagamentos serão feitos em locais Indicados pelos pontes do
entrega dos cupons, que serão as Agências e Postos do INSS e Correios.

CESAR EUGENIO GASPARIN
n Interino

(Of. n9 57/92)

Ministério da Infra-Estrutura

SECRETARIA EME ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério da Infra-Estrutura em Alagoas
PORTAR/AS DE 31 DO JANEIRO DE 1990

NO 03- Processo nO 29119.000114/87 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MI
GUEL DOS CAMPOS - ATO - 500 MIGUEL DOS CAMPOS/AL. Altera os nes 3.17
3.2, 3.3 e 3.4 do subirem 3 do item I da Portaria no 037 de 1R.10,07-
0.0.0. de 18.11.87.

(Guias nos. 4.483,4.487,4.494 - 29-03-90 - Cr$ 537,00 CrS 572,00 Cr$ 6,001

09 64 - PROC. NO 29119.000114/87 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 000 MIGUEL
DOS CAMPOS/AL - SERVIÇO ESPECIAL DE RETRA000I5500 DE TV EM CARÁTER SE
CUNDARIO - CANAL 02 - SBT. Altera os nes 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4 do subite-ni
3 do item I da Portaria no 037 de 16.10.87 - D.O.U. de 18.11.87.

(Guias n9s. 4.484, 4.488,4.494 - 10-05-90 -CYS 537,00 Cr$ 5 ,2,00 Cr$ 6,00)

SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

PORTARIA NO 53, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992

REGREI:R/0 NACIONAL DE COMUNICACDES DO MINISTéRIO DA INFRA-
ESTRUTURA, no uso das atribuicies que lhe confere a Portaria
Ministerial n2 767, de 28 de a g osto de 1990, considerando

- o disposto na Portaria n1 137, de 13 de a g osto de 1991, da
Secretaria Executiva do Ainistério da Economia, Fazenda e
Planejamento,

DATA, HORA E LOCAL: 19 de dezembro do 1991, ás 09 00 horas, na Sede Soda 6005)0São Francisco, 1517, em PiraporaiMG.
MESO, Residente. Antón. Becheleo Direto Residente da FFMNAVE e Ivan Passos Bonde'. da Mota Secretario. QUORUM,
Acionistas representando mais de 2/3 das ações COM dkeito a voto, conforme 'Llwo de Presença de Acionistas% PRESENÇA
Senhores José Arnébia Amadz de Sousa 'listada AdmiNstração e Fsenças, KonstanlinJosé dos Santos, para atender a pedidoa
o esclarecimentos; Sebastião htittão dos Reis • Representante da União Fadado Manoel do Régo Noves. Contou ainda com a
presença do Senhor Salltotio Miado da Rosa • Representante do BNDES -Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Sacia
Gestos do Programa Nano/ de Desestabzação. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Publicado no 'Diário Oficial da União' dm dias 11,
12 e 13, no Jornal 'A Semana' do 05 e 13 e no Jornal 'Corrente' do dais do mês de dezembro do 1991.1) DELIBERAÇÕES.
Aprovado pan unanndodo o preço mínimo de venda da participação acionária da União Federal no valor de Cré 4,321771.079,49
(quatro bilhées, trezentos e °Ne e três milhões, setecentos e setenta e tom nd, setenta amovo cruzeiros e quarenta e nove
centavos) nos Sanes e condições constantes da Resolução CDTND n . 35191, de 541291, da Comissão Diretora do Programa
Nocianal de DeseslatizaçtiofPNO, publicada no DOU de 187091, Seno I, pág. 29414, cuja copla fim fazendo pada integrante da
psesente Ata. I) Foi aprovada por maternidade. a ratificaçáo dos percentuais de participação no capinai da FRANAVE pela segOnte
tonna. União Feleral 99,7%, Estado de aros Gerais 521%, Estado da Bailia . 0,03% e Outras 001%, percentuais fixados
ontedomente através da AGE de 1502/81. Os Acionistas deliberaram pela emissão de 21707.257 (setenta e nove mahães
selesentos e sete mi, duzentos e cinquenta e sete) ações °reinarias nominativas a serem distribuidas na seguinte fomo União
Federal 53.524.954 (setenta e nove milhões, quinhentos adoto e quatro nu, novecentos e cinquenta e quatro); Estado de Atinas
Gerais • 179.404 (cento e setenta e nove rol, quatrocentos e sessenta e quatro); e Outros • 2.839 (dois mi), oitocentos e trinta e
nove). Foi esclarecido que 0051000 do amoede ações a serem emitidas teve cano parametro a participação percentual do Estado
da Balia, Voando Moderada a quantidade de apões de propriedade do Aderida Estado da Bala Em consegancia da deliberação
mima, a participação acionária atual dos acionistas da FRANAVE é s seguinte: União Federal • 79.858.407 (setenta e nove rabeies,
oitocentos e cinquenta e seis ma, quatrocentos e sete): Estado de /tinas Geais • 208251 (duzentos esto mil, duzentos e cinquenta
e hum). Estado da Balda 24.029 (vinte e quatro mi e ale e nove), e Outros 1010 (Mo mil e dez). Assim sendo, os Senhores
Acasalas aprovaram a separo redação p000 SI. G), 'Caput', do Estatuto Socar T • 0 Capitel Sooal da FRANAVE Ida
Cr$ (E4.361761,98 (cento e sessenta e quatro milhões, trezentos e smsenta e três mi, setecentos e sessenta e hum cruzeiros e
noventa e cito centavos), doados em 85096697 ações odokias nominativas, sem vala declarada 3) Fel aprovada pelos
Acionistas a seguinte redação para o An. 7' do Estatuto San. '54. 7' A AssemNéia Geral poderá decidir pela transformação de
ações esbaldas em /releremos, ou ao ensejo dos aumentos de capital, pela emissão de ações peferendais'. 4) Quante ao Nem
'4' • Assuntos de Interesse da Sociedade não foi apresentada qualquer proposta. Finalmente, também por unanimidade, fol
deliberado que a publicação da presente Ata será feita através do extrato ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, °Senhor
Presidente deu par emenda a sessão °determinou a lavram da respectiva Ala, a qual, depois de San aprovada. foi por todos
assinada. Pimpara, 19 de dezembro de 1991, (as.) Sebastião Atraio dos Reb • Representante da União Federal, António Bechelenl

Diretor Residente, José Anda Penada de Sousa, Konslantin José dos lestos . Membro do Consetho de Administração, Manoel
do Ralo Neves alvos Passos Bandeira da Mota. Desacames que o presente EXTRATO confere oam a Ala originaL transmita em
Iro propno. Prepara, 19 de dezembso de 1991. (as.) ANTONIO BECHELENI Dbetar Residente. (as.) IVAN PASSOS BANDEIFtA
DA MOTA • Secretário. CIA. NAVEGAÇÃO SÃO FRANCISCO (as.) IVAN P8 MOTA • Assessor Jurídico • OAB . MG 094018181
09.01.1992 JUCEFIG • Mola Comercial do Estado de AlMas Gerais • Certifico o registro cas o número 1.093.510. (a) João Lua
Ribeiro • Secretária Geral.

(019 204267 - 06-03-92 - Cr$ 109.680,00)
(Guia TIO 74.631 - 06-03-92 - Cr$ 36.648,00)

Ministério da Ação Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 121, DE 06 DE MARÇO DE 1992

MINISTO Ar ES.c l 00 DA AC30 SOCIAL, no uso de nua
rioag et5nc a, ee oco r d0 com o cm op osto no Decreto 1. 4 93.672, de 23 de
d•asemero de 1906, no Inc.:ror:ao hornnt .va/DIN nd 10, de 02 de autuara
Ou x99. vrr,ur consta co	 oce	 n9 28000.002872.91.97, resolver

I - Zoneeder f onTrfoo,cad financel-a a(o) 95SOCIACHO
Ennio/HO DE LuZ, CG,/ SlEFF NL 32..01,100.0001.28, sito a EC - 14 -
/AN00N2OLAN911 - DF, no volor de 1 . 0 2.500.000.00 (Dois milnães c
ou Ruo, cor s,, cruzeiro.) destinaso 6 asuisicao se e q ui pamento. Para
crec,e Camilo.) de ,.ur. ronforse olano ar trabalho lar nassa a farei-

MEM ~I



IV - C beneficia r io obriga-se a prestar contas dos!r ecursos financeiros concecidos, no p razo máximo de 60 (sessenta)cias, contado a p artir da cata de sua ap licação, nos termos da/ eg islação Pe,tinente.

i . ocraçao dOS c'ecjsoFs.
ca o P razo *revisto no item III condicionado a

out/icaçae.	 - Esta oortar a entra en ;igen- na data de sua

SEGUNDA-FEIRA, 9 MAR 1992
DIÁRIO OFICIAL

p arte inte,rarte deste ; n:nrurgeotc :n ae a encentt ce t r anscrição. .
1: - .s recursos f inance.ros a oue se refere o :ten.anterior, oco orwg nar . 00 co Dotacho Orçamensár, - F rograma ceTraaa,No 23101.15081 040713310000, Acbes Inte g radas d.: o romoçao Soc,a1Elemento se Desseos 4550410e. Trans,eréric n o Entidades'r,vadas/Invcstwimentos:Contr;puica, . ,onte 1 53-F insoc;01, consi g nacoco Ministério da Aça° Social Pela oe, nR 8.175, co 81, ce janeiro de

1991, 2moonnodo sob o n2 9/ne02213. do 17 de dezemb r o oc 1991.
I51 - 4 ;ca condicionada a liberacão co Contr.buição de

rue trata esta Portar a, à aoertura ce conta, na rede aancáriaoficial, e de coniormicade co,, o Crono g rama oe besemboloo, constantedo Processo n2 2600 0.002072.91.97. p ara cal cacão dos r ecursos. no	 (Of. 59 46/92)prazo £0 30 (trinta) a as, conforme estabelecloo no artigo 18, c,
Decreto n2 19, de 12 de fevereiro de 1991.

IV - C beneficiário obri g a-se a a reotar contas aosrecursor financeiros concedidos, no prazo nanico de 60 (sessenta)dias, contado a o artir da data de sua aolicacão, nos termos daleg islação 'orou:ente.

V - F.ca o p razo p revisto no item III condicionaco aIroeracão dos recursos.

pun/icação.
	 VI - Esta *orlar lo entra em v ynor co data de sua

RICARDO FIUZA

SEÇÃO 1	 3039,,

RICARDO FIUZA

I,IINDA0á3 LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
Superintendência do Distrito Federal

DESPACHOS
P ROCESSO N4 28 978002344/92. O objeto deste processo é a emissão de No-
ta de Empenho co valor de Cr$ 7.942.686,00 (sete mi lhões,novecentos equarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e seis cruzeiros) em favorda PETROBRAS DISTRIBU/DORA S/A,para aquisição de combustível para asviaturas desta SUPER.Com base co artigo 22,1tem X,combinado com o parãgrafo único do item XI do Decreto-Lei 2.300/86,autorizo a dispensa de.-licitação.

PORTARIA 59 122, DE 06 DE MARÇO DE 1992

MIN/STRO DE ESTADO DA ACHO SOCIAL, no uso de suacomp etência, de acordo com o dis p osto no Decreto n2 93.672, ce 23 de
dezembro de 1986, na Instrucão Normativa/074 n2 10. de 02 de outubro
de 1991 e o Aue consta do p rocesso A2 28000.014457.91.12, resolve:

2 - Conceder contribuieão financeira aio) CAMPANHANACIONAL DE ESCOLAS DA	 COMUNIDADE	 - CNEC/DF,	 CGC MEFP NO33.621.304.0001.19, sito à Av. L 2 Norte - 0.608/D - Brasilia - DF, novalor de Cr$ 1 0.000.000,00 (Dez nilhães de cruzeiros) destinado àcustear des p esas com realização de treinamentos na área deprofi ssionalização nas arcas de artesanato, trico e croché, corte Ecostura, dati/ografia, marcenaria e seri grafia, conforme Plano detrabalho q ue passa a fazer parte integ rante deste instrumento .

II - Os recursos financeiros a q ue se refere o ;temanterior, são ori g inários da Dotação Orcamentária - Pro g rama deTrabalho	 23101.15081048613390001, 	 Desenvolvimento	 de	 AçãesSocials/EstudOs	 e	 Pesquisas	 Elemento . de	 Despesa	 34504100,Transferências	 a	 Entidades	 Privadas/Cust eio/Contribuicão, FonteI53-Finsocial, consi gnado co Ministério da Ação Social pela Lei n20.175, de 31 de Janeiro de 1991, Em p enhado sob o n2 910003042, de 31de dezembro de 1991.

III - Fica condicionada O /iberação da L ontribuicão deque trata esta Portaria, à abertura de conta, na rede bancária
oficial, e de conformidade com o Cronog rama de Desemoolso, constantedo Processo n2 28000.014457.91.12, p ara ap licação dos recursos nop razo de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no artigo IR, do
Decreto no 19, de 12 de fevereiro de 1991.

IV - O beneficiário obri ga-se a prestar contas dosrecursos financeiros concedidos, no p razo máximo. de 60 (sessenta)dias, contado a partir da data de sua ap licacão, nos termos dalegislação,pertinente.

V - Fica o praw p revisto no item IX: condicionado a/iberacão dos recursos.

VI - Esta portaria entra em yl g or na data de nsoPublicação.

L/LIAN DE AZEVEDO GONÇALVES
Gerente de Administração

Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado pela Gerente de Admi
nistração da LBA/DF,de acordo com as disposições contidas na legisla -ção acima citada.

ASNA CHRISTINA RUBI/SCHEE B.A. PEREIRA
Superintendente LBA/DF

PROCESSO N4 28978002222/92. O objeto deste processo é a emissão de No-ta de Empenho em favor da BORRACHARIA 4 09-000,-João da Mata Ribeiro-ME,co valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil cruze iros),referentea serviços de troca e conserto de pneus das viaturas desta SUPER/DP.
Com base no artigo 22, item II do Decreto-Lei 2.300/86, autorizo a dis
pensa de licitação.

L/LIAN DE AZEVEDO GONÇALVES
Gerente de Administração

Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado pela Gerente de Admi-nistração da LBA/DF, de acordo com as disposições contidas na legisla -cão acima citada.

ANNA CHR/STINA XUB/TSCHEK B.A. PEREIRA
S uperintendente LBA/DF

PROCESSO Na 2 8978002140/92. O objeto deste processo é a emissão de NotaSe Empenho no valor de Cr$ 1 . 4 50.000,00(hum milhão, quatrocentos e cin-
quenta mil cruzeiros) em favor da LEX EDITORA S/A, referente a renova -ção da assinatura da Legislação Federal e Marginãlia e Jurisprudênciado Supremo Tribunal Federal para a Procuradoria desta SUEPR/DF.Com baseco artigo 22, item /I do Decreto-Lei 2.300/86, autorizo a dispensa de'licitação.

RICARDO FIUZA

PORTARIA 99 123, DE 06 DE MARÇO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ACSO SOCIAL, no uso de suaco m o esência, de acorco com o dis posto Inc Decreto n2 93.872, de 23 codeçembro de 1906. co Instruo Ao Normativa/DTN n2 te, de 02 de outubroce 1991 e o oue consta ds p rocesso ne 28000.0 13629.9/.51, resolve:
/ - Conceaer cont r ibuição financeira a(o) ASSOC/ACÃOC060NI T49I0 DOS MORADORES DE AR/NOS 	 -	 ACOMAR/MG, CGC MEFP 6920 -371 .460.0001.98, sito á Rua 8enevides Borges Carneiro, 08 a 10 -Arinoo - MG, no valor de Cr$ 14.000.000.00 (Ouatorac milhães decruzeiros) destinado à const rução de um Centro de Desenvolvimento deAtividades Produtivas, conforme p lano de trabalho e orojeto básico Quep assam R fazer c orte integ rante deste instrumento i ndep endente detranscrição .

II - Os recursos Financeiros a que se refere o itemanterior, oão orlsinarios da Dotacão Or çamentária - Pro g rama deTrabalho 23101.15081048713310000, Açães I nte g radas de Promocão SocialE/emente	 de	 Desoesa	 45504100,	 Transferencias	 EntidadesPrivadas/Investimentos/Contr.buição, Ponte 153-Finsocial, consi g nadoao Ministério da Acto Social Pela Lei n2 0.175, de 31 de janeiro de1991, Em p enhado sob o CO 91ne02559, de 27 de dezemaro de 1991.

III - Fica condicionada a l iberacão do Contribuição de9.1C trata esta Portaria, à abertura de conta, co rede bancáriaoficial, e de c onformidade com o Cronos roda te- Desembolso, constantedo P rocesso n2 28000 .013629.91.31, P ara a p licação dos recursos tiop razo de 30 (trinta) oias. conforme estabelecido no artigo 18, d.:
Decreto n2 19, de 12 de fevereiro de 1991.

L/LIAN DE AZEVEDO GONÇALVES
Gerente de Administração

Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado pela Gerente de Admi-
nistração da LBA/DF, de acordo com as disposições contidas co legisla -cão acima citada.

ANNA CHR/STINA KUBITSCHEK B.A. PEREIRA
Superintendente LBA/DF

PROCESSO 04 2 8978002365/92. O objeto deste processo é a emissão de No-
ta de Empenho no valor de Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzei-
ros) co favor da firma ELETRICA BANDE/RANTE-000deira0te Comercial de
Material Elétrico Ltda, referente a compra de 01 (hum) disjuntor /ripo'
lar de 200AMP, para reposição na creche da LBA na Ceilãndia. Com  baseno artigo 22, alínea IV, do Decreto-Lei 2.300/86, autorizo a dispensade licitação.

LILIAN DE AZEVEDO GONÇALVES
Gerente de Administração

Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado pela Gerente de Admi-
nistração da LBA/DF, de acordo com as disposições contidas na legisla -ção acima citada.

ANNA CHRIST/NA HUM/SCHEE B.A. PEREIRA
Superintendente LBA/DF(Of. no 12/921



Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria-Geral da República
PORTARIA N9 114, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992("

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, tendo em vista o disposto
nas Leis n os 8.152 e 8.404, de 28 de dezembro de 1990 e 08 de janei-
ro de 1992, respectivamente, e no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 127 da Constituição Federal, resolve:

Art. 10 - As estruturas administrativas das Procuradorias
Regionais da República, Procuradorias da República nos Estados de
Tocantins (TO), Amapá (AP) e Roraima (RR), bem como das Procurado-
rias da República em Municípios, sào as constantes do Anexo.

Art. 25 - As Gratificações pela Representação de Gabinete
(GRG) restantes das criadas pela Lei n . 8.152/90, passam a integrar
a lotação da Procuradoria Geral da República.

Art. 3 . - Á vedada a nomeiçáo para os Cargos em Comissão
de Assessoramento, de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro
grau de qualquer Membro ou servidor, salvo se já em exercício no. Mi-
nistério Público Federa/,

Art. 45 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ARISTIDES JUNOUEIRA ALVARENGA

ANEXO

N.	 DE
CARGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA
EM BRASILIA(1 . REGIA01 E 500 PAULo(3. REGIÃO)

08 Assessor DAS-102.2
02 Oficial de Gabinete GRG-Oficial I

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE REGIONAL

02 Chefe de Gabinete DAS-I01.3
06 Secretário Administrativo GRG-Oficial II

SECRETARIA REGIONAL

02 Secretário Regional DAS-101.4

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL

02 Chefe de Gabinete DAS-101.2
02 Secretário Administrativo ORO-Oficial I

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL

02 Coordenador 581-10I.2

DIVISÃO DE REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO E
INFORMAÇOES PROCESSUAIS

02 Chefe DAS-I01.1

DIVISÃO DE EXAME E CLASSIFICAÇÃO

02 Chefe DAS-101.1

DIVISÃO DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

02 Chefe DAS-101.1
18 Assessor DAS-102.I
36 Secretário de Procurador ORO-Oficial	 II
14 Auxiliar de Plenário GRG-Auxiliar II

COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMÁTICA

02 Coordenador DAS-10I.2

DIVISÃO DL INFORMÁTICA

02 Chefe DAS-101.1
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

02 Chefe DAS-101.1

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

02 Coordenador 000-101.2

CÓDIGO

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

03	 Coordenador

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E I,NANCEIRA

03	 Chefe

IrIVISÀO DE nssoAL

03	 Chefe
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

03	 .2hcfe
¡PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO
IDE. MAI:UNS

01	 '?rocurador-Chcfc

DIVISÃO DE EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCE/RA

1,79	 DE
CARGOS DENOMINAÇÃO

02	 Chefe

DIVISÃO DE PESSOAL

02	 Chefe

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

02	 Chefe

PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÚBLICA
NO RIO DE JA5EIR0(2 0 REGIÃO), PORTO
ALEGRE (40 0E0IA0) E RECIFE(5 . REGIAO) 

2* E 40 REGIÕES 

06	 Assessor
02	 Oficial de Gabinete

5 . REGIÃO

02	 Assessor
01	 Oficial de Gabinete

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE REGIONAL

03	 Chefe de Gabinete

20 E 40 REGIÕES 

4	 Secretário Administrativo

5, REGIÃO

01	 Secretário Administrativo

SECRETARIA REGIONAL

03	 Secretário Regional

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL

03	 Chefe de Gabinete
03	 Secretário Administrativo

DIVISÃO DE INFORMÁTICA

03	 Chefe

0I0I050 DE DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

03	 Chefe

COORDENADORIA DE CONTROLE PROCESSUAL

03	 Coordenador

DIVISÃO DE REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO E
INFORMAÇOES PROCESSUAIS

03	 Chefe

DIVISÃO DE EXAME E CLASSIFICAÇÃO

03	 Chefe

DIVISÃO DE APOIO E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

03	 Chefe

2* E 4* REGIÕES 

Assessor
Secretário de Procurador
Auxiliar de Plenário

5* REGIÃO

05	 Assessor
IR	 Secretário de Procurador

Auxiliar de Plenário

1 82
10

DAS-102.1
000-Oficial
IRO-Auxiliar II

DAS-102.1
GRG-Oficial /I
ORO-Auxiliar

000-Oficial

DAS-101.3

001-Oficial II

000-Oficial 11

DAS-101.4

DAS-102.2
000-Oficial I

00=1:M

DAS-10I.2

DAS-101.I

DAS-101.I

PAS-101.1

DAS-101.4

DAS-I01.1

DAS-101.1

DAS-101.1

DAS-101.1

DAS-101.I

DAS-101.2
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NP DE
CARGOS
	 DENOMINAÇÃO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

01	 Chefe de Gabinete
01	 Assessor
02	 Secretário Administrativo

COORDENADORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA

01	 Secretário Administrativo

COORDENADORIA JURÍDICA

01

01

01

COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
JURID/CA 

Si	 Coordenador

COORDENADOR/A DE ADMINISTRAÇÃO

01	 Coordenador

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Si	 Chefe

SEÇÃO DE PESSOAL

01	 Chefe

SEÇÃO DE APOIO ADMIN/STRAMPO

01	 Chefe

SLCRO DE MATERIAL E PATR/MÓN/0

01	 Chefe

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS ESTADOS
DE 10011A/MA E AMAPA

02	 Procurador-Chefe

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

02	 Chefe de Gabinete
02	 Assessor
02	 Secretário Administrativo
02	 Auxiliar de Gabinete

COORDENADORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA
PESSOA HUMANA

02	 Secretário Administrativo 	 .

CÓDIGO

DAS-101.1
DAS-102.1

FG-3

FG-3

DAS-101.2

DAS-101.2

FG-3

FG-3

FG-3

FG-3

DAS-101.4

DAS-101.I
DAS-102.I

ORO-Oficial
IRE-Auxiliar I

GRG-Auxillar I

N. DE
CA RGOS DENOMINAÇÃO CÓDIGO

U

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS MUNICÍPIOS

ORO-Oficial III
500-Auxiliar I

DE CAMPOS(RIO	 DE JANEIRO),	 PRESIDENTE
PZUDENTE, SA0 JOSE DO RIO PRETO, SAO JOSE
DOS CAMPOS(SA0 PAULO), BLUMENAU, CHAPECO,
JOAÇAPA, CRIC1UMA, JOINV11LE(SA5TA 	 CATA-
RINA), FOZ DO IGUAÇU, 	 LONDRINA (PARARA),
JUIZ DE FORA, UBERABA, UBERLANDIA	 (MINAS 
GERAIS), PASSO FUNDO, 1(10 GRANDE, 	 SANTA
MARIA,	 SANTO	 ANGELO,	 URUGUAIANA	 ( RIO
GRANDE DO SUL),	 ILHEUS(BA)IIA), 	 ARAGUAINA
(TOCANTINS), CAMPINA GRANDE(PARAIBA), 	 /M-
PERATRIZIMARANHA01, PETROLINA(PERNAMBUCO) 
MARADA, SANTAREM (PARA).

SETOR ADMINISTRATIVO

2g=t 1 d. Procurador

PORTARIA N9 115, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992(*)

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que
lhe confere o art. 127 da Constituição Federal,

Considerando a necessidade de regulamentar a distribuição
dos Cargos em Comissão de Assessoramento criados pela Lei n . 8.404,
de 8 de janeiro de 1992, na estrutura da Procuradoria Geral da Re-
pública, resolve:

1. Formalizar a inclusão dos referidos cargos na estrutura da
Procuradoria Geral da República, mediante a republicação da respecti-
va parte do Anexo I do Decreto no 93.840, de 22 de dezembro de 1986,
conforme Anexo desta Portaria.

2. É vedada a nomeação, para os referidos Cargos em Comissão,
de cônjuge, companheiro ou parenÉe até o terceiro grau de qualquer
Membro ou servidor, salvo se já em exercicio no Ministério Público
Federal.

3. As nomeações para os referidos Cargos em Comissão deverão
recair em pessoas de comprovada idoneidade, preferencialmente servi-
dores já em exercício no Ministérid Público Federal, com qualifica-
ções e capacidade inerentes às atríbuições específicas do cargo.

4. A Coordenadoria de Registro e Informações I,ocessuais
(CRIP) fica diretamente subordinada à Secretaria Geral e funcional-
mente vinculada aos Coordenadores junto ao Supremo Tribunal Federal,
ao Superior Tribunal de Justiça e ao Tribunal Regional Federal - 1+
Região.

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

ANEXO I
Decreto N. 93,840, de 22 de dezembro de 1986

04I5I510950 PCraum FEDERAI,

Coordenador

SEÇÃO DE REGISTRO E
FEITOS CIVEIS

ACOMPANHAMENTO DE

DAS-101.2

FG-3Chefe

SEÇÃO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO DE
FE/TOS CRIMINAIS

Chefe FG -3

ODAIXO PERNAME=
CARGOS EM COMISSÃO

Grego - Direção e Assessoramento Superior (DAS-100)

STRIAÇÃOANIERICR sim/0°MM

N.	de
Cargos ou

funções Denominação
sirntolo co
valor de ção

gratifica

N.	 de
cargos De-noninaçáo coligo

PROCURADORIA GERAL PROCIMACCRIA GERAL
IA REPÚBL/CA

06
DA REPUBLIcA
Assessor 5A9-102.

Gabinete do Procurador-
Geral

.. Gabinete do Procura -
dor-Geral

01
06

Chefe
Assessor

LT,DAS -101.4
ET-DAS-151.2

O/
06

chefe do Gabinete
Assessor

DAS-101.
095-102.

06 Assessor
Assessoria Especial

DAS-102.

01
02

Assessor-Chefe
Assessor

000-101.
DAS-102.

, . Assessoria de Ozmu-
nicação Social

'01
02

Assessor-Chefe
Assessor
Assessoria de Arti-

DAS-101.
DAS-102.

RI 095-101.
culação Parlamentar,
Assessor,chefe
Assessor02 DAS-102.
Gabinete de Subprocu-
rador-Geral da Repu -

40 te,Zsor LAS-102.
Secretaria da Procura-
dono Gera/ da Repjb/i -
ca

Secretaria Geral

01 Diretor-Geral Dr-DAS-101.3 .	 01 Secretário-Geral DAS-10I.
02 Assessor LT-DAS-102.I Si Secretário-Geral -

Adjunto DAS-101.

G.221g1

DAS-101.2
ORO-Oficial I

GRCSAZnná[ I

ORO-Oficial SEI

GRG-Oficial III

COORDENADOR/A DE DOCUMENTAÇÃO E CONTROLE
PROCESSUAL

02
02 2g2=.trAdministrativo

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

02	 Coordenador
02	 Secretário Administrativo •

PROCURADOR/AS DA REPÚBLICA NOS MUNICIPIOS
DE CAI)	 b, (I • (AO PRETO, SANTO	 A 
PAULO) E NITEROI (RIO DE JANEIRO) 

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

reg t2T,ra de Procurador

SEÇÃO PROCESSUAL

Chefe

SEÇÃO DE APOIO

Chefe

04
04

04

04
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Coordenadoria de 
Registro e Inlor - 
rações Processuais
Coordenador
Assessor
Assessor
Secretaria de Pla-
nos e orçamente
Secretario
Assessor
Ccordenadoria de
Planeomento Orça -
maneio
Coordenador
Ccordenadoria de
Pregramaçao Rimo -
cetra
coordenador
Ccordenadoria de
Accotonhartento da
Programação
Ccorderodor

Secretario
Assessor
Coordenadoria de 
Sistemas e ikitcdos
Coordenador
Coordenadoria de
Documentação e
BIblioteca 
Coordenador
Secretaria de Pes-
soal
Secretario
Assessor
Coordenadoria de 
Cadastro, intackio c
Classificação
Coordenador,
Coordenadoria de
Recrutamento, Sele-

o e Acer e
no
Coordenador

DAS-101.5
DAS-101.1

DAS-101.4
DAS-102.1

DAS-101.2
DAS-102.1
DAS-102.1

DAS-101.4
DAS-102.1

DAS-101.4
DAS-102.1

DAS-101.2

DAS-101.2

DAS-101.4
DAS-102.1
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SITUAÇÃO ANTERIOR 50IUAÇÃON2VA

Ng	de
cargos ou

funçtes Denominação
Sinto/o ou
valor de

gratificação
N. de
cargos  Denominação Ojdigo

Sutoecretaria	 de
Auditoria

01 Subsecretário
Divisão de Apoio

000-101.

Ternos
01 O.---

Divisão Operacio-
DAS-101.

nal
bITletor01 0A0-101.
Divisa° de lotar -

01
(patroa
b".=.or 000-101.
Divisão de Nnio
Administrativo

01 Diretor
Secretaria	 de

000-101.

Coordenação da
Dafesa da ordem 
duridica

01
02

Assessor
Assessor

0A0-101.
005-102.

02 Assessor
Secretaria de Coor -
denaçào da Defesa

000-102.

dos Direitos Indi-
viduais e do In-
teresses Difusos

01
03

ASSCSSOr

ASSCSSOr
1040-101.2
11010-102.2

01 Assessor 000-102.1
Secretaria de Coor-
denação da Repre-
sentava° Judicial
da unlao
-AMESF01 0A0-101.2

01
01

Assessor
Assessor

000-102.2
0010-102.1

Secretaria	 de
otordenaesodo mi - 
ntsterto Rumam
Rieltorai

01
01

Assessor
Assessor

000- 101.2
000-102,5

01 Assessor DAS;002.1

(.) Repuolicadas por terem saído com incorreçôes, do original, no D.O.
de 04-03-92, pago. 2835-2838.

DAS-101.2
(Of. 09 134/92)

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA ESPECIAL 59 15

0.40 -102.2
Na forma do artigo 99, §§ 19 e 89 do Regimento Interno, apro

vado pela Resolução Administrativa 09 14, de 13 de dezembro de 19777
modificada pela Resolução Administrativa 59 82, de 19 de dezembro de
1987, foram incluídos em Pauta Especial, na Presente data, para julga

0.40-101.2	 mento pelo Tribunal, a partir do 169 dia da publicação no órgão oficiai
(Regimento Interno, art. 119, I, e 121) os seguintes processos:

- Relator, Ministro Homero dos Santos

Número	 Nomes dos Responsáveis
005 847/90-7 - Luiz Henrique de Azevedo, Elisio Alves Moreira e Pau-

lo Antônio da Silva

Relator, Ministro Paulo Affonso Martins de Oliveira

Números 	 Nomes dos Responsáveis
499 005/91-0 - Luiz Francisco Vasconcelos
249 003/91-0	 Joaquim Pereira da Costa

Secretaria das Sessdes, em 06 de março de 1992

DAS-M1.3
VALDEVINA DR GODOI ROEPKE

ms-101.2	 Diretora de Divisão de Atas

000-101.2	 (Of . 09 23/92)

SITUAÇÃO ANcsuOR 	 SratAçÃo Nom

0 1

Coordenadoria de Admi-
nistração
Coordenador LI,Das -101.2

01
04

01
02

ffeé
Assessor
Secretaria de Adni 
nistração
Secretario
Assessor
Assessoria de Admi-
nistração de Edita-
mos

01 Assessor-Chefe

22=4 Orça-

Divisão de arecução Fi-

Coorderodoria de
Execução orçamenta
ria e FInanceira

Coordenador01
nanceira
Diretor DAI-111.3

01

Divisão de Material e
Patrimônio Coordenadoria de

material e lOtri-
01 Diretor

Divisão de Comunicação
Administrativa

DAI-111.3 01 &"ãeçulor
Ccordenodoria de
ConunicaçOes Admi-
nlscrativas01 Diretor

Serviço de Atividades
Auxiliares

DAI-111.3 01 Coordenador
Coardenadoria de
Serviços Auxilia -

01 Chefe 1.111-111.3 01 Cdenador
Secretaria de Con-
trole Interno

0 1
02

50000CaÃic
Assessor
Subsecretaria	 de
Accuoardkurento,
Avaliaoo, orienta -
taça°, Coordenação
e Contro/e Financei

0 1 2bsecretario
Divisão de Morna -
Momento, Avaliação
O t/domação

01 Diretor
Divisão de Coorde-
nação e Omito:de 
Financeiro

01 Diretor

No de
cargos ou

funçôes Denmünação
Símbolo ou
valor de

gratificação
Ng	de
cargos

Coordenadoria Jurídica
02 Assessor LT-DAS -102.1 05

06

03

01
02
03

Ccordenadoria de Orça-
ponto e Finanças

01 Coordenador LT-DAS -101.2 01
01

01
Divisão de Programação

01 Diretor DAI-111.3 01
Divisão de Avaliação e
Controle

01 Diretor 001 -111.3 01

01
02

01
Divisão de Legislação e
2511gEgg"'"

01 Chefe DAI-111.3 01
Coordenadoria de Pessoal

01 Coordenador LT-DAS-101.2 01
02

Divisão de Cadastro, Co,
taça° e Classificação de

01
Cargos e &pregos
Diretor DAI-111.3 01
Divisão de Recrutamento
Seleção e Aperfeiçoamento

01 Diretor DAI-111.3 01
Divisão de Pagamento de
Pessoal

01 Diretor DAI-111.3 01

Assessor
Assessor
Assessoria de Organi-
taçao e Recursos Hu-
mano.
Assessor

Coordenodoria de
Pagamento de Pes-
soa/
Coordenador
Serviço de Aveia-
teoria Nalico,1531

Loneninação

DAS-102.2
DAS-102.1

DAS-102.2

Cddigo

2

2

2

3
2
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_
Entidades de Fiscalização do

Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ACCoRDÃO N9 03, DE 17 DE AGOSTO DE 1991

PROCESSO ADMINISTRATIVO CFMV Ne 1377/90
REQUERENTE: Sociedade de Medicina Veterinária do Distrito Federal
REQUERIDO: Conselho Federal de Medicina Veterinãria
RELATOR: Conselheiro Grénio Cavalcanti de Barros
EMENTA: Resolução ne 567/90. Fixação dos valores das anuidades para o
URJE.FZEio de 1991. Pedido de revogação: improcedente.

ACORDA°

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Adminis-
trativo CFMV nO 1377/90, em que figura como requerente a Sociedade de
Medicina Veterinária do Distrito Federal.

Acórdão, por unanimidade, os Conselheiros do Conselho Federal
de Medicina Veterin5ria, em acompanhando o Voto do Relator, - em Ses-
são Plenária de 17.08.91, - em julgar improcedente o pedido de revoga-
ção da Resolução no 567/90-CFMV, em face dos CONSIDERANDOS nela con-
signados (ensejadores de sua edição), vista, ainda, a inteligência do
art. 31, da Lei ne 5.517/68. Tudo, nos termos do constante do Preces
no, e da Ata própria da Sessão de Julgamento.

Rio de Janeiro-RJ, 17 de Agosto de 1991.

GLENIOCAVALCANTIDEBARROS	 aRNEDTTO FORTES DE ARRUDAConselheiro Relator	 Presidente

(Of. n9 04/92)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PORTARIA N9 2 .054,3j2:1142 : FEVERCIRO DE 1992
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEI-

RA REGI/10, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
ls , inciso VI, do Ato na 210, de 27 de setembro de 1989, resolve:

Aplicar à firma NdBREGA & CIA. LTDA., com sede à Rua
Floréncio de Abreu, n o 141, Luz - São Paulo, inscrita no CGC sob ns
60467479000100, em virtude da 3nexecução total do contrato represen-
tado na Nota de Empenho n o 91NE01295, as seguintes penalidades:

a) Multa correspondente a C$59.572,00 (cinquenta e no-
ve mil, quinhentos e setenta e dois cruzeiros), nos termos das c/áu-
seles 1, 2, 3 DAS PENALIDADES, do Edital de convocação da Carta Con-
vite n s 083/91 (Processo 358/91):

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com o
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, pelo período de 12 (do
se), meses, de acordo esmo disposto no art. 73,111, do Decreto-lei
ri. 2.300/86.

ROBERTO EDUARDO
(Of. n9 146/92)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Conselho da Justiça Federal

DESPACHOS

Ref. Proc. n s 116/JAN/92-E0F/SAI/
Em cumprimento do disposto no art. 24, do Decreto

lei n s 2.300/8b, comunico a V.S . , para ratificação, a dispensa de 1101=
tação fundamentada no art. 22, VIII, da norma legal supracitada, para
aquisição de 10.000 lts de alcool combustive/ da PETROBRAS DISTRIBU/D0-
RA S.A. - BR.

LAURINDA SALOMÃO SANTOS
Diretora da Secretaria de Administração

Ratifico a dispensa de licitação acima, nos ter-
mos propostos, por atender os requisitos legais em vigor.

Publique-se.

ALCIDES DINIZ DA SILVA
Diretor-Geral

(Of. s/04)
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.PORTARIA 2.054, 24-02-92 IRE 32/DO 	 	 3.043
- RECURSO DE OFICIO

.0*200E '3 37', L22-20-'95'11r2IV21-0041 	  3.035

- REGIMENTO INTERNO
- TAXA DE CAMBIOMODIFICACAO

CALCULO DO IMPOSTO DE IMPORTACAOARTIGO 5 E SEUS PARARMOS
ATO DECLARATORIO 37, 06-03-92 DEEP 311/025 	  3.034<PISEM NACIONAL DE SAUDE.

.PORTARIA 187, 06-03-92 MS Gil 	  3.023
TRAMITARA° DE DOCUMENTOS 211400502 A APROVAM DO PRESIDENTE DA REPUBUCA

REGRAS PARA REDACAO- REGISTRO PROMORIO
ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUT/V0DESPACHOS-MJ SNOCJ/DPE

.DECRETO EXECUTIVO 468, 06-03-92 EXEC 	  3.009PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO
PRORROGAM DE PRAZO

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADEGLORIA CORINA CITASIN MORALES MARQUES, E OUTROS.
VEICULO AUTOMOTOR.0E2PACI10, 06-03-92 I/O SNOCJ/DPE 	 	 3.019

EMBAIXADA DO CANADA.
.ATO 200110030210 19, 04-03-92 11333 2300/ISP 	  3.035- REGRAS PARA MAM

ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO
VEICULO AUTOMOTORTRAMITAM DE DOCUMENTOS SUJEITOS A APROVARÃO DO PRESIDENTE 20 205021000

.DECRETO EXECUTIVO 463, 0,03-92 EXEC 	  3.009	 EMBAIXADA DO CANOA.
.ATO OECLARATORIO 20, 04-03-92 DEPP SIIRF/IR 	  3.035

- REPUBLICAM
.PORTARIA 194-A, 05-03-92 NEFP 	  3.027	 VRIOULO AUTOMOTOR

EMBAIXADA DO CANADA.
- 030000 OVA	 .ATO 221122010210 23, 04-03-92 DEEP 2220/120 	  3.035

PARECER IST/DCM NA 1206/91
METALURGICA J.S.A.LTDA.	 t 	 - TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA

.PARECER 55, 20-01-92 UR 310/030-001 	  3.035 TRANSPORTADORA SOUSAN LTDA.
.ATO DECLARATORIO 64, 26-02-92 IIFFP 014//ORO 	 	 3.034

.PORTARIA 16-O, 06-03-92 PIEFP G/1 	  3.022

.22203000, 01-03-92 .1/%:é.1/002 	  3.020

JORGE SEBASTIÁN FERNANDEZ DEL RIO BASCUNAN.
• .02200010, 00-03-9290 011030/252 	  3.020	 - VALOR DÁ DIÁRIA

SERVIDOR MILITAR FEDERAL
- REVOGARA°	 .PORTARIA 641, 06-0342 EME 	  3.012

PORTARIA IR 59 DE 18/02/92
.PORTARIA 69, 06-03-92 SDR 	  3.012	 -0200010 AUTOMOTOR

TRÁNSFERENCIA DE PROPRIEOADE
EMBAIXADA DO CANADA.

.ATO DECLARATORIO 21, 00-03-92901P 3231/105 	  3.035
• SEGURO DE VIDA

.;,,ZUr,";à",` 0 .'-‘03'2 2' 11rF' 1F,'°:11 	  3.028	
ERANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

EMBAIXADA DO CANADA.
.010 DECLARATORIO 19, 04-03-92111? 0320/12F 	  3.035

- SERVICO ESPECIAL DE RETRANSMISSA0 DE TV
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DOS CAMPOS-AL. 	 TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

.PORTARIA 4, 30-01400022 DNPV 	  3.038	 EMBAIXADA DO CANADÁ.
.030 200122030210 20, 04-03-92/1000 3539/1RF 	  3.035

- SERV/C0 NOVEL CELULAR
PRELO PIAMO DE REFERENCIA 	 - VIGIIANCIA SANITARIA

.PORTARIA 53, 26-02-92 MIES 300 	  3.038	 .501 23 REGISTROS, 06-03-92 MS SNVS/DIPROD 	  3.023

3046	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 SEGUNDA-FEIRA, 9 MAR 1992

INEXIGIOILIDADE DE LICITARA° .,. 	 .. SERVIDOR MILITAR FEDERAL

.112=1C10°, .062%' ::02 '1:0/IA/001 .	  3.012	 .P.gTe11°A'::1', 06. 03-92 EMFA 	  3.012

- REATIVACAO
BENEFICIO RURAL	 - 'Ve4120%%CURSOS

.DESPACMO, 27-0242 11102 WS3/611 	  3.038	 ROBERTO MODES DE CARVALHO DIAS, 30419303.
.PAUTA, 06-03-92 MEFP 100/20 	 	 3.028

- "g2r2":2.,,,,,,,	 - S,UJIIISA0 DO DIREITO DE LIMAR
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E
Um Assunto de 1992

e do Futuro
>

O Desafio do Desenvolvimento Sustentável
é o mais completo e moderno resultado da evolução do desenvolvimento e da

situação ambiental do Brasil nas duas últimas décadas.
Indispensável para quem procura

informações atualizadas sobre o período
de autêntica transição ecológica

que a humanidade atravessa.MI/Ii1.11.100./111

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas
Fones:(061) 226-6812 e 321-5566 - R. 305/309/314/317
4~14+4..

IMMEN11•1111.1MMI
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiai — Seções I, II e III

Até 'as 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercic i,, das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até 'as 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 183 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL
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